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SECRETARIA DE TRANSPORTE E

SetoÍ requisitante (Unidade/Setor/Departamento): SECRETARIAS: TRANSPORTE E AMBIENTE, EDUCAçÃOvnçÃo, AGRTCUTTURA E MEIO

ASSISTÊNCIA ESPORTE E IAZER.E CULTURA,

DA'ÍAt L3/06/2023
E-mail: samaribeiraodopínhal @gmail.com Fone: (43)3ss1-2s99

t. oBJETo: coNTRATAçÃo DE EMeRESA EspEcrALrzADA NA pREsrAçÃo DE sERvlço TEMPoRÁRlo No FoRNECIMENTO DE PEçAS

pARA os vEÍculos óes secnernnhs: TRANSpoRTE E vrAçÃo, AGRTcuLTURA E MEto AMBIENTE, EDUcAçÃo E cULTURA, sAÚDE,

ASSTSTÊNCA SOCIAL, ESPORTE E LAZER.

VALOR ESTTMADO PARA A CONTRATAÇÃO: Rs 2.520.000,00.

cRÉDrros oRÇAMENTÁRlos: LlvRE.

PREVISÃO PARA DOS MATER RODUTOS: ANO DE 2024.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRAT,

A contratação de empresa especializada no fornecimento de peças mecânicas, elétricas, óleos, filtros e acessórios com as mesmas

especificações técnicas e características de qualidade das peças de produção original para motos, veículos leves, intermediários e pesados,

com maior desconto sobre a TRAZ VALOR (lNEX.OO2/2022 - CONTRATO 0lO/2022), tendo como substituta a tabela do fabricante, no

sistema de registro de preço. Esse tipo de solicitação é pelo fato de ser tecnicamente inviável licitar um enorme número de peças prováveis

para cada veículo e maquinário, o que demandaria uma licitação gigantesca e sem a garantia de utilizá-la, correndo ainda o risco de deixar

alguma peça de fora. Em casos de peças não cadastradas na tabela TRAZ VALOR, será utilizada como parâmetro a tabela de preço do

fabricante, após análise do departamento solicitânte que se encarregará de verificar com outros orçamentos de outros fornecedores, se o

valor é condizente com o preço do mercado. Neste caso, deverá o fornecedor apresentar orçamentos fornecidos por revendas autorizadas

de cada fabricante. A tabela TRAZ VALOR poderá ser consultada por qualquer licitante no Departamento de Compras e Licitaçôes. As peças

de reposição, utilizadas nos veículos e maquinários para manutenção serão "PEÇAS ORIGINAIS OU GENUÍNAS", onde considera-se por

ORIGINAL aquela peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela montadora, porém distribuída pelo próprio fabricante e

garantia por este, e GENUíNA aquela peça nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do veículo, com garantia desta. Não serão

aceitas peças usadas, remanufaturadas ou recondicionadas, sendo de responsabilidade da empresa vencedora, qualquer dano ou prejuízo

causados pela utilização de peças de má qualidade. O município poderá efetuar diligências junto as outras concessionárias autorizadas ou

Íabricantes visando averiguação da conformidade dos preços com as Tabelas devidas. E para que os serviços de manutenção e reparos não

sejam prejudicados solicito a contratação, no qual, atenderá cerca de 105 veículos e 15 maquinários da frota municipal. Os valores abaixo

são estimados e baseado em anos anteriores.

E QUANTIDADES

TOTATVR UNITCATMAT

MESES

VEíCULOS - LINHA LEVE.

ATG-1852 2010 / 2O7O

0129.924584-3
2022 / 2022

0100.256141-5
AYt-4427 20L4 / 2Ot4

3

UNIDITEM QTDE

xxx 360.000,00I !225518

RENAVAM
MODELO

01

RHZ-2C4902

03

Ns

DESCRTçÃO

Admi n istraÇáo / Gerenciamento-
Man utençáo Ve ículo Automotivo-

DEPARTAMENÍO RODOVÁRIO

AUTOMOVEL FIAT/DOBLO CARGO FLEX - GASOLINA .

CHASS I : 98D22315682A2O627

AUTOMOVEL FIAT PULSE DRIVÊ TF2OO

CHASSI : 98D363A11NY225019

AUTOMOVEL TIAT/5IENA ESSENCE 1,6. FLEX - CHASSI

98DL971,63í3166277

a

Responsável pela Demanda: ALcíDlo BALDUINo DE souzA JUNIoR

PLACA

0025.7s3733-3

I

I
I

I

I
I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

0025.380735-2
AOR-gJ96

2010 I 2010o4
AUTOMOVEL VW BEETLE - GASOLINA . CHASSI:

3VWVJ21C4AM031609

L997 / 1998
0069.339838-8

AHQ-5265
AUTOMOVEL VW PARATI CL 1.8 MI - GASOLINA -
CHASS I : gBW ZZZ37 gVT 24512305

0084.702995"6
ALV-9666 200506

AUTOMOVEL VW/FOX 1.6 - GASOLINA - CHASSI

98WK8052054071599.

SEL-9E60 2023 I 2023
0134.776554-6

07
AUTOMOVEL VW / SAVEIRO CS RB MPI - FLEX

CHASSI : 9BWKL45U4PP029494

0118.095458-8
BCV.6J28 20L8 I 201908

AUTOMOVEL VWIVOYAGE 1".61 MB5 _ FLEX - CHASSI:

9BWD845U2KTO79581

2005DRR-001209 CAMIONETE CHEVROLET S10

0118.09387s-2
BCV-6J26 2019 I 2079

CAMIONETE FIAT STRADA HD WK CC E - GASOLINE -
CHASSI : 98D5781FFKY312239L0

AKI-7071 2011 / 2012
0033.600989-5

LT
CAMIONETE IIAT/STRADA FIRE FLEX- GASOLINA .

CHASSI : 9 8D27803MC7 422A26

010ü"287698-0
AYF-7596 20t4 I 20L4L2

MOTO HONDA/NXR15o BROS ESD - GASOLINA -

CHASSI: 9C2KD0540ER043548

VR UNIT TOTAL
QTDE UNIDITEM

CATSERV
DESCRTçÃO

»fi 840.000,00
L2 MESES

Administração / Gerenciamento-
Man utençâo Veiculo Automotivo-

DEPARTAMENTO RODOVÉRIO25518

zOtO I 20Lt 0032.384s02-9
AÍY-1,47301

CAMINHAO FORD CARGO L3I7 E _ DIESEL - CHASSI:

9BFXCE2U7BBB75994

2020 304323
SEM PLACA

CAMINHAO FORD CARGO 2431 AUTOMATICO - DIESEL

- CHASSI: 9BFYEBVF2KBS8025502

0032.s95095-4
AUA-3796

CAM|NHAO FORD / CARGO 1317 E - DIESEL - CHASSI:

9BFXCE2U3BB882862

0052.848446-0
AWS-4740 2Ot3 I 2013

CAMTNHAO FORD / CARGO 1719 - DIESEL - CHASSI

9BFYEAG 83D8S32383

2015 / 2015
0108.749907-8

BAT-9140
CAMTNHAO FORD / CARGO 1723 - DIESEL - CHASSI:

9BFYEAHD2FBS8382805

007t.584969-7
At L-265 1 1999 / 1999

CAMTNHAO GMC / ].2.770- DIESEL - CHASSI:

98G654NH0XC001371

2020 / 2020
0L23.722641.-t

BEH-4r30
CAMINHAO IVECO TECTOR 11190 - DIESEL - CHASSI

93Z OtBDZL89377tt

2018 / 2079
o1L7.352760-20

BCQ-4F03
CAMINHAO IVECO TECTOR 150E21 - DIESEL - CHASSI

932A011F0K8934576

2OL8 I 2019
o1L5.877429-7

BCH-344209
CAMTNHAO TVECO / TECTOR 260E301D - DIESEL -
CHASST 932E12NM2K8933972

2

03

04

06

07

08

2

MODELO
RENAVA,M

PLACAVEíCULOS _ LINHA PESADA . CAAilN'iõES

201.1l21tt

I

I

I

IVe
I

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

10
CAM|NHAO M.BENZ / ATRON 2729 K 6X4 - DIESEL -

CHASSI : 9BM693388E8951075 AYF-2790 2Ot4 / 2Ot4
0100.162448-0

I

I

LI
CAMINHAO MERCEDES BENS ATECO 1419 (PIPA)

DIESEL - CHASSI : 98M958130M8254624 RHW.7F74 202L / 202L ot294722856

t2
cAMtNHAO MERCEDES BENZ/ ATRON 163sS - CHASSI

98M695053J8106297 BCQ-0J53 2018 I 2Ot8 ott7.t62206-3

13
CAM|NHAO VW / 7.r70
98W8C42R14R421486

DIESEL . CHASSI

LSS-0F61 2004 I 2004 0083.139458-7

1.4

ôNteus tvEco rvEco / coMtL vERSATILE R - DTESEL -

CHASSI : 932K1RMH0K8933152 ( ESPORTE) RHB-8D63 2018 / 2Or9 0L26.tt2245-O

15

CAMINHÃO MERCEDES BENS ATEGO 141.9

(COLETA SELETIVA) DIESEL

98M958134N8262067
CHASSI: SDQ-0H12 2022 / 2022

01302606945

LINHA PESADA. EQU,,PAMENTOS PUCA MODELO
RENAVAM

16
CARRETA CAMINHÃO SR / WM PRANCHA 3E - CHASSI

9!9SRPR2EKCFP4OO7 BCP 5J73 2Ot8 / 2OL9
0L17.162135-0

17
EQUIPAMENTO AGREGADO EAR 8OO 20L5

18 2015

19
ROÇADEIRA DE HIDRÁULICO TRASEIRA 2018

20 ROÇADEIRA DE COMANDO ACEME LAVRALE 2018

21
TANQUE DAL 4OOO 2019

TANQUE DELN 4OOO 2019

23 TANQUE REBOQUE EXPARGIDOR DE PICHE
2005

24
TRITURADOR DE GALHOS ECOTEC AMBIENTAL TDG

130T. 2020

Ne
LINHA PESADA - MAQUINÁRIOS

PL,ACA MODELO
RENAVAM

ESCAVADEI RA HIDRAU LICA JCB JS22OSC 2Or9 I 2079

26 ESCAVADEIRA HIDRAÚLICA JS21OSC . JCB 2019

MOTONIVELADORA CATERPI LAR 120K
2OL3 I 2Ot4

MOTONIVELADORA FIAT ALIS FGTO 1982

MOTONIVELADORA XCMG GR18O3BR 2020 / 2O2O

30 PA CARREDADEIRA MF 86HS
1995

22

25

21

28

29

J

EXTRUSORA IMB 4OO
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31
PA CARREGADEIRA JCB 4222X 20L9

32 RETROESCAVADEIRA 416 - CATERPILLAR

33
RETROESCAVADEIRA JCB 3C 2072

34 RETROESCAVADEIRA JCB 3CX 2019

35
ROLO COMPACTADOR XCMGZS 123

20L8 / 20t9

36 ROLO COMPCTADOR TEMA TERRA
1985

37
TRATOR FARMTRAC 6090 2018

38 TRATOR JHON DEERE JONDIR 75152006 1990

39
TRATOR VALTRA 785

ITEM CATSERV
DESCRTçÃO

QTDE

2OOt / 2OO7

UNID
VR UNIT. TOTAT

3 25518

Administração 1 Gerenciamento-
Manutenção VeÍculo Automotivo-
SEcRETARTA on eouceçÃo E cULTURA.

t2 MESES
xxx 120.000,00

veícur.os lrruxa uvs
PTACA MODELO

RENAVAM

01
AUTOMOVEL RENAULT CLIO EXP1O16VH _ FLEX .

CHASSI :84 1B 88 215EL7 42AI3 AXt-6467 2OL3 / 201.4
0056.692470-6

02
AUTOMOVEL VOLKSWAGEM GOL MPI FLEX

CHASSI : 9BWAG45U 1PTO247 28 SDT.4B94 2022 / 2023 0131.77953 1-5

03
AUTOMOVEL VWGOL SPECIAL - GASOLINA

CHASSI : 98WCA05Y12T180282. AKt-0957 2OO2 / 2OO2
0078.408033-0

o4
CAMIONETE FIAT STRADA HD WK CC E - FLEX

CHASSI : 98D5781FF1Y340861 BDD-4G22 2OL9 / 2O2O
01 19.399079-0

05
CAMIONETE FIAT STRADA HD WK CC E - FLEX

CHASSI : 98D5781FF1Y368936 BDL.1D55 2Ot9 / 2O2O
o12r.273734-0

06
VAN RENAULT/MASTER MART L3 _ DIESEL

CHASSI: 93YMAFExclJ912637 BBS-5065 2Ot7 / 2Ot8 0113.468040-3

ITEM CATSERV
DESCRTçÃO qTDE UNID

VR UNIT TOTAT

25518

Administração / Gerenciamento-
Manutenção Veículo Automotivo -
SECRETAR|A DA EDUCAçÃO E CULTURA.

t2 MESES
xxx 480.000,00

YE'CUIOS I-I N I{A PESADA
PLACA MODELO

RENAVAM

MrcRo ÔNTBUS 0014.863310-2 - DTESEL

CHASSI : 93216880188425192 AUC-4518 2Or1 / 2O1r 0033.174332-9

02
MrcRo ÔNTBUS |VECO/CTTYCLASS 70C16 - DTESEL

CHASSI : 93216880198408797 ARK-2561 2OO9 / 2OO9
0014.863310-2

4

01

4

Ne

Ne



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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03
MICRO ÔNIBUS M. BENZ/MASC GRANMINI O

Dl ESEL - CHASSI : 98M68827 2986527 7 2 ARL-2617 2OO9 / 2OO9
0015.06021 1-1

04
MrcRo ÔNTBUS MARCOPOLO/VOLARE V8 ESC.

Dl ESEL: CHASSI : 93P825G304C031434 2009 / ZOLO
0018.385826-9

05
MtcRo ÔNTBUS MARCOPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO-
DIESÊt CHASSI: 93P858MlMDC047371 AXD-0984 2OL3 / 2013 0055.022 L68-9

06
MtcRo ÔN|BUS MARCOPOLO/VOLARE V8L EO -
DIESEL CHASSI : 93P854M32JC058963 BB5-0829 2Ot7 I 2O].8

01
MrcRoÔNrBUs r/crTRoEN JUMPY M|CRO Jr- DIESEL

CHASSI : 9V7VBYHVEPA005543 sEr-0c17 2022 / 2023
0733.522228-3

08

MTCROONIBUS RENAULT MASTER MARIM PAS -
D I ESEL

CHASSI : 93YF62005PJ516198
SEK.OG44 2022 / 2023 0133.818008-5

09
MICROôNIBUS RENAULT MASTER MART L3 - DIESEL

CHASSI : 93YMAFEXOJ912637 BBS-5065 2Ot7 / 2018
0113.468040-3

10
ôNrsus rvEco/BUS 10-190 E - DTESEL

cHASSt 932K018D2M8938714 BEK-1t47 2O2O / 2021 0L24049834-6

L1
ôNteus rvEColBUS 1o-190E - DIESEL

CHASSI : 932K018D2M8940637 RHD-5t70 2020 I 2O2t 0126.339235-8

12
ôNreus M.BENZ/MASC GRANMTNT o - DTESEL

CHASSI: 98M68827298651170 ARL-7646 2009 / zoo9 0015.197005-0

13
ôNreus M.BENz/oF 1519 R.oRE - DTESEL

CHASSI : 98M384069G8039079 BBD-2238 2OL6 / 2016
0110.957021-7

74
ôtttgus MARcopoLo / voLARE v8L 4x4 Eo - DTESEL

CHASSI: 93P858M10NC067737 RHX-6G09 2022 / 2022
0129.627L12-6

15

ôruraus voLKSwAGEM NEoBUS 8.190 EscoLAR -
D I ESEL

CHASSI : 9532M52POPR040388
sEG-5F39 2022 / 2023 0134.213433-5

16

ITEM CATSERV

ôNrrsus vwlls.19o EoD E.s. oRE

DIESEL: CHASSI :9532882W38R150177

DEScRTçÃO

AUC-4514

QTDE

2OL7 / zOrL

UNID

oo32.793737-8

VR UNIT TOTAL

5 25518

Administraçâo / Gerenciamento-
Man utenção Ve ículo Automotivo-

SECRETARIA DA SAÚDE L2 MESES
xxx 360.000,00

,ve
YEÍCUI.OS LINHA LEVE

PLACA MODELO
RENAVAM

01
AMBULANCIA PEUGEOT PARTNER GRE AM . FLEX _

CHASSI: 8AEGCNFN8KG512941 BDA-5422 2OL8 / 2Ot9
0718.263717-2

02
AMBULANCIA RENAULÍ/MASTER ALtT AMBl - DIESEL

CHASSI : 93YMAFELAGJ774572 AZL-8L75 2Ot5 / 2OL6
o1.04.371300-7

03
AMBULANCIA RENAULT/MASTER ALLT AMBl _ DIESEL.

CHASSI : 93YMAFELAGj7723 16 AZM-9642 2015 / 2Ot6
0704.546321-0

04
AMBULANCIA RENAULT/MASTER EURO AMB - DIESEL

CHASSI : 93YMAFEXAJJ092572 BBU-7893 2017 / 2Or8 0L13.912791-5

05
AMBULANCIA RENAULT/MASTER RONTANAMB

Dl ESEL - CHASSI : 93YADCRD54J487748 ALS-0332 2OO4 / 2OO4
0482.470699-4

5

ASD-9331

01L3.467546-9
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ITEM

6

06
AUTOMOVEL CHEV/SPIN 1.81 MT LTZ- FLEX . CHASSI:

98GJC7520i8261820 BCr-2218 2Ot8 / 2OL8
0116.013017-2

07
AUTOMOVEL CHEVROLET SPIN 181 MT PREMIER - FLEX

- CHASSI : 9BGJP7520M 8182506 FDH-5882 2O2O I 2O2t 01,24.887625-0

08
AUTOMOVEL CHEVROLET/ONIX 1OMT JOYE - FLEX

CHASSI: 9BG K148U018275826 BCt-2232 2OL8 / 2018 0tt6.0l2748-1.

09
AUTOMOVEL CHEVROLET/ONIX 1OMT JOYE - TLEX .

CHA55l: 9BGKL48U0.JB27464 BCt-22L9 2Ot8 / 2018 011 6.012544-6

10
AUTOMOVEL FIAT MOBI EASY ON - FLEX - CHASSI

9BD341A7NH 8415399 BAN-7303 2016 / 2OL7
0L08.788526-1

lt
AUTOMOVEL FIAT STRADA VOLCANO - FLEX

CHASSI : 9BD281B4CNYX775L2 SDV-6F86 2022 / 2022 0132.152804-0

1.2

AUTOMOVEL FIAT/UNO MILLE ECONOMY - FLEX .

CHASSI: 98D15822AD6726094 AVO-4869 20L2 / 20L3

13
AUTOMOVEL FIAT/UNO MILLE ECONOMY _ FLEX-

CHASSI : 98D15822AD6718164 AVO-4868 2OL2 / 2OL3
0447.257605-4

1.4

AUTOMOVEL FIAT/UNO VIVACE 1.0 _ FLEX - CHASSI

9B D 195152FO675209 BAH-2186 2075 / 207s a707.71.1769-5

15
AUTOMOVEL HYUNDAI / HBzO 1OM SENDE - FLEX -
CHASSI 9BHCN51AANP279367 RHY-4E95 2022 / 2022 0129.79972-9

16
AUTOMOVEL VWCOL 1.OL MC4 - FLEX - CHASSI

9BWAG45U2NTOO4792 BEX.3G27 2O2L / 2022 0125.52t312-1

17
AUTOMOVEL VWCOL 1.OL MC4 - FLEX - CHASSI

9BWAG45U2NT0T6232 RHA-3D85 2021 / 2022 0125.862680-0

18
AUTOMOVEL VWGOL 1.OL MC4 _ FLEX

9BWAG45UONTOO3463

CHASSI

BEY-3I52 2021. / 2022 0125.615383-1

19
AUTOMOVEL VWGOT 1.OL MC4* FLEX CHASSI:

9BWAG45U7ÍvtÍ078207 BEQ.2A92 2O2O / 202t 0124.552580-5

20
AUTOMOVEL VWNOVO GOL TL MCV - FLEX - CHASSI:

9BWAG45U5JTO4O860 BBP-3096 2077 / 2Ot8 01,1,3.028105-7

21.
CAMIONETE FIAT/STRADA WORKING _ FLEX . CHASSI:

98D57814UG 8084623 BAN-0474 20L6 / 20t6 0108.704918-B

22
MOTO HONDA/CG 160 FAN

9C2KC2200M R025403
FLEX - CHASSI:

BEG,3H17 2O2O / 202L 0724.7§468-l

23
MOTO HONDA/CG r"60 FAN

9C2KC2200MR025405

FLEX. CHASSI:
BEQ.3H18 2O2O / 2027 a124.718942-0

24
VAN CITROENIUMPER M35LH 2.3 - DIESEL . CHASSI:

93SZCWMMCE2t33287 AYQ-g610 2Ot4 I 2OL4
0L23.504173-2

CATSERV
DESCRTçÃO

QTDE UNID
VR UNIT. TOTAL

25518

Administraçâo i Gerenciamento-
Manutençáo Veículo Automotivo-

SECRETARIA DA SAÚDE t2 MESES
xxx 300.000,00

Íve
YE'CULOS TINHA PESADA PIACA MODELO

RENAVAM

01
MICRO ÔI.IIgUS MERCEDES BENZ MASCARELO

GRANMINI M - DIESEL- CHASSI 98M68827249685255 ASE-1593 2OO9 / 2O7O
0019.144970-9

6

I

i

I

I

l

i

I

I

I

4047.257337 -3

I

I
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0107.027955-0
BAC-7824 21ts / 201602

oNTBUS MARCOPOLO/VOLARE V8L ON - DIESEL -
CHASSI : 93P843M32GC056614

0117.t1.r421.-1,
BCO-9912 2OL8 / 2OL9

MtcRo ÔNIBUS IVECO/DAILY55C16 TCA MIC - DIESEL -

CHASSI : 932K50C01K848357203

o1L6.672364-7
2OL8 / 2OL9BCL-947604

ONIBUS MARCOPOTO/VOLARE V8L ON - DIESEL .

CHASSI: 93P843M32KC060234

0118.164970-3
BCW-3F15 2Ot8 / 2OL9

ONIBUS IVECO/COMIL VERSATILE R_ DIESEL . CHASSI:

932K1RMH0K893463705

0119.079815-5
2Ot9 / 2Ot9BDF.4H19

MICRO ONIBUS M.BENZ SPRINTER MARTM4 - DIESEL .

CHASSI : 8AC906633K816815206

2078 I 2019RHB-8D63ONIBUS IVECO COMIL VERSATILE R
07

2022 / 2022
o13r.707327-1

SDS.9D63
ôt'ttsus MARcoPoLo / voLARE gvl oN * DIESEL -
cHASSt 93P898531NC06742808

2022 I 2022
0132.088005-0

SDV.3A47
MICROÔNIBUS FORD TRANSMIT 410 B - DIESEL CHASSI

WFOGTTBETNUOOT24I,09

ot32.836723-9
2022 / 2023sDz-9G6710

ôNteus MARcoPoLo voLARE v8L oN - DIESEL

CHASSI r 93P843M31PC069645

0133.923153-8
2022 / 2023SEE.5G53

MICROÔNIBUS RENAULT MASTER JI MBUS - DIESEL

CHASSI : 93YF62009PJ51642911

TOTALVR UNIT
UNIDQTDEDEscRrçÃo

CATSERV

36.000,00xxx
MESESt2

25518

Administração
Manutençâo

I
VeÍculo

Gerenciamento-
Automotivo8

03

04

05

07

08

ITEM CATSERV
DESCRTçÃO QTDE UNID

VR UNIT. TOTAT

7 25518

Administraçáo / Gerenciamento-
Man utençáo Veículo Automotivo-

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
72 MESES

xxx 24.000,00

,ve
YEíCUTOS- LINHA I.EVE PLACA MODELO

RENAVAM

01
AUTOMOVEL CITROEN / AIRCROSS M FEEL - FLEX

CHASSI: 9355UNFN1HB5t6970 BAX-5141 2016 I 2017
01 10.255462-3

02
AUTOMOVEL FIAT UNO MILLE FIRE FLEX

CH ASS I : 98D158O27 647 02802 IMM-6207 2005 I 2006
0085.573547-3

AUTOMOVEL FIAT / UNO ATTRACTIVE 1.0 _ FLEX

CHASSI: 98D195A4210874941 BSY-2D09 2OL9 / 2020
0721.662704-2

AUTOMOVEL FIAT / UNO ATTRACTIVE 1.0 _ FLEX

CHASSI : 98D195A4210874993 EGJ-2C88 2019 / 2020
0L2L.662770-O

AUTOMOVEL FIAT / UNO MILTE ECONOMY_ FLEX -

CHASSI : 98D15822AC6670939 AUX-1165 2Ot1. / 2Or2
0041.645138-1

06
AUTOMOVEL FORD / ECOSPORT SE AT 1.5 - FLEX

CHASSI : 98F2855S318786994 BDP-7G02 20t9 / 2020
0121.313132-1

AUTOMOVEL RENAULT CLIO EXP1O116VH _ FLEX

CHASSI : 8A1888215E1676617 AXY-5219 2O!3 I 2Ot4
0059.921206-3

AUTOMOVEL VW / GOL 1.01 MC4 - tLEX

CHASSI: 9BWAG45U8MT078166 BÊP-9H72 2020 I 2027
0724.6tL733-6

7

ITEM

1

I

I

I

I

I

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

4. Observações gerais

4.1. Servidor indicado para fiscalização do co NOGUEIRA

4.2. Local da Entrega: ALMOXARIFADO - RUA JÚL|O ,9 853, ESQUINA COM A UBS SAÚOT ON MULHER.

4.3. Servidor responsável para o recebim

UZA

Responsável pela

CIENTE:

DARTAGNAN

PREFEITO

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à

a e demais cabíveis

da

13798 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MODETO
RENAVAM

PTACANe
YEíCUIOs- UNHA PESADA

ottl.159327-6
BCP-2682 2Ot8 / 20t9

MICROÔNIBUS MARCOPOLOIVOLARE V8L MO. DIESEL

- CHASSI: 93PB44M 10KCO9842701

201.6 /2017
lLLO.024783-9

BAW-1076
VAN IIAT / DUCATO MINIBUS - DIESEL

C HASS I : 93W 244P 2RH21'6232302

Rs 2.520.000,00Total dos itens

s.

;]""," para análise de conveniência e oportunidadedade com

8

I

I

,/1



PREFEITURA MUNlCIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 22 de janeiro de 2O24.

Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de dotacão orCamentária e recursos financeiros

apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o
registro de preços para possível aquisição de peços e acessórios pora os veículos,

equipdmentos e moquinários da froto municipdl pelo sistema TRAZ VALOR'

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de

a proxim ada m ente:

LOTE 01 - DEPARTAMETiITO RODOVÉRIO . LINHA tEVE . VATOR ESTIMADO RS 360.000,00

TOTE 02 - DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO . LINHA PESADA - VALOR ESTIMADO RS 84O.OOO,OO

LOTE 03 - SECRETARIA DE EDUCAçÃO - IINHA IEVE - VATOR ESTIMADO Rs 120.000,00

rorE 04 - SECRETARIA DE EDUCAçÃO - LINHA PESADA - VATOR ESTIMADO Rs 480'm0,00

LOTE 05. SECRETARIA DE SAÚDE - TINHA IEVE. VALOR ESTIMADO RS 360'000,00

rorE 05 - SECRETARIA DE SAÚDE - LII{HA PESADA - VATOR ESTIMADO Rs 300.000,00

LOTE 07 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - LINHA IEVE - VALOR ESTIMADO Rs 24'000,00

toTE 08 - SECRETARTA DE ASSISTENCIA SOClAt - LINHA PESADA - VALOR ESTIMADO Rs 36.000,00

Segue em anexo documento de formalização de demanda, ETP, Mapa de Riscos e

cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração'

Atenciosamente,

CA DRE BRAZ

DIRETOR DO DEPART DE COMPRAS E LICITAçÕES

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

E

Rua Paraná 983 -Centro _ CEP 86.490-000 - Fonê: (43)35518 301 - CNPJ: 76.968.064i0OO1-42

Endereço eletrônlco wwv{. !'ibeiraodQpinhê1.pt.gov br _ E{nail pmrpinhal@qol

)



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

MAN I FESTAÇÃo onçnv rnrARlA.

RrrERÊt'tctR-PedidodelnformaçãodedisponibilidadedeDotação
Orçamentária.

OBJETO - Contratação de fornecimento de peças e acessórios para

veículos, equipamentos e maquinários da frota municipal' conforme

solicitação.

Com base no objeto cima, especificado' informo a este Setor de

compras/Licitações que o orçamento vigente dispõe de Dotação orçamentária apropriada e disponível' para a

celebração pretendida, conforme segue

EP tvl RO IAR

Orgão - 02 - Executivo MuniciPal

Unidade - 001 - Gabinete do Prefeito'

Projeto/Ativldade-04.122,0003.2004-AtividadesdaAdministraçãoMunicipal.

Natureza da Despesa - 3'3'90'30'00'00 - Material de Consumo'

Codigoreduzido-00330-.00000.oooolo7al100/00-Recursosordlnários(Livres)'

Orgão - 05 - Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviço Urbano

Unidade-00l.DepartamentoMunicipaldeobrasPúblicaseServiçoUrbano.
Projeto/Atividade.1"5.452.0004-2012.AtividadeSdeobraseServiçosUrbanos.

Natureza da Despesa - 3 3 90 30 00'00 - Material de Consumo'

Codigoreduzido.00680-00000-0000/01/07loo/oo.Recursosordinários(Llvres).

Codigo reduzido - 00690 _ 00504 - o5o4rggrgg/ooroo- outros Royarties e comp. Fin. pat. não previdenciárias'

Codigoreduzido-00700-00510-oltolol/ollooloo-Taxas-ExercícioPoderdePolícia.
Códigoreduzido-00710-00511.051U01/oTlooloo.Taxas-PrestaçãodeServiços.

Orgão - 06 - Secretaria Municipal de Transporte e Viação'

Unldade - 001 - Departamento Municipal de Transporte e Viação'

Projeto/Ativid ade'26'787'0005-2013 - Atividades dos Serviços Rodoviários'

Natureza da Despesa - 3'3'90'30'00'00 - Material de Consumo'

Codigoreduzido-oo77o-00000-oooolol'loTlooloo-Recursosordinários(Livres).

SEC ARI ÍV]UNIC IPAL DE EDU

Orgão - 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cu ltura

Unidade - 001 - Departamento de Educação'

dades do Gabinete da Educação
Projet o/Atividade' 1.7.122.0006-2014 - Ativi

Natureza da DesPesa - 3.3.90 30.00.00 - Material de Consumo

Código reduzido - 00870 - 00103 - OIO3]OUOU00/00 5% - Sobre Transferê ncias Constitucionais FU N

Código reduzido - 00880 - 00104 - OtO4lOtlOt/00/00 - Demais lmpostos Vi nculados à Educação

Projeto/Atividade - L2 361 0006-2016 - Atividades do Ensino Fundamental'

Natureza da Despesa - 3'3 90'30 00 00 - Material de Consumo'

Códigoreduzido-01110-00103.0103/01/01/00/005%.SobreTransferênciasConstitu

códico reduzido - 01120 - 00104 - olouloi,pvouoo - Demais lmpostos Vinculados à Ed

cionai2'FU N DEB.

ucaç{o Básica.

r.tn zo.gos.oo+ I oo07-42

- Caixa Postal 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3ss1-8300 - cNPJ
Rua Paraná 983

Site: http://www.ribeiraodopinhal'pr gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol'com br



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

Projeto/Atividade - 12.361.0009-2017 - Gestão do transporte Escolar'

Natureza da Despesa - 3'3'90'30'00'00 - IVlaterial de Consumo'

codigo reduzido - 01200 - 00103 - oLo3/ollll/Oo/oo 5% - sobre Transferências constitucionais FUNDEB'

codigo reduzido - 01210 - 00104 - ol]o4lollotloo/oo - Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica'

Códigoreduzido-01'220.00107-oloTlgglotlooloo-Salário-Educação.

Codigoreduzido.01230.oot24-1,oollo3lotlollo3-outrasTransferênc|asVoluntáriasPúblicas-PNATE'
Código reduzido - 0L240- 0101-3 '1r]l3/Oglouo5/18 - Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE'

Codigoreduzido.01250.01043.1'04310910,/06100.TransfRecdoFNDERefaoProgNacionaldeApoioaoT

Projeto/Atividade - 12.365'0006-2019 - Atividades do Ensino lnfantil'

Natureza da Despesa - 3 3 90'30 00 00 - Material de Consumo'

Códigoreduzido-01440-00103.0103101/01/00/005%-SobreTransferênciasConstitucionaisFUNDEB.

codigo reduzido - 01450 - 00104 'Ol}4lot/otloo/oo - Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica'

SE ETARIA UN ICI DE SAUDE

Orgão - 08 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade - 001 - Fundo N/unicipal de Saúde'

Projeto/Atividade - 10'301 0008'2027 - Gestão da Saúde Pública Municipal'

Natureza da Despesa - 3 3'90'30'00'00 - Material de Consumo'

Codigoreduzido.01660.00303.o3o3lotlo2/00/00.Saúde-ReceitasVinculadas|8,C.29100-15%\

SECR ETARIA M UNICIPAL DE ASSISTÊ NCIA SOCIAL

Orgão - 09 - Secretaria Mu

Unidade - 001 - Fundo Mu

Projeto/Atividade - 08.243

Natureza da DesPesa - 3 3

Códrgo reduzido - 01990 -

nicipal de Assistência Social'

nicipal de Assistência Social'

.0009-2029 - Atividades do Bolsa Família e Cad Único'

.90.30.00.00 - tVlaterial de Consumo'

00940-og4olog106106125-BlFindaGestãodoProgBolsafamíliaeCadÚnico.P

SUAS

Projeto/Atividade - 08.243 0010-2031 - Programa de Gestão do SUAS'

Natureza da Despesa - 3 3'90'30'00'00 - Material de Consumo'

código reduzido - 01970 - 10934 - Og34log106106llg - Bloco de Fin da Proteção social Básica

Projeto/Atlvidade - 08.244'0009-2033 - Atlvidades da Assistência Social'

Natureza da Despesa - 3'3 90'30 00 00 - Material de Consumo'

Códigoreduzido-02040-00000-0000/01/07looloo-Recursosordinários(Livres).

U nidade - 002 - Departamento da Criança' Adolescente e ldoso

Projeto/Atividade - 08.241.0010-2036 - Programa tr/elhor ldade

Projeto/A,tividade - 08.243.0010 -7031 ' Apoio e Acomparrhamento lntersetorial Primeira lnfância

N atu reza da Despesa - 3.3.90.30.00 00 - Material de Consumo

Codigo reduzido - 02560 - OO81O - l}ttl)gl}4l]5l18 - lnc Pri meira lnfância - Deliberação 47

Projeto/Atividade - 08.243'0010-2038 - Programa Família Acolhedora'

Natureza da Despesa - 3'3 90'30'00 00 - Material de Consumo'

Código reduzido - 02530 - 00970 - I':OOT lO3lggIOUO3 - Família Acolhedora

Projeto/Atividade - 08.243 0010-2039 - Atividades do Conselho Tutelar'

Natureza da Despesa - 3 3 90'30 00 00 - Material de Consumo'

.*a gS: - Caixa Postal: l'5 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - cNPJ Ne 7 6.968.064/0001-42
rfRua Pa

Site: http://www ribeiraodopinhal'pr.gov'br - e-mail pmrpinhal@uol.com'b



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

Códigoreduzido.02500.00000.oooolo1,/07/00/00-Recursosordinários(Livres)'

Projeto/Atividade-08.243.0010-2042-GestãodoFtVldaCrlançaedoAdolescente.

Natureza da Despesa - 3 3 90 30 00 00 - Material de Consumo'

Codigoreduzido.02350.00000.oooolo!/o7100/00.Recursosordinários(Livres)'

Projeto/Atividade - 08.243.0010-2044 - Programa Primeira lnfâncla'

Natureza da Despesa - 3'3 90'30 00'00 - Material de Consumo'

código reduzido - 02320-00949 - tot|loglgglo6lLs -Transferências Voluntárias Públicas Federais'

Projeto/Atividade - 08.243'0010-2045 - Programa PPAS l'

Natureza da Despesa - 3'3'90'30'00'00 - Material de Consumo'

código reduzido - 02260- 00718 - 1006lO3lgg/oua2- Transferências Voluntárias Públicas Federais

Projeto/Ativldade.08'243.0010.2046.ProgramadeProteçãoSocialBásica-SCFV/PAIF'

Natureza da Despesa - 3 3'90'30'00'00 - Material de Consumo'

Codigo reduzido - o22to- 00934 - 1006/03/99 lOtl02- Transferências Voluntárias Públicas Federais'

Ribeirão do Pinhal, 22 de de

tvlarcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

N esta

Rua Paraná 983 - Caixa Posta l: 15 - CEP: 86.490-000 Jone/Fax: (043) 3551 -8300 - CNPJ N9 76.

@uol.com.br
Site: httP://www . ribeiraodo Pinhal pr.gov.br - e-mail: PmrPinhal

968.064/0001-42
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

ESTUDO TECN PRELIMINAR

INTRODUçÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a contratação de empresa especializada no

Íornecimento de peças mecânicas, elétricas, óleos, filtros e acessórios genuinos ou originais para motos,

veículos leves, intermediários, pesados e mãquináÍios.

I - DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

1.1. O municipio possui contrato vigente (Contrâto OLO/2\22) com a empresa L. RICARDO DE MAGATHÃES

LTDA para utilização de um sistema Gerenciador Eletrônico de cotação de preços, especializado no

fornecimento de dados com preços de peças, acessórios, e outros para toda linha automobilística, inclusive

maquinários pesados (tíatores), com disponibilidade de acesso por meio da internet.
1.2. Como a frota municipal é composta de inúmeros veículos e maquinários de diveÍsas montadoras, torna-se

praticamente impossível o levantamento de todas as peças e acessórios que os mesmos estão sujeitos a

precisar em caso de quebra e/ou avaria.

1.3. Com a utilização do sistema mencionado, todas as peças necessárias são disponibilizadas pelo sistema com

seus respectivos valores, cabendo apenas ao município a contratação de empresas para fornecimento dos

produtos.

1.4. Como o contrato 03812022 para fornecimento de tais materiais enceÍra-se no dia O3/O4/2O24, umâ nova

contratação torna-se indispensável para continuidade nos serviços de manutenção preventiva e corretiva

dos veículos e maquinários da frota municipal.

1.5. portanto tal contratação é imprescindível para a manutenção da frota de veículos, com vistas a presêrvar o

patrimônio público e aumentar a vida útil dos mesmos, mantendo-os em perfeito estado de

funcionamento, parã o atendimento, com segurançâ, das demandas de operacionalização do serviço de

transportê, na locomoção de alunos, pacientes e servidores, e, consequentemente, evitar prejuízos para o

funcionamento das atividades inerentes ao município.

2 . ÁREA REQUISTÍANTE

ÁREA REeu tstrANTE RESPONsÁVEL

SECRETARIA DE TRANSPORTE E VI o ALCíDIO B. SOUZA JUNIOR

3 - PREV|SÃO NO PIÁNO DE CONTRATAçõES ANUAT

3.1 Os serviços objeto de tal contratação estão em conformidade com o Plano Anual de Contratações de 2024.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

4.1 Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns haja vista que os padrões

de desempenho, qualidade e todas as características gerais e especíÍicas dos mesmos são as usuais do mercado

e passíveis de descrições sucintas, nos termos do Artigo 6.e Xlll da Lei n" 14.733' de 2OZL.

4.2 Os produtos objeto da âquisição devêm ser entregues conforme a necessidade, dentro da padronização

seguida pelo órgão e conforme especificaçóes técnicâs e requisitos de desempenho constantes do Catálogo

Unificado de Materiais - CATMAT.

4.3 os produtos deverão ser de originais e/ou genuínos.

4.4 A contratação será poÍ registro de preços, pois a existência de preços re8istrados não obriga a

Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação

específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a pÍeferência de

fornecimento em igualdade de condiçóes.

4.5 Justifica-se a utilização do sistema de Registro de Preços em razão da demanda estar em quantidãde

estimada, podendo ocorrer alteraçôes durante o decorrer do ano ou fatos que leve a diminuir ou aumentar a

demanda, portanto será utilizado o registro de acordo com a necessidade do Setorial. Outro ponto que meíece

destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o atendimento imediato da demanda.

Enfatizamos que pelo fato da quantidade licitada está estimada, não significa que iremos adquirir todos os

produtos licitados, por tanto as empresas estão cientes da situação.

4.5.1 Dentre as vantagens em se utilizar o SRP destacam-se as seguintes:



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

, Evolução significativa da atividade de planejamento organizacional, motivando a cooperação entre as mais

diversas áreas.
. Possibilidade de maior economia de escala, uma vez que diversos órgãos e entidades podem participar da

mesma ARP, adquirindo em conjunto produtos ou serviços para o prazo de até 01 (um) ano. É o atendimento
ao Princípio da Economicidade.
. Aumento da eficiência administrativa, pois promove a redução do número de licitações e dos custos

operacionais durante o exercício financeiro.
. Otimização dos processos de contratação de bens e serviços pela Administração.
. A solicitação de fornecimento ocorre somente quando surgir a necessidade em se adquirir os produtos

registrados.
. Ausência da obrigatoriedade em se adquirir os produtos e serviços registrados, quer seja em suas

quantidades parciais ou totais.
. O orçamento será disponibilizado apenas no momento da contratação.
. Celeridade da contratação, haja vista que se têm preços registrados.
. Atendimento de demandas imprevisíveis.
. Possibilita a participação de pequenas e médias empresas em virtude da entrega ou fornecimento do bem ou

serviço registrado ocorrer de forma parcelada.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

5.1. As quantidades a serem adquiridas são estimadas e foram realizadas com base no número de empenhos

emitidos por secretaria ao longo dos últimos anos e serão limitados por valor dentro de cada

departamento/secretaria.
5.2. Segue abaixo tabela com o quantitativo dos itens e valores unitários estimados:

DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO - LINHA LEVE . VALOR MÁXIMO ESTIMADO RS 360.000,00
ITEM

01
25518 - ADMtNtsTRAçÂo / ornrructAMENTo-MANUTENçÃo vEículo AuToMorlvo AUToMovEL

FIAT/DOBLO CARGO FLEX - GASOLINA - CHASSI: 98D22315682020627

02
2sst8 - ADMtNIsTRAçÃo / GERENctAMENTo-MANUTENçÃo vEÍcuLo AUToMoTlvo - AUToMovEL FIAT PULsE

DRIVE TF200 CHASSI: 98D363A11NY225019

03
2ss18 - ADMtNtsTRAçÃo / e rnerucrAMENTo-MANUTENçÃo vEícuLo AuToMorlvo - AUToMovEL FIAT/slENA

ESSENCE 1.6 - FLEX - CHASSI: 98D197163E3L66277

04
25518 - ADMINtsTRAçÃo / crRrrvcrAMENTo-MANUTENçÃo vEícuLo AuToMorlvo - AUTOMovEL vw BEETLE

- GASOLINA - CHASSI: 3VWVJ21C4AM031609

05
25518 - ADMINtsTRAçÂo / GERENCTAMENÍo-MANUTENçÃo vEícuLo AUToMorlvo - AUToMovEL \ ,v PARATI

CL 1.8 Ml - GASOLINA - CHASSI: 9BWZZZ379W245L23

06
2ss18 - ADMtNtsTRAÇÃo / crnrructAMENTo-MANUTENÇÃo vEícuLo AuToMorlvo - AUToMovEL vWFox
1.6 - GASOLINA - CHASSI: 98WK80520s4071599.

07
25518 - ADMtNtsTRAçÃo / eenrructAMENTo-MANUTENçÃo vEÍculo AuToMorlvo - AUToMovEL vw /
SAVEIRO CS RB MPI - FLEX CHASSI:9BWKL45U4PPO29494

08
2ss18 - ADMtNtsTRAçÃo / GERENcIAMENTo-MANUTENçÃo vEícuLo AuToMorlvo - AUToMovEL

VWVOYAGE 1.61MBs - FLEX - CHASSI: 9BWDB45U2KI079581

09 s10
25518 - ADMtNtsTRAçÃo / GERENC|AMENTo-MANUTENçÃo vEícuLo AuToMorlvo - cAMIoNETE cHEVRoLET

10
25518 - ADMtNtsÍRAçÃo / crnrxcteMENTo-MANUTENçÃo vEícuLo AuToMorlvo - cAMIoNETE FIAT STRADA

HD WK CC E - GASOLINE - CHASSÍ: 98D5781FFKY312239

77
25518 - ADMtNtsTRAçÃo / GERENctAMENTo-MANUTENçÃo vEÍcuLo AUToMorlvo - cAMIoNETE

FIAT/STRADA FIRE FLEX - GASOLINA - CHASSI: 98D27803MC7422026

72
2s518 - ADMINtsTRAçÃo / GERENçIAMENTo-MANUTENÇÃo vEícuLo AuToMorlvo - Moro HoNDA/NxR1s0

BROS ESD - GASOLINA - CHASSI: 9C2KD0540ER043548

DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO . LINHA PESADA - VATOR MÁXIMO ESTIMADO 840.000,00
CATMAT,ITEM



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

CAM

01
2ss18 - ADMINtSTRAçÃo / crRrrucrAMENTo-MANurrruçÃo veÍculo AUToMonvo - cAMTNHAo FoRD cARGo

7377 E - DIESEL - CHASSI : 9BFXCE2U7BBB75994

02
25518 - ADMtNtsTRAçÃo / ernrructAMENTo-MANUTENçÃo vEícuLo AUToMolvo - cAMTNHAo FoRD cARGo

2431 AUTOMATICO - DIESEL - CHASSI: 9BFYEBVF2KBS80255

03
25518 - ADMtNtsTRAÇÃo / crnrruchMENTo-MANUTENçÃo vrículo AUToMolvo - cAMtNHAo FoRD /
CARGO t377 E - DIESEL- CHASSI: 9BFXCE2U388882862

04
25518 - ADMtNtsTRAÇÃo / GERENCTAMENTo-MANUTENçÃo veícut-o AUToMolvo - cAMtNHAo FoRD /
CARGO 1719 - DIESEL - CHASSI: 9BFYEAG83DBS32383

05
2ss18 - ADMtNtsTRAçÃo / cEneructAMENTo-MANUTENçÃo vEícuLo AUToMolvo - cAMtNHAo FoRD /
CARGO 1723 - DIESEL - CHASSI: 9BFYEAHD2FBS83828

2ss18 - ADMtNtsTRAçÃo / GERENcTAMENTo-MANUTENçÃo vEículo AUToMolvo - cAMINHAo GMc /
L2.170- DIESEL - CHASSI: 9BG654NH0XC0O137106

07
25518 - ADMINtsTRAÇÃo / GERENCTAMENTo-MANUTENçÃo veícut-o AuToMortvo - cAMINHAO lvEco

TECTOR 11190 - DIESEL - CHASSI 93ZA01BDZL893777l

25518 - ADMtNtsTRAçÃo / cenervcrAMENTo-MANUTENçÃo vEícuLo AuToMorlvo - cAMINHAo lvEco

TECTOR 150E21 - DIESEL- CHASSI: 932A011F0K893457608

09
25518 - ADM1NtsTRAçÃo / cenEncnMENTo-MANUTENçÃo vrícut-o AuToMorlvo - cAMINHAO lvEco /
TECTOR 260E301D - DIESEL - CHASSI 932E12NM2K8933972

10
25518 - ADM;NT5TRAçÃo / crneructAMENTo-MANUTENçÃo vEícuLo AuToMorlvo - cAMÍNHAo M.BENZ /
ATRON 2779 K6X4 - DIESEL -CHASSI: 98M69338888951075

77
2ss18 - ADMtNtsTRAÇÃo / GERENCIAMENTo-MANUTENçÃo vEícuLo AuToMorlvo - cAMINHAo MERCEDES

BE NS ATECO 1419 ( Pl PA) Dl ESEL - CHASSI : 98M958130M8254624

L2
25518 - ADMtNtsTRAçÃo / crneNctAMENTo-MANUTENçÃo vEícuLo AuToMorlvo - cAMINHAo MERCEDES

BENZ / ATRON 16355 - CHASSI 98M695053J8706297

13
25518 - ADMtNtsTRAçÃo / crnrncrAMENTo-MANUTENçÃo vrículo AuToMorlvo - cAMINHAo vw / 7.1L0 -
DIESEL - CHASSI : 98W8C42R14R421486

2ss18 - ADMtNtsTRAçÃo / e rRrrucrAMENTo-MANUTENçÃo vEÍcuLo AUToMorlvo - ÔNteus lvEco lvEco /
coMlL VERSATILE R - DIESEL - CHASSI: 932K1RMH0K8933752 (ESPORTE)14

15

25518 - ADMINISTRAçÃo / ernrruclAMENTO-MANUTEN

BENS ATEGO 1419

LO AUTOMOÍIVO - CAMIN MERCEDESVE

DIESEL - CHASSI: 98M958134N8262067

EQU'PAMENTOS

25518 - ADMtNtsTRAçÃo / e rnrnclAMENTo-MANUTENçÃo vEícuLo AUToMorlvo - CARRETA cAMIN

/ wM PRANCHA 3E - CHASSI 9ê9SRPR2EKCFP4007

HÃO SR

76

77
25518 - ADMtNtsTRAçÃo / crnrructAMENTo-MANUTENçÃo vEículo AuToMorlvo - EQUIPAMENTO

AGREGADO EAR 8OO

18 25518 - ADM1NtsTRAçÃo / crne rucrnMENTo-MANUTENçÃo vEÍcuLo AUToMorlvo - ExTRUSORA IMB 400

25518 - ADMINI5TRAçÃo / crngructAMENTo-MANUTENçÃo vEícuLo AuToMorlvo - ROçADEIRA DE

uronÁurlco TRASEtRA19

20
25518 ADMTNtsTRAÇÃo / ceneucrAMENTo-MANUTENçÃo vrícut-o AuToMorlvo - ROçADEIRA DE

COMANDO ACEME LAVRALE

2l 25s18 - ADMtNtsTRAçÃo / crnrrucraMENTo-MANUTENÇÃo vrículo AUroMorlvo - TANQUE DAL4000

22 2ss18 - ADMtNtsTRAçÃo / cenrrucrnMENTo-MANUruruçÃo vEícuLo AUToMorlvo - TANQUE DELN 4000

23
zssr1 - ADMtNtsTRAçÃo / eenructAMENTo-MAruurençÃo vrÍculo AuToMorlvo - TANQUE REBOQUE

EXPARGIDOR DE PICHE



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

SECRETARIA DE E - LTNHA LEVE - VALOR MÁXIMO ESTIMADO Rs 120.000,00

24
25518 - ADMtNISTRAçÃo / ceRgrucrAMENTo-MANurrruçÃo vrícur-o AUToMorvo - TRTTURADoR DE GALHoS

ECOTEC AMBIENTAL TDG 130T.

maewNÁmos

25
2ss18 - ADMINISTRAçÃo / crnrructAMENTo-MAnurrruçÃo vrÍcur-o AuroMorvo - ESCAVADEIRA

HIDRAULICA JCB JS22OSC

26
25518 - ADMINISTRAçÃo / crnrruoAMENTo-MAruutruçÃo vrícut-o AUToMolvo - EScAVADETRA

xtoneúttcn.ls2losc - JcB

27
25518 - ADMtNtsTRAçÃo / GERENCTAMENTo-MAruurrruçÃo veículo AUToMorvo - MoroNtvELADoRA
CATERPILAR 12OK

28
2ss18 - ADMtNtsTRAçÃo / GERENcTAMENTo-MANurrruçÃo ve ículo AUToMorvo - MoroNrvEt-ADoRA FIAT

ALIS FGTO

29
2sst8 - ADMtNtsTRAçÃo / ernrmchMENTo-MAxurrruçÃo vrículo AUToMonvo - MoroNtvELADoRA
XCMG GR18O3BR

30
25518 - ADMTNtsTRAçÃo / cenrnctAMENTo-MAruurrruçÃo vrículo AUToMolvo - pÁ cnRRroaDEtRA MF

86HS

31
2s518 - ADMtNIsTRAçÃo / eenrructAMENTo-MAruurrnçÃo vrículo AUToMorvo - PA CARREGADETRA JcB

422â..

32
25s18 - ADMINtsTRAçÃo / GERENcIAMENTo-MANurrruçÃo vtículo AUToMoÍtvo - RETRoEScAVADEIRA 416
. CATERPILLAR

33
25518 - ADMtNtsTRAçÃo / crnrrucrAMENTo-MANurEruçÃo vrículo AUToMolvo - RETRoEScAVADEIRA JcB

3C

34
2ss18 - ADMtNtsTRAçÃo / cenrrucrAMENTo-MANUTENçÃo vrículo AUToMonvo - RETRoEScAVADEIRA JcB

3CX

35
25518 - ADMtNtsTRAçÃo / GERENCTAMENTo-MAruumruÇÃo vtícut-o AUToMolvo - RoLo coMPAcrADoR

XCMGZS 123

36
25518 - ADMtNtsTRAçÃo / crRrrucrAMENTo-MAruurrruÇÃo vrículo AUToMolvo - RoLo coMPgrADoR

TEMA TERRA

37 25518 - ADMTNIsTRAçÃo / e rne nclnMENTo-MANUTEruçÃo vrículo AUToMolvo - TRAToR FARMTRAC 6090

38
25s18 - ADMtNtsTRAçÃo / GERENcIAMENTo-MANUTENçÃo veículo AuToMorlvo - TRAToR JHoN DEERE

JONDTR 75152006

39 2s518 - ADMtNtsTRAÇÂo / crnrructnMENTo-MANUre ruçÃo vrícut-o AUToMolvo - TRAToR vALTRA 785

ITEM CATMAT/DEscRçÃO

25518 - ADMtNtsTRAçÃo / ornerucrAMENTo-MAr'rureuçÃo vrÍculo AUToMolvo - AUToMovEL RENAULT

CLIO EXP1016VH - FLEX - CHASSI:8A1888215E174201301

02
2ss18 - ADMtNtsTRAçÃo / GERENoAMENTo-MANUreruçÃo vrículo AUToMorlvo - AUToMovEL

VOLKSWAGEM GOL MPI FLEX CHASSI: 9BWAG45U1PÍO24728

03
25518 - ADMTNI5TRAçÃo / erntructAMENTo-MAruurrnçÃo vrícut-o AUToMolvo - AUToMovEL vWGoL
SPECIAL - GASOLINA CHASSI: 9BWCA05Y12Í780282.

o4
25518 - ADMtNtsTRAÇÃo / crnrructAMENTo-MANururuçÃo vrÍculo AUToMolvo - cAMIoNETE FIAT STRADA

HD WK CC E - FLEX CHASSI: 98D5781FF1Y340851

05
2551s - ADMtNtsTRAÇÃo / cenrrucrAMENTo-MANurrruçÃo vrícuLo AUToMoIVo - cAMIoNETE FIAT STRADA

HD WK CC E - FLEX CHASSI: 9805781FF1Y368936

06
2ss18 - ADMINtsTRAçÃo / GERENctAMENTo-MAruurruçÃo vrículo AUToMolvo - vAN RENAULT/MASTER

MART L3 - DIESEL CHASSI: 93YMAFEXCJJ912637



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

SECRETARIA DE ED O - LINHA PESADA - VATOR MÁXIMO ESTIMADO RS 48O.OOO,OO

SECRETARIA DE SAÚDE . I-INHA TEVE - VALOR MÁXIMO ESTIMADO R5 360.000,00

ITEM CATMAT/DESCRTçÃO

01
25518 - ADMINISTRAçÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENçÃO VEÍCULO AUTOMOTIVO - MICRO ÔNIBUS

0014.86331G2 - DlÊSEL CHASSI: 9321688018842s192

02
25518 , ADMINISTRAçÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÁO VEÍCULO AUTOMOTIVO - MICRO ÔNIBUS

IVECO/ClÍYCLASS 70C16-DIESELCHASSI: 93216880198408797

03
25518 ADMINISTRAçÃO / GERENCIAMENTO-MANUÍENçÃO VEÍCULO AUTOMOTIVO - MICRO ÔNIBUS M

BENZ/MASC GRANMINI O DIESEL - CHASSI: 98M68a27298652772

04
2ss18 - ADMTNTSÍRAçÃO / GERENCTAMENÍO-MANUTENçÃO VEÍCULO AUTOMOTIVO - MICRO ÔNIBUS

MARCOPOLO/VOLARE V8 ESC. DIESEL: CHASSI: 93P825G304C031434

05
25518 - ADMINiSTRÀçÃO / GERENCIAMÊNÍO-MANUTENçÁO VEíCULO AUTOI\íOTIVO - MICRO ÔNIBUS

MARCOPOLO/VOLARE V8l" 4X4 EO - DIESEt CHASSI: 93PBssM1lMDC047371

06
25518 . ADMINISTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENçÃO VEíCULO AUTOMOTIVO

MARCOPOLO/VOLARE V8L EO - DIESEL CHASSI: 93PBs4M32JC0s8963

MICRO ÔNIBUS

25518 - ADMTNTSTRAçÃO / GERENCTAMENTO-MANUTENçÃO VEíCULO AUTOMOTIVO - MICROÔNIBUS I/CITROEN

JUMPY MICRO ll - DIESÉL CHASSI: 9V7VBYHVEPA00554301

2s518 - ADMTN|STRÁçÃO / GERENCIAMENÍO-MANUTENçÃO VEÍCULO AUTOMOTIVO - MICROÔNIBUS RENAULT

MASTER MARIM PAS - DIESEL CHASSI: 93YF62005P1s1619808

09
25518 - ADMTNTSTRAçÃO / GERENCTAMENTO-MANUTENçÃO VEÍCULO AUTOMOÍIVO - MICROÔNIBUS RENAUTT

MASTER MART L3 - DIESEL CHASSI: 93YMAFE{g)9726?7

2ss18 - ADMTNTSTRAçÃO / GERENCTAMENTO-MANUTÊNçÃO VEíCULO AUTOMOTIVO - ÔNIBUS IVECO/BUS 10 190

E - DtESEL CHASSI 932K018D2M893871410

25518 - ADMINISTRAçÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENçÃO VEíCULO AUTOMOTIVO - ÔNl8US IVECO/BUS 1G

190E - DlÊSEL CHAssl: 932K018D2M89406371L

72
25518 - ADMTNTSTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO VEíCUIO AUTOMOÍIVO - ÔNIBUS M-BENZ/MASC

GRANMINI O - DIESEL CHASSI: 98M68827298651170

13
25518 - ADMTNTSTRAçÃO / GERENCIAMENÍO-MANUÍENÇÃO VEÍCULO AUTOMOTIVO - ÔNIBUS M.BÊNZ/OF 1s19

R.ORE - DIESEt CHASSI: 98M384069G8039079

25518 - ADMtNtsTRAçÃO / GERENCTAMENTO-MANUÍENçÂo VEÍCU tO AUTOMOTIVO - ÔNIBUS MARCOPOLO /
VOTARE VgL 4x4 EO - DIESEL CHASSI: 93P858M10NC06773774

15
25518 - ADMINTSTRAçÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENçÃO VEíCULO AUTOMOÍ|VO - ÔNIBUS VOLKSWAGEM

NEOBUS 8.190 ESCOLAR - DTESEL CHASSI: 9s32M52PoPR040388

16
2ss18 - ADMTNTSTRAçÃO / GERENCTAMENIO-MANUTENçÃO VÊÍCULO AUTOMOT,VO - ÔNIBUS VW15.190 EOD

E.S. ORE DiESEL: CHASSI:9532882W38R150177

CATMAT/DESCRIçÃOITEM

25518 - ADMINISTRAÇÃO / GERENCIAMENÍO-MANUÍENçÃO VEÍCULO AUTOMOTIVO - AMBUTANCIA PEUGEOT

PARTNER GRE AM - FLEX - CHASSI: 8AEGCNFN8KG51294101

02
25513 - ADMTNISTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUÍENçÃO VEíCUtO AUTOMOTIVO

RENAUTT/MASTER AILT AMSl - DIESEI - CHASSI: g3YMAFELAGJ774572
AMBULANCIA

25518 - ADMINISTRAçÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENçÃO VEíCULO AUTOMOTIVO

RENAUTT/MASTER ALLÍ AMBl - DIESEL - CHASSI: 93YMAFELAGJ772316

AMBULANCIA

03

25518 . ADMINI5TRAÇÃO / GERENCIAMENTO.MANUTENçÃO VEíCULO AUTOMOTIVO

RENAUTT/MASTER EURO AMB _ DIESEL - CHASSI: 93YMAFEXiAII092572

AMBULANCIA

04

25513 . ADMINISÍRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO VEÍCULO AUTOMOTIVO

RENAUTT/MASTER RONTANAMB _ DIESEL - CHASSI: 93YADCRD54J487748

AMBUTANCIA

05

06
25518 - ADMtN|STRAçÃO / GERENCIAMENTO-MANUÍENçÃO VEíCULO AUTOMOTIVO - AUÍOMOVEL CHEV/SPIN

1.81MT LTZ- FLEX - CHASSI: 9BGJC7520l8261820



I
I

PREFEITURA MUNlCIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

SECRETARIA DE SAÚDE - TINHA PESA DA - VALOR MÁXtMO ESTIMADO Rs 300.000,00

o7
25518 - ADMINISTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENçÃO VEíCULO AUTOMOTIVO - AUIOMOVEL CHEVROI.ET

SPIN 181MÍ PREMIER - FLEx - CHASSI: 9BGJP7520M 8182506

08
25518 ADMINISTRÂçÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENçÃO VEÍCUTO AUTOMOÍIVO . AUTOMOVEL

CHEVROLEÍ/ONIX 10MT JOYE - FLEX - CHASSI: 9BGKL48U0J8275826

09
25518 - ADT/INISTRAçÃO / GERENCIAMENÍO.MANUTENçÃO VEÍCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL

CHEVROLEÍ/ONIX l0MrlOYE - FLEX -CHASSI: 9BGKL48U0JB27464

10
25s18 ADMTNTSTRAçÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENçÃO VEíCULO AUTOMOTIVO - AUIOMOVEL tlAT MOBI

EASY ON - FLEx - cHASSI: 98D341A7NH8415399

25518 - ADMINTSTRAçÃO / GERENCIAMENTO-MANUÍENçÃO VEíCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL FIAT STRADA

VOTCANO - FLEX CHASSI: 9BD281B4CNYx77512L7

25518 - ADMINISTRAçÃO / GERENCIAMÉNTO-MANUTENçÃO VEíCULO AUTOMOÍ|VO - AUTOMOVEL FIAT/UNO

MItLE EcoNOMY - FtEx - CHASSI: 98D15822AD6726O94t2

13
25518 - ADMINISTRAçÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENçÃO VEÍCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL FIAT/UNO

MILLE ECONOMY - FLEX- CHASSI: 98015822AD 74764

2s518 - ADMTNISTRAçÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENçÃO VEíCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL FIAÍ/UNO

VIVACE 1.0- FLEX - CHASSI: 9BD195152F067520974

15
25518 - ADMTNISÍRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENçÃO VEÍCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL HYUNDAI /
HB20 10M SENDE. FLEX _ CHASSI 98HCN51AANP279367

25s18 ADMtNt5TRAçÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO VEíCUtO AUTOMOTIVO - AUTOIVOVEL WV/GOL 1.01

MC4 - tLEX - CHA55|: 9BWAG45U2NÍ00479216

17
25s18 - ADMTNISTRAçÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENçÃO VEÍCUtO AUTOMOTIVO ' AUTOMOVEL VW/GOt 1.01

MC4 - FLEX - CHASSI: 9BWAG45U2NTo16232

18
25s18 - ADMTNISTRAçÃO / GERENCIAMENTo-MANUTENçÃo VEÍCULO AUTOMOTIVo - AUToMOVEL WV/GOL 1.01

Mc4 - FLEx - cHA55l: 9BWAG45U0NT003463

19
25s18 - ADMTNISTRAçÃO / GERENCIAMENÍO-MANUÍENçÃO VEÍCULO AUTOMOÍ|VO - AUTOMOVEL VW/GOL 1.01

MC4 - FLEx - CHASSI: 9BWAG4SU7MT078207

25518 - ADMTNTSTRAçÃO / GERENCIAMENTO-MANUÍENçÃO V€ÍCULO AUÍOMOIIVO - AUTOMOVEL VWNOVO

GOL TL MCV - FLEx - CHASSI: 9BWAG45UsJT04086020

2t
2ss18 - ADMTNTSTRAçÃO / GERENCTAMENTO,IMANUTENçÃO VEÍCULO AUÍOÍ\'lOTlVO - CAMIONETE FIAT/STRADA

WORKING - FLEX - CHASSI: 98D57814UG8084623

2ss18 - ADMtNtsTRAÇÃO / GERENCIAMENTO,MANUTENçÃo VEíCULo AUTOMoTIVO - MOTO HoNDÁ,/CG 160 FAN

- FLEX - cHAssl: 9C2KC2200MR02540321

25518 - ADMTNTSTRAçÃO / GERENCTAMENTO-MANUTENçÃO VEÍCULO AUTOMOTIVO - MOÍO HONDA',/CG 160 FAN

- FLEX CHASSI: 9C2KC2200MR02540523

2s518 - ADMTNTSTRAÇÃO / GERENCTAMENTO-MANUTENçÃO VEÍCUtO AUTOMOTIVO - VAN CITROEN

M35LH 2.3 - DIESEL - CHASSI: 935ZCWMMCE2133Z87

/JU MPER

24

ITEM

01
25518 - ADMINISTRAÇÃO / GERENCIAMENTO.MANUTÊNçÃO VEÍCULO AUTOMOTIVO - MICRO

BENZ MASCARELO GRANMINI M _ DIESEL_ CHASSI 98M68827248685255

ôNtBUS MERcEDES

02
25518 ADMINISTRAçÃO / GERENCIAMENÍO-MANUTENçÃO VEíCULO

MARCOPOLO/VOLARE vBL ON - DIESEL - CHASSI: 93P843M32GC056614

AUTOMOTIVO . ONIBUS

03
25518, ADMiNISTRAçÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENçÃO VÊÍCULO AUTOMOTIVO

tvEco/DAltY55C16 TCA MIC - DIESEt - CHASSI: 932K50C01K8483572

MICRO ÔNIBUS

ON IBUSVEÍCULO AUTOMOTIVO

04

25s18 _ ADMIN|STRAçÃO / GERENCTAMENÍO-MANUTENçÃO VEíCULO AUTOMOTIVO - ONIBUS IVECO

VERSATILE R - DlÉSEL' CHASSI: 932K1RMH0K8934637

/COM IL

05

25518 - ADMINISÍRAçÃO / GERENCIAMENTO'MANUTENçÃO

MARCOPOLO/VOLARE V8t ON - DIESEL' CHASSI: 93P843M32KC060234



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - TINHA LEVE . VALOR MÁXIMO ESTIMADO RS 24,OOO,OO

LOTE 08 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAI - LINHA PESADA - VALOR MÁXIMO ESTIMADO

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1 Diante da necessidade do objeto deste estudo NÃo Fol REAL//ZADO PESQUTSA DE PRECOS conforme o

decreto municipal O2O/2O23 Artigo 18 Y, de 27 de março de 2023, tendo em vista que a licitação será por

MAIOR DESCONTO PERCENTUAT POR IOTE e os valores foram estimados conforme empenhos emitidos nos

anos anteriores.
6.2 Os serviços objeto deste estudo, são de natureza muito comum na Administração Pública, sendo

identificados diversos fornecedores capazes de atender a demanda da Administração, com um mercado

bastante amplo e difuso.

7 - ESTTMATTVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

7.1 O custo estimado da contratação é de até RS 2.520.000,00 (dois milhôes quinhentos e vinte mil reais),

conforme documento de formalização da demanda da Secretaria de Transporte e Viação.

06
25s18 - ADMTNTSTRAçÃO / CenTTCtAMENTO-MANUTENçÃO VEíCULO AUTOMOTTVO - MTCRO ONTBUS M.BENZ

SPRINTER MARTM4 - DIESEL - CHASSI: 8AC906633KE168152

07
25518 - ADMTNTSTRAçÃO / CTnflICIAMENTO-MANUTENçÃO VEíCULO AUTOMOTTVO - ONTBUS IVECO COM|L

VERSATILE R

08
2ss18 - ADMTNTSTRAçÃO / GERENCTAMENTO-MANUTENçÃO VEíCULO AUTOMOTTVO - ÔNTSUS MARCOPOLO /
VOLARE gVL ON - DIESEL - CHASSI 93P898S3].NC067428

09
25518 . ADMINISTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENçÃO VEíCULO AUTOMOTIVO - MICROÔNIBUS FORD

TRANSMIT 410 B - DIESEL CHASSIWFOGTTBETNUOOT24T

10
2551.8 - ADMTNTSTRAçÃO / CTRTTC|AMENTO-MANUTENçÃO VEíCULO AUTOMOTTVO - ÔNreUS MARCOPOLO

VOLARE V8L ON - DIESEL CHASSI:93P843M31PC069645

11
2ss18 - ADMTNTSTRAçÃO / GERENCTAMENTO-MANUTENçÃO VEíCULO AUTOMOTTVO - M|CROÔNTBUS RENAULT

MASTER Jl M BUS - Dl ESEL CHASS I : 93YF62009 PJ 5L6429

ITEM cATMAT/DESCRTçÃO

01
2ss18 - ADMTNTSTRAçÃO / OTnTTCTAMENTO-MANUTENçÃO VEÍCULO AUTOMOTTVO - AUTOMOVEL CITROEN /
AIRCROSS M FEEL - FLEX CHASSI: 935SU NFN1H8516970

02
25518 - ADMTNTSTRAçÂO / CTnTTCTAMENTO-MANUTENçÃO VEíCULO AUTOMOTTVO - AUTOMOVEL FIAT UNO

MILLE FÍRE FLEX CHASSÍ: 98D15802764702802

03
25518 - ADMINISTRAçÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENçÃO VEíCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL FIAT / UNO

ATTRACTIVE 1.0 - FLEX CHASSI: 98D1954421087494L

04
25518 - ADMINISTRAçÃO / GERENCIAMENTO.MANUTENçÃO VEÍCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL FIAT / UNO

ATTRACTIVE 1.0 - FLEX CHASSI: 98D195A4210874993

05
25518 - ADMtNtsTRAçÃo / GERENCIAMENTo-MANUTENçÃo vEícuLo AUToMolvo - AUToMovEL FIAT / uNo
MILLE ECONOMY - FLEX - CHASSI: 98D15822AC6670939

06
25518 - ADMTNTSTRAçÃO / CEnEruc|AMENTO-MANUTENçÃO VEíCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL FORD /
ECOSPORT SE AT 1.5 - FLEX CHASSI: 98F2855S318786994

07
2ss18 - ADMtNtsTRAçÃo / ornrruclAMENTo-MANUTENçÃo vEícuLo AUToMolvo - AUToMovEL RENAULT

CLIO EXP10116VH - FLEX CHASSI: 8A1888215E1676617

08
25518 - ADMtNtsTRAçÃo / ernrrucnMENro-MANUTENçÃo vEícuLo AUToMolvo - AUToMovEL vw / GoL

1.01 MC4 - FLEX CHASSI:98WAG45U8MT078166

ITEM

25518 - ADMTNTSTRAçÃo / O63gruC6MENTO-MANUTENçÃO VEíCULO AUTOMOTIVO

MARCOPOLO/VOLARE V8L MO - DIESEL - CHASSI: 93PB44M10KCO98427

MICROÔNIBUS

01

02
25518 - ADMINISTRAÇÃo / GERENcIAMENTo.MANUTENçÃO VEíCULO AUTOMOTIVO . VAN FIAT / DUCATO

MINIBUS - DIESEL CHASSI: 93W244P2RH2762323

cATMAT/DESCRTçÃO
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8 - DESCRTçÂO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

8.1 Existem duas opçôes para a solução:

8.1.1 A Nimeiro soruçâo encontrada para atender a demanda apresêntada consiste na contratação de

empresa especializada nos serviços técnicos automotivos especializados mecânico com fornecimento de peças.

Com isto o município contaria tanto com profissionais e técnicos especializados quanto com os materiais

necessários, porém em um número menor de participantes, pois existem empíesas que trabalham só com mão

de obra e outras só com peças, ficando reféns de uma única fornecedorâ.

8.1.2 A segunds solução seÍia a contratação de empresa especializadâ somente no fornecimento das peças.

Com isto o município aumentâíia a competição entre as inúmeras empresas fornecedoras de tais objetos,

garantindo maior vantajosidade em suas aquisições. Além disso, já possuímos contratos vigentês de mão de

obra.
8.2 Considerando às necessidades da Administração, a solução escolhida é â 8.1.2 a qual abrangerá um maior

número de participantês, sem riscos de licitação deserta e âtendendo aos interesses do município.

8.3 O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme prevê inciso Xlll, do art.6e da

Lei 14. 133, de 2021, pois, seus padrões de desempenho e qualidade foram objetivamente definidos neste

instrumento, por meio de especificações usuais de mercado.

9 - .lUSTIFICATIVA PARA PARCETAMENTO.

9.1 Verifica-se que a natureza do objeto da licitâção é divisível e não há prejuízo para o coniunto da solução ou

perda de economia de escala, além de ser técnica e economicamente viável. Junto a isso, o parcelamento do

obieto visa propiciar a ampla panicipação de licitantes que, embora não disponham de capacidade para

execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo com relação a LoTES DE VEÍCUIOS POR SÊCRETARIA,

permitindo que empresâs distintas sejam contratadas, e com vistas a propiciar a ampliação da competição

entre os licitantes, durante a realização do pregão eletrônico, tendo como consequência preço de ãquisição

mais vãntajoso para a Administração.

9.2 Os lotes deverão ser divididos dentro da Secretãria de Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria de

Transporte e Viação e Secretaria de Assistência Social.

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

10.1 A contratação tem por finalidade o cumprimento de suas funções institucionais, a promoção de meios

que possibilitem a execução de suas metas, onde a utilização da frota é imprescindível parâ que os mesmos

atendam adequadamente às necessidades do que o município se propôe a executar em bênefício da

coletividade, ênquanto serviço público, buscando sempre a melhoria dos serviços prestados por cada órgão,

para o alcance e sucesso da atuação administrativa além de preseÍvar o patrimônio público e aumentar a vida

útil da frota municipal.

11 - PROVIDÊNC|AS PRÉVIAS AO CONTRATO

11.L Não seÍão necessárias quaisquer adequaçôes ou providências prévias, quer seia loBística, infraestrutura,

pessoal, procedimental ou regimental.

12 - CONTRATAçõEs CORRETATAS/INTERDEPENDENTES

12.1 Não se faz necessáriâ

].3 - IMPACTOS AMBIENTAIS



PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
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13.1 Dâdâ a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impados ambientais relevantes,
sendo necessário tão somente que a licitânte atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores quanto à sua

atividade.

14 - VTABTUDADE DA CONTRATAçÃO

Com bâse nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável declara

que a presente aquisição é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, em termos de

economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis, serão

alcançados pela Administração, devendo-se dãr prosseguimento a aquisição por contratação direta.

Ribeirão do Pinhal, 24 de janeto de 2024.

14- RESPO

LUIZ CATARINO ALC B. SO NIOR

o PIANEJAMENTO SECRETARIO DE RTE E VIAçÃO

I

I

I

N^^ ,/À
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

PEçAS E ACESSÓRIOS TABELA TRAZ VALORObjeto

Processo o2812024

2410L/2024

XPlanejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor XGestão do Contrato

PI.ANEJAMENTO DEFICIENTERisco 01:

Probabilidade: Xbaixa Emédia Ealta
tmpacto: nbaixa Xmédia naha

Dano(s): prejuízo ao atendimento das demandas no Setor de Transporte e Viação
Responsável: Unidade

requisitante
Ação Preventiva: Realizar planejamento eficíente e quantificar

adequadamente o objeto conforme as necessidades de cada órgão.
Responsável: Unidade

requisitante
Ação de Contingênciaz Revisdo do quontitotivo.

DO TERMO DERisco O2:

Probabilidade: Xbaixa trmédia Ealta
lmpacto: Ebaixa Xmédia Ealta

Dano{s): Utilização, por parte da CONTRATADA, de produtos de baixa ualidade.
Responsável:
Planejamento

Ação Preventiva: Elaborar adequadamente o termo de referência conforme as

características do objeto contratado e solicitar a revisão deste, pelo setotr competente.
Responsável:
Planejamento

Ação de Contingência: Refazer o Termo de Referência

Risco 05: ATRASO NA ENTREGA DOS BENS/MATERIAIS

Probabilidade: Ebaixa Xmédia []alta
lmpacto: nbaixa Emédia Xalta

Dano(s): Moro no otendimento do demondo.
Responsável: Unidade

nte
Ação Prevenliua Termo de Referência com prazo de entrega razoável e

prozos proticodos pelo mercado.

olinhado oos

Responsável: Fiscal do

Contrato
Ação de Contingência: Notificação da empreso controtoda, aberturo do processo

o pu roçã o de responso bi lid a de administrotiva.

de

Risco 06: EXECUçÃO EM DESACORDO COM O CONTRATO

Probabilidade; Ebaixa Xmédia Ealta
lmpacto: lbaixa trmédia Xalta

Dano(s): Prejuízo oo erário, responsabilizoção subsidiá ria d a Ad m i n istraçã o.

Responsável: Fiscal do ContratoAção Preventiua: Notificar e solicitor o resolução imediota-

Fiscal do ContratoAção de Contingênciat Aplicar sanções previstos no

r

ESECRETÁRIA DE

B.

DE

4. Responsáveis pela elaboração do Mapa de

E PLANUAMENTO

DIAS CATARINO

I

1. Dados do Processo:

Data

2. Fase de Análise:

3. Riscos:
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APROVA DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDTTAL PROPOSTO PARA A REALIZA$O DO PREGÃO ELETRôNrCO

N.o OO7l2024, O QUAL VISA O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISI$O

DE PEçAS E ACESSORIOS GENUÍNOS/ORIGINAIS PEIÁ TABELA TRAZ

VALO& NOS MOLDES DA LEI L4.7331202t.

Rtaerúo Do rINHAL, 24 DE JANEIRo oe2024.

DARTAGNAN F

- PREFEITO UNICIPAL

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86'490-000 - Fone:
pm rp inhal@uol.com.br

(43) 3s518301 -Email:

/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

Ão
T tc N". 007 t2024

PROCESSO ADMIN Ttvo N.o 02812024
RESERVA DE COTA PARA MEr/ME/EPP tLC 147 t2014l

Encontra.se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO

PARANÁ, pÍocesso licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MAIOR DESCONTO

PERCENTUAL por lote, sobre os valores ofertados na Tabela TRAZ VALOR, cujo obieto e o registro

de preços para possível contratação de empresa especializada no fornecimento de peças mecânicas,

elétricas, óleos, filtros e acessórios genuínos ou orlginais para motos, veículos leves, intermediários,

pesados e maquinários, conforme solicitaÉo da secretaria de TranspoÍte e viação, de acordo com

as condições, quantidades e exigências estabelecidas nestê edital e seus anexos.

A realização do Pregão Eletrônico será no dia 0810212024 com recebimento das propostas até as

09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e inÍcio da sessão de disputa de
preços 09h30min.

O valor total estimado para tal contrataÉo será de R$ 2.520.000,00 (dois milhÕes quinhentos e vinte

mil reais).

O edital na íntegra estaÍá disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e

LicitaçÕes, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às
.l7hoomin e no endereço eletrônico www ribeiraodopinhal pr.qov!I. lnformaçÕes e consultas através

do e-mail pmrp inhal@uol com.br ou compras. pmrpinhal@qmail.com ou através dos Telefones (43)

35518301 / 355 18320.

DúVIDAS SOBRE O STSTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas atÍavés dos canais de

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de LicitaÇões do Brasil) inÍormados no site www.bll.org.br ou

pelo telefone (41) 30974600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 24 dê eiro de 2024

|.Ll
II

n
n

Rua Paraná 983 - Centro - CEP:86.430-000 - Fone: (43)355183O1. CNPJ: 76 968. 064/0001-42

Endereço êlet ônico www .ibearaodop inhal.pr qov.br ' E-rnail pmrpinhâl@uol com.br ê compras pmÍpinhal@gmâil'com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.

ITAL DE PRE ELETRÔNICO SRP N" OO7

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 028/2024
RESERVA DE COTA PARA MEUME/EPP (LC 14712014}

O Municipio de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro OÍicial e Equipe de Apoio, expede o
presente edital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MAIOR DESCONTO PERCENTUAL por lote,

sobre os valores ofertados na Tabela TRAZ VALOR", modo de disputa "ABERTO", visando o

registro de preços para possivel contratação de emprêsa especializada no foÍnecimênto de peças

mecânicas, elétricas, óleos, filtros e acessórios genuínos ou originais para motos, veículos leves,

inlermediários, pêsados e maquinários, conforme solicitação da Secretaria de Transporte e Viação e

de acordo com as condiçÕes estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitaçÕes e poderá ser adquirido

pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no /lnk LicitaçÕes e/ou

www.b ll.oro.br no /tnk BLL Compras

DATA DA SES : 0810212024
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ate as 09h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h29min.
rNlcto DA SESSÃO Oe OtSpUm DE PREÇOS: 09h30min.
LOCAL: www.bll.oÍg,br "Acesso ldentificado no link - licitações"
Pera todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

VALOR ESTIMADO: R$ 2.520.000,00 dois milhôes uinhentos e vinte mil reais

A Licitação será regida pela Lei nu 14.]33, de 2021 e Decreto fi,4unicipal 020/2023, e demais

legislaçáo aplicável, bem como as condições estabelecidas neste edital.

sem pÍeiuízo das publicações necessárias, qualquer alteraçáo, modiÍicaÉo ou informação reíerente

ao edital em questão, estarão disponiveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira

responsabilidade de acompanhar as informaçÕes prestadas pelo Município, náo cabendo aos

mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisqueÍ informaçÕes prestadas com referência ao editel

em questão.

Com em este Edital:
01 DISPOSI S PRELIMINARES
02 ô urruros TNTEGRANTES
03 RE EB I MENT E ABE RTU RA DAS PRoPO aTAS E DATA Do PRE

04 CONDI ES PARA PARTICIPA
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACE ITAB I L I DAD E DA P RoPoST VE NC E D RA

07 CRIT RIOS DE JULGAMENTO
08 HABILI o
09 IMPUGNA AO EDITAL RECURSOS E HOMOLO o

MULTAS E SAN ES ADMINISTRATIVAS
11 FORMALIZA DO PROCESSO
12 PRAZOS LOCAIS E CONDI ES DE ENTREGA DO OBJETO
'13 PAGAMENTO

DO OR EN RIA14
REAJUSTAMENTO

'16 DA CONDUTA DE PREVEN DE FRAUDE E CORRU o
DISPOSI ES FINAIS17

01. Dl ICÓES PRELI INARES

Rua Paraná 983- Centro- CEP: 86.490-000 - Fone:(43)355í 8301. CNPJ: 76.968.OG4/O00142

Endereço €letrônico _ Ê_mâil

10

15



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meío da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregáo Eletrônico (licitaçÕes) da Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil
(https://bllcom pras. com/Home/Log in).
1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal Melhem
Chamma Junior nomeado através da portaria 00912024, e-mail para contato: pmrpinhal@uol.com br
ou compras prnrpinhal@gmail com Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Leí Complementar Federal no

123/!:0A6, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e
exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno
porte.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

ANEXO 01 Termo de referência
ANEXO 02 Minuta da Ata de istro de
ANEXO 03 Exiqências para Habilitação
ANEXO 04 Declaração Unificada: Declaração de ldoneidade, declaração de fato

superveniente impeditivo de habilitação, declaração de inexistência de

empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributação de ME/EPP/MEI, declaraçâo de não vínculo com servidor público e
Declaração das condiçÕes de entrega do objeto e declaraçáo que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar

rodutos / SE tidos como de ualidade.

ANEXO 05 Modelo de carta fornecimento do

ANEXO 06 Procuração nomeando Legal
ANEXO 06.1 Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitações bll- Bolsa de LicitaçÕes do

Brasil lnd de usuário do sistema.
ANEXO 07 Custo uti do Sistema

os. ReCeetníeNrO e ageRrURA OeS pnOpOSrRS e oRrR oo pReCÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da

disputa.

04. CONDrcÕES PARA PARTICIPACÃO:

4.1. As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e
condiçÕes devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;

4.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.
4.3. A iarticipação nos lotes 05 e 06 é exclusiva às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE

PEQUENO PORÍE - Epp E AO MTCROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso

permitido para MEI), que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação'
constantes deste Edital e seu(s) Anexo(s).
04.4. Para participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complemenlar no 1231A6, alterada pela

LeiComplementar no 147 de 07 de agosto de2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte

deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em Regime de

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
4.5. Não ooderâo disputar esta licitacão:
4.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.5.2. pessoa iísic. ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

Iicitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

Rua Pãraná 983 - Centro - 86.490-000 - Fons: (43)3551 CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônico - E-mail e
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4.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civit com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
funÇão na licitaçáo ou atue na fiscalizaçao ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔnjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.5.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro dê 1976, concorrendo entre si;
4.5.5. pessoa Íisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaÉo do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por contrataÉo de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;
4.5.6- agente público do órgão ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica);
4.5.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçáo;
4.5.8, Náo poderá participar, diretâ ou indiretamente, da licitação ou da execuçáo do contrato agente
público do órgâo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçÕes que possam

configurar conÍlito de interesses no exercício ou apóS o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislaÇão que disciplina â matéria, conforme § 1' do art 9'da Lei n" 14 133 de 2021,

04 6. O 
- 

cadâstramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscriÉo e

credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado .iunto à Bolsa,

poderes especificos de sua representação no pÍegão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de

LicitaçÕes do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06).
b) Especificações do produto objeto da licitaçáo em conformidade com edital, constando preço, marca

e modelo.
c) lnsêrçáo no sistema de proposta única, com todas as especificaçÕes do objêto da licitaÉo em

coníormidade com o Termo de Referência (ANEXO 01).

d) o custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual aiustado, a titulo

de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da inÍormação, em conformidade com o

regulamento operacional da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil. (Anêxo 07)'

05. REGULAMENTO OPERACIONAL DO C RTAME

Rua Paran á 983 -Centro- CEP: 86.490-000 - Fonel (na)gsSrSSOr. Citp.l, 26.968.064/000142

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em

especial, as seguintes atribuiÇÔes:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questÕes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

c) abrir as propostas de Preços;
d) analisar'a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;

ei conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

0 verificar a habilitaÉo do proponente classiÍcado em primeiro lugar;

g) declarar e adjudicar o vencedor,
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos Íecursos;

i) elaborar a ata da sessâo com o auxílio eletrônlco;
ji encaminhar o processo à autoÍidade superior para homologaÍ e autorÍzar a contrataÉo/aquisição;
(1 

"bri, 
pro""r"o administrativo para apuração dê irregularidades visando à aplicãÉo de penalidedes

previstas na legislação.

CREDENCTAMENTO NO SISTEMA LICITAçÕES DA BOLSA oE LICITAçoES E LEILOES DO

BRASIL

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumenlo

de mandato previsto no ANEXO 06, com fiÍma reconhecida, operador devidamente credenciado em

qualquer coiretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, ou pela
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própria Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil, atribuindo poderes para Íormular lances de preços e
praticar os demais atos e operaçÕes no sistema de compras do site www bll.orq bI
5.3 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para

representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo prÓprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitaÉo previstas no Edital
5.4 O acesso do operador ao pregáo, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definiÉo de senha
privativa.
5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitaçáo do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil;
5.6 Sào de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquêr

transaçáo efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de LicitagÕes e

LeilÕea do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,

ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu repÍesentante legal .junto ao sistema eletrônico implica

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunÉo de capacidade técnica para realiza@o

das transaÇôes inerentes ao pregão eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, aiém da apresentação da declaração constante

no A.nexo 04 para flns de habilitaÉo, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço

a ser digitado no sistema, verificai nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema

conformã o seu regime de tributaÉo paru Íaz€Í valer o direito de prioridade do desempate Arl.44 e

45 da LC 12312006.
5.9. EspeciÍicações do produto obJeto da licitação em conformidade com edital, constando prêço,

marca e modelo.
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PARTICIPAÇÃO
5.10. A partúipação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferivel do representanté credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e

subsequente cadasiÍamento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.1.1. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

f,:utica ao pregáo, Íicando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios diante da

inobservância ãe quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexáo do seu

representante.
s.tz. ouatquer dúvida em relação ao ace§so no sistema operacional poderá ser esclarecida pêlos

teleÍones: (4i) 3042-9909 I (41i 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na

página i" àu[orte da BLL hitp:i/bll.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias

associada.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edilal, proposta com a descrição do objeto oíertado e o preço,

àte a data e o horárió estabélecidos para o Íim do recebimento das proposlas, quando, então,

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaçáo'

5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha
á.ú. ni úi"ro"rpresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

Àabilitagáo, ainda que hâja alguma restrição dê regularidadê fiscal e trabalhista, nos teÍmos do ârt.

43, § 1' da LC no 123, de 2006.
5.16 Até a abertura da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderáo

retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitaçâo anteriormente inseridos no sistema.

S.17. Náo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classÚicação entre as propostas

apresentadas,oquesomenteocorreráapósarealizaçãodosprocedimentosdenegociaÉoe
julgamento da proposta.
-s. 

r a. os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor..classificado

somente seráo disponibilizados paÍa avaliação do pregoeiro e para acesso pÚblico após o

encerramento do envio de lances.
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5.19. No €so de exigência de apresentaçao de prospectos ilustrativos, manuais; Íolders ou outÍo
documento original do fabíicante, referentes aos produtos que serão ofertados na proposta, os
mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserÉo da proposta; sob a
pena de desclassificaÉo da proposta;
5.19.í Nos referidos documentos técnicos deverão constar as especificaçôes técnicas e marcas dos
produtos que serão ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de Referência dêste Edital;

5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que náo estiverem de acordo com as

especificaçÕes exigidas, conforme descrito no Têrmo de Referência e seus complementos poderão

sei reprovados, e o lote/item da proposta desclas§ificado, passando-se ao 2o coÍocado,

sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o prêenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos: Valor unitário Marca Modelo (quando for o caso).
5.22. EspeciíicaÉes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,

marca e modelo.
5.23. Todas as especificações do objeto contidas na proposia vinculam a Contratada'

5.24. Nos valores propost-os estarãoinclusos todos os custos operacionais, en€rgos previdenciários,

trabalhistas, tribuiários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamentê no

fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na.etapa de lances, serão de exclusiva

r""pon""uitioà0" do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegaÇáo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.2ó. ô prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contaÍ da data de sua

apresentâção.
S.ZZ. Os Ícitantes devem respeitaÍ os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarêm de licitaçÕes públicas;

S.28. O áescumprimento das regras supramencionadas pela Administraçáo por parte dos contratâdos

fode enselar a iiscalizaçâo do Íribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar

ãs seguintás consequên;ias: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato

"urpii*"nto 
da lei, nos termos do art. 7í, inciso lx, da Constituição; ou condenaÇão dos.agentês

púúii"à" 1.""ponráveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso

verificada a ocorÍência de superfaturamento por sobrepreço na execuÉo do contrato

S.Zó. iniic"ç.o de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para

iodos os válores, a ser aplicado sobre os preços do obieto licitado, sendo os preços aqueles

constantes no Anêxo 0í deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das

p.po"tá. iniciais de preços, terâo início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das

propostas de pregos iecebidas, passando o pregoeiro a av-aliar a aceitabilidade das mesmas,

ã.ãi. Àú.rt"', eiapa competiliva, os representàntes dos fornecedores deveÍão estar conectados ao

sistema para participar da àessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente

informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor'

si..ZZ rica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados

ou situaçâo semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances'

ã:ã. §!iá rOot"do para o envio àe tances no pregáo eletrônico o modo de disputa "aberto".
5'34.AetapadelancesdasessãopúblicateráduÍaÇãoinicialdequinzeminutos'ApÓs.esseprazo,o
iistema encaminnará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o periodo de

tempodeatédoisminutos,aleatoriamentedeterminado,findooqualseráautomaticamente
encerrada a recepção de lances;
S.35. Não serâo aóeitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar;
5.ã6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificaçáo do licitante;

S.3T.NocasodedesconexãocomoPregoeiro,nodecorreÍdaetapacompetitivadoPregâo,o
sistemaeletrônicopoderápermaneceracessívelaoslicitantesparaarecepÇãodosIanceg.
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5.37.1 Quando a desconexâo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
holas da comunicaçáo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgaçao.
5.38. O Critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO PERCENTUAL DO LOTE,

conforme deÍnido neste Edital e seus anexos,
5.39. Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valorde sua proposta;

5.40 A ordem de apresentaÉo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios dê classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances Íinais da fase fechada do modo de disputa;
S.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vêncedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.
b.+i. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante quê tenha apresentado o melhor preÇo, para que seja

obtida melhor pÍoposta, vedada a negociação em condiçÕes diferentes das previstas neste Edital;

5.42. A negoiiaçào será realizada for meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

Iicitantes;
5.43. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada êm primeiro

lugar quanto à adequaçáo ao o-b.ieto e à compátibilidade do preço em relação ao máximo estipulado

para contratação neste Edital e em sêus anexos;
'á a+. o pr"gôeiro solicitará ao licitante melhoÍ classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horaã, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo

ãi àsiecificaçoes detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociação

realizada, em campo próprio na plaúforma BLL, acompanhada, se for o caso, dos documentos

càmplementares, quando necessários à confirmaÉo daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados,
à.+s. n n"oitit"çro dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme

exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;

á.+'O Àgrpr""" que deixar de cumprir os requisitos de habilitaçáo, na forma acima, alem.de ter a

iri propà.iu desclassificada, ficará sujeita às sançôes e penalidades previstas neste edda-;, nos

i.rrà. á, Lei Federal 14]'332021, no que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluída no

cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná'

ãã- Á Oá"rri.ntaÉo inserida via uptoad no sistema BLL, será veriÍicada e analisada logo após o

encerramento da fase de disputa do Pregão e classificação dos fornecedoÍes;

S.aA. ruo caso de inconsistências ús documentos fiscais apresentados via uplo^ad, 
_ 

pelos

fornecedores MPE, sêrá concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123106 e

147114, contados do encerramento da SeSSão de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro,

paÍa a sua regularização.'S.+g. n sásão ôública poderá ficar suspensa, ou seja, permanecer em fase de
,tt"""iti""çaomrOilitaçao" até a verificaÇâo da documentaçáo dentro das condiçôes dispostas ne§te

Edital, ú'p"rran"ér na Íase de ''em adiudicaçáo", logo após a conferência dos documentos

enviados.
S.SO. ô" a proposta ou o lance de menor valor não for ace1ável ou se o fornecedor desatender às

érigcncias Àaoilúatorias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, veriÍicando a sua

coripatibilidade e a habilitaçãó do participante, na ordem de.classiÍicação, e assim sucessivamente,

até a apuraçáo de uma proposta ou lance que atenda o Edital' Também nessa etapa o Pregoeiro

poderá negotiar com o paÍticipante para que seja obtido.preço melhor;

à.St. Casó náo sejam apresentados lances, àerá veriÍicada a conformidade entre a proposta de

menoÍ preço e valor estimado para a contrataçáo;
S.S2. ionitatando o atendimento das exigênóias fixadas no Edital, o objeto sêrá adjudicado ao autor

da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5,s6.oencaminhamentodepropostaparaosistemaeletrônicopressupÕeoplenoconhecimêntoe
àtendimento às exigências oe nâbititaçào previstas no Edital. O Licitante sêrá responsável por todas

ãs transaçOes qu"-for", efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e

verdadeiras suas propostas e lances,
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5.57. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase dê lances.
5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
5.59. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.
5.60. O lance deverá seÍ ofertado pelo menor preço unitário.
5.61. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.62. O licitante somente poderá oÍerecer lance de valor inferior ao último por ele oÍertado e
registrado pelo sistema.
5.63. É vedada a identÍflcação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa

competitiva.

. DA ACEIT DEDAP

07. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

VENCEDO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classiÍlcad€ em primeiro

lugar quanto à adequação ao óUietó e à compatibilidade do preço em relaÉo ao máximo estipulado

para contratação neste Edital e êm seus anexos.
b.Z. Ho preçó proposto serão consideradas todas as obrigaçÕes previdenciárias, fiscais (ICMS e

outros), comãrciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretês, seguros, tarifas,descârga,

transpôrte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto, objêto desta licitaÇão.
b.a. Sera dêsclassificada à proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final supeÍior ao preço

máximo fixado (Acórdão no 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente

inexequivel.
6.4. ionsidera-se inexequível a proposta que apresente prêços globais ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, excettquando se referirem a materiais e instalaçóes de propriedade do

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneraÇáo'

b.5. euatquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, àevendo apresentar as provas ou os.indÍcios que fundamentam a suspeita.

6.é. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de.diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá sêr Íeiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatÍo hoÍas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.
6.7. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,

no prazo dé até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitaÇâo da proposta'

o.a. o prr.o estabelecido poáerá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e

iustificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e foÍmalmente aceito pelo mesmo.
'6.9. 

Oentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham

as características do material ofertado, tais comó marca, modelo, tipo, Íabricante e procedência,além

àe outras inÍormaçÕes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados poÍ

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro melo e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem pre.iuízo do

seu ulterior envio pelo sistema eletrÔnico, sob pena de não aceitação da proposta'

7 .1 PaÍa julgamento será adotado o critério de MAIoR DESCONTO PERCENTUAL DO LOTE,

observado o-prazo para fornecimento, as especificações técnicas, paÍâmetros minimos de qualidede

e demais condiçóes definidas neste Edital.

i.Z O pregoeió anunciará o licitante detentor da proposta ou lancê de menor valor, imediatamente

"fó" 
o.nôtrrr"nto da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o €so, apÓs negociaÉo

e decisão pelo Pregoêiro acerca da aceitação do lance de menorvalor;
7,3 Se a pioposta õu o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o

lance subsequente, na ordem de classiÍicaçáo, verificando a sua aceitabilidadê e procedendo a §ua
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habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuraÉo de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassiÍicada;
7.5 Da sessáo, o sistema geÍaá ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estaráo
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. HABI rTACÂO

8.1 Conforme ANEXO 03

09. IMPUG NACÃO AO EDITAL. URSOS E HOMO Ão

10. MU TAS E SANC ADMINISTRATIVAS

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser realizada através do e-mail pmrpinhal@uoL com.br e

compras pmrpinhalpgmait com ou por petiçáo diÍigidâ ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983

- Centro - CÊp 86.À9b-OOO, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e LicitaçÕes.

9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o

rêcebimento do mesmo, através dos teleÍones (43) 3551-8301 e 3551-8320'

9.4. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impúgnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à

data da abertura do certame.
9.5. Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data para a realiza@o do certame. 

.

g.6. Os pedidos àe ésclarecimentos referentes a este processo licitatório deverâo ser enviados ao

àregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exci-usivamente por mêio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital'

9.7. O pregoeiró responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado

da data dã re@bimento do pedido, e poderá íequisitar subsídios formais aos responsáveis pêla

elaboraÉo do edital e dos anexos.
g.8, As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no certame.

9.9. A concelsaô de eieito suspensivo à impugnaçáo é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

b.tO. ns1""póst s aos pediàos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularáo os

participantes e a administração.
b.tt..'Uao serão conhecidás as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou

subscritos por representante náo habilitado legalmente ou neo identiÍicado no processo para

responder pelo proponente.
g.1i. Ao frnal da sessáo, o proponente que desejar ÍecoÍrer contra decisões do pregoeiro poderá

fazê-lo, atraves do seu representante, maniÍestando sua intenção com registro da sintese das suas

razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dia§ úteis. osinteressados ficam'

OesOe iogo, intimados a apresentar contrarrazÕes em igual número de dias,que @meçarão a correr

do término do prazo do Íecorrente.
9.1 3. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada

importará a preclusão do direito de recurso.
g.i a ruao será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando

nâo justiÍicada a intenção de interpor o recurso pelo proponente'
g.15, Os recursos contra decisÕes do Pregoeiro terão efeito suspensivo'

9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidaçâo apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
g.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. uma via original deverá ser encaminhada

para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estaÍ em papel timbrado com o

nome da empiesa, as razôes do recurso e assinatura do rêpresentante legal para que possa seí

ánexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cópia por

e-mail pmrpinhal@uol.com.br e conrpras pmrpinhal@gmail com para quê seia possível a publicação

on-line das razôes do recurso interposto e a decisão cabida a este.

Rua Parâná 983 - Cêntro -CEP:86.490-000 - Foner (43)3551 a30í JNPJ: 76.968.064/00O1-42
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10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçÕes, definidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prquízo das
sançÕes legais e responsabilidades civil e criminal.
10.2. Na aplicação das sançÕes serâo considerados:
10.2.1. a natuÍeza e a gravidade da rnfração cometida;
10.2.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias útêis, a contar da comunicação oÍcial.
'10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o

contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a

licitação, enseiãrem o retardamento da execução do cêrtame, não mantiverem a proposta, falharem

ou fàuiarem'na execuÉo do contÍato/ata Íegistro de preços, comportarem-se de modo inidôneo,

fizerem declaração falsá ou cometeÍem fraude Íiscal, poderão ser aplicadas, conÍorme o caso, as

seguintessançÕés, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o óÍgão) pelo infrator:

a) advertência;
b) multa;
ãí ir"p"n"ao temporária do direito de licitar, de contratar com a Administraçáo pelo prazo de ate 03

(três) anos;
ày U""taraçao de inidoneidade para licitar e contratar com a AdministraÉo Pública enquanto

pâàuor"ni os motivos determinentes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitaÉo perantê a

própria autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de até 03 (três) anos'

io.b. ttenhuma sanção será aplicada sêm o devldo processo administrativo, que prevê defesa prévia

do interessado e recurso nos prazos deÍinidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo'

't 1. FORMALIZAC DO PROC ESSO

11.í. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município firmará contrato/Ata registro

Oe Éreços ori documento equivalente especÍÍico com o, PROPONENTE VENCEDOR visando a

ãiecução Oo oqeto desta licitaçâo nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;

i iZ. ô pnOpônENTE VENóEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocaçáo, para assinar o Contrato/ Ata registro d9 Prye9s, quando deverá comparecer no

úr"iãipià, iito a Rua Paraná, 983 - Centro --Crp: 8o.ag6-ooo - Ribeirâo do Pinhal - Paraná,

;";;;ã; íi"rà "", 
pÍorrogaáo uma vez, por iguat perÍodo, quando solicitado peto pRoPoNENTE

VfuCeOOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. As

assinaturas poderão ser digitais
ll.3.ArecusainjustificadadoConcorrentevencedoremassinaÍaMinutadocontrato/Ata
1"gütà O" preços dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitaÍá à aplicação das

p"1,;àiiJ"ã"" pieuistas no item 10, deste Edital, podendo a CoNTRATANTE convidar, §ucessivamente

for ordem dê classiÍicação as àemais licitantes, após compÍovação da a sua compatibilldadê de

froposta e habilitação, cóm esta licitaÇão, para celebração do Contrato/ Ata regi§tro de PreÇos.

12-P LOCAIS E COND ESDEE GA DO ETO

12.1-AempresaDetentoradoContrato/AtadeRegistrodePreçosdeveráexecutarosserviÇosa
pãrtir da assinatuÍa entre as partes interessadas e recebimento da AutoÍização, de acordo com o

ãescrito no Termo de Referência constantê do Anexo 01 ê Cláusula Sêgunda da Minutâ do Anêxo

02.

13 - PAGAMENTO

13,í'opagamentoseráefetuadoporTransferênciaEletrônica(TED)emcontaGorÍentêateo15o
dia útil do riês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, dêvendo salientar que junto

ã;;ô" da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o

númeà do Lote, Funcionário requisitante, informaçôes relativas ao nome e número do banco, da

agência e da conta corrente da CONTRATADA.

araná 983 - Cênro - CEP:86.490{00 - Fone: {a3)3 5518301. CNPJi 76.968.064/0001-42
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15 . REAJUSTAMENTO

15.1. Os preços poderâo eventualmente soírer revisão (aumento ou decréscimos) conÍorme previsto

na cláusula segunda da minuta de Ata Registro de Preços/Contrato.
15.2. A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de

requerimento.
15.3. A revisão de preços, caso ocorra, deverá sêÍ feita com fundamento em planilhas de composiçáo
de custos e/ou preço de mercado, publicaçÕes oficiais devendo, nos preços supracitados, estarem
incluídas todas as despesas relativas ao obieto contÍatado (tributos, seguros, encargos sociais,
transporte etc).

í6 - DA CONDU A DE PREVENCÃO DE FRAUDE E CORRUPCAO

't7 - DlSPOSICOES FINAIS

Ruâ Paraná 983 -Cêntro- CÉP: 86.490-000 - Fone: (43)355í 8 3O1. CNPJ: 76.968-064/0001'42

16.1. As partes declaram conhecer as noÍmas de prevenção à corrupção previstas na legislaÉo
brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Admini§trativa (Lei no 8.42911992), a Lei no 12.84612013

e decreto n" 8.42Ot2015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta

cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:
a) 'prática coÍrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaÇão ou na execuçáo de

contrato:
b) .prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pÍocesso

de licitaçâo ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes' com ou

sem o conhecimento de represenlantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabeleceÍ preços

em níveis artiÍiciais e não-competitivos;
d) ,,prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, diÍeta ou indiretamente, às pessoas ou

suâ propriedade, visando influenciar sua participação em um pro@sso licitatório ou afetar a execução

do contrato;
e) ,,prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes .ou Íazet

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

matêrialmente a apuraçáo de alegaçÕes de prática pÍevista acima; (ii) atos cuia intenção seja impedir

materialmente o exercíôio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeÉo.

16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupçâo e suas regulamentaçÕes, por parte

do(a) CONÍRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos,.poderá ensejar:

a; instauraçao do Proódimento de Apuragão da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos

do Decreto n 8.420D015 e regulamentos, com aplicaÉo das sançÕes administrativas porventura

cabíveis;
oj 4uizamento de aÉo com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e

19 da Lei no 12.84612013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma.ética e

íniegra em conformidade co-m os preceitos legais vigentes no país "Art. 4o do Termo de lntegridade e

Ética competente para as providências cabíveis".

íT.l.ApresentelicitaÉonãoimportanecessariamenteem'contrataçáo,podendooMunicípiorevogá-
la, no iodo ou em parte, poi razÕes de interesse público, derivadas de fato superveniente

"lrpiorãJá, 
ou ànrrà-ra por ilegalidade, de ofício. ou. por- provocação mediante. ato .escÍito e

iunoãmentaáo disponibilizado no-sistema para conhecimento dos participantes da licitaçâo o
úunicípio poderá, ainda, prorÍogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou

para sua abertura.
i7.2.-ó proponunte é responsável pela Íidelidade e legitimidade das lnformaçóes prestadas e dos

aocrmentos apresentado§ em qualquer fase da licitação- A falsidade dê qualquer documento

ãói""ãrtáãó óü a inverOaOe das informa@es nele contidàs implicará a imediata desclassificação do

pioponente que o tiver apresentado, ou, o"o tenha sido o. vencedor, a rescisão do contrato/ata

i"õ[ito a. ptbçot ou do pedido de compra, sem prejuizo das demais sanções cabíveis'

t7S-. É taàultáOo ao piegoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitaÉo,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo'

End€r€ço eletrônico ' E-mãil
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17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverâo fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificaÇão/inabilitação.
17.5. O desatendimento de exigências formais náo essenciais náo importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualiÍicação e a exata compreensão da sua
proposta.
17,6. As normas que discipltnam este Prêgão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
17.7. As decisoas reÍerentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o Íecebimento ou, ainda, mediante publicaçáo no

Diário Oficial do Estado ou Município.
17.8. Os casos não previstos neste Edital seráo decididos pelo Pregoeiro

17.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceltaçáo de todos os termos deste

Edital
17.10. Não cabe à Bolsa de Licitaçoes e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relaçáo à forma e às

condiçÕes de entrega dos bens e quanto à quitaÉo financeira da negociação Íealizada

17.1 1 . O foro designado para iulgamento de quaisqu er questões judiciais resultantes deste Edital será

o da comarca de ribeiráo do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro

17.12. Não havendo expedientê ou ocorrendo qualquer fato supêNeniente que impeça a Íealtzaçáo

do certame na data marcada, a sessão será automatica mente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário e local anteriormen te estabelecido, desde que não hajâ

comunicação do P oe flo

Ribeir do al, de 2024

a

Rua Paraíá 983 - Centro -
Endereço elet ônico www.íbeiÍâodopin

CEP: 86.490{0 0 - Fonei (43)355í830í
E-mail pmrprnhâl@úol

L cNPJ: 76.968.064/000142
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TERMO DE REFERÊNCIA

í. DAS GERATS DA CONTRATAçÃO (art 6o, XXtll, "a" e "i" da Lei n. í4.133120211.

1.1. Registro de preços para possível contratação de empresa especializada no fomecimento de peças mecânicas, elétricas,
óleos, filtros e acessórios genuÍnos ou originais para motos, veículos leves, intermediários, pesados e maquinários, conforme
solicitação da Secretaria de Transporte e Viação, de acordo condições, quantidades e exigências, nos termos da tabela
abaixo.

LOTE Oí - DEPARTAMENTO RODOUÁRIO. LTNHA LEVE - MÁXIMO ESTIMADO 360.

LOTE 02 - DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO - LINHA PESADA -VALOR MÁXMO ESTIMADO 840.

RENAVAN % MtNt$o
DESCONTO

PLÂCA ANO/MOD
ELO

ITEM CÂTMAT'OESCRIçÃO

AHO-5265
1997 I
1 998

0069.339838-8
15%

01

25518 - ADMINISTRAÇÃO / GERENCIAMENTO.MANUTENÇÂO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL VW PARATI CL 1.8 MI -
GASOLI NA - CHASSI : 9BWZ7Z37 9W 2451 23

AKt-7071
2011 t
2012

0033 600989-5
15 o/a

02

2s518 - ADMTNTSTRAçÂO / GERENCTAMENTO-MANUTENÇÃO
VE[CULO AUTOMOTIVO - CAMIONETE FIAT/STRADA FIRE FLEX-
GASOLI NA - CHASSI : 98D27803MC7422426

15%

ALV-9666 2005
0084.7029956

03

2s518 - ADMTNTSTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO . AUTOMOVEL \M//FOX 1.6 - GASOLINA -
CHASSI: 98WK8052054071 599.

'15%

ATG-18s2
2010 I
2010

0025.753733-3
04

25518 - ADMTNTSTRAÇÂO l GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEíCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL FIAT/DOBLO CARGO FLEX .
GASOLI NA - CHASSI : 9AO2231 5682024627

AYF-7596
2014 I
2014

01 00.287698-0
15 Yo

25518 - ADMINTSTRAÇAO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÂO
VEíCULO AUTOMOTIVO - MOTO HONDA/NXR1sO BROS ESD -
GASOLINA - CHASSI: 9C2KD0540ER043548

05

15 Yo

BCV€J26
2019 I
2019

01 1 8.093875-2

06

25518 - ADMÍNTSTRAÇÃO i GERENCIAMENTO-MANUTENçÁO
VEICULO AUTOMOTIVO - CAMIONETE FIAT STRADA HD WK CC E -
GASOLINE - CHASSI: 98D5781 FFKY312239

15 Yo

BCV.6J28
2018 I
2019

01 1 8.095458-8
07

25518 - ADMTNTSTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEICULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL VWA/OYAGE 1 61 MB5 -
FLEX - CHASSI: 9BWDB45U2KT079581

DRR-0012 2005

't5%
08

25518 - ADMTNTSTRAçÁO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEíCULO AUTOMOTIVO - CAMIONETE CHEVROLET SlO

2022 I
2022

0129 92458./'-3
15Yo

RHZ-2C4909

255'r8 - ADMTNTSTRAÇÂO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÂO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL FIAT PULSE DRIVE TF2OO

CHASSI: 9BD363A1 í NYZ25O19

0134.776554-6
15%

SEL-9E60
2023 t
202310

25518 - ADMTNTSTRAÇÂO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL VW / SAVEIRO CS RB MPI -
FLEX CHASSI : 9BWKL45U4PP 029494

01 37.60701 7-8
1s%

sFc-9c52
2023 I
202411

lssta - ADMTNTSTRAÇÂo / GERENcIAMENTo-MANUTENÇÃo
VEÍCULO AUTOMOTIVO - CAMINHONETE FIAT / STRADA FREEDOM

- FLEX
CHASSI: 9BD281 BKRRYÉ79517

PLACA ANO'MOD
ELO

RENAVAN % Íúlt{lilto
DESCONTO

ITEM CATMAT/DESCRTçAO

15 oloCAMINHÕES
15 slo

ATY-1473
2010 t
2011

0032 384502-9

01

255í8 - ADMTNTSTRAÇÂO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - CAMINHAO FORD CARGO 1317 E -
DIESEL - CHASSI: 9BFXCE2U7BBB75994

15Yo

AUA-3796
20'11 I
2011

0032 595095-4
a2

25518 - ADMTNTSTRAÇÂO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - CAMINHAO FORD / CARGO 1317 Ê. -
DIESEL - CHASSI: 9BFXCE2U3BB882862

0052.848446-0
15 o/o

AWS-4740
2013 t
201303

25518 - ADMINISTRAÇÂO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÂO
VEÍCULO AUTOMOTIVO . CAMINHAO FORD / CARGO 17'19 -
DIESEL - Cl-lASSl: 98FYEAGB3DBS32383

Rua Paraná 983 - Centro - cEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ:
Endereço eletrônico - E-mail e
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04

255í8 - ADMTNTSTRAÇÁO / GERENCÍAMENTO-MANUTENÇÁO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - CAMINHAO M BENZ / ATRON 2729 K6X4
- DIESEL -CHASSI: 98M693388E8951 075

AYF-2790
2014 I
2014

01 00.1 62448-0
15 olo

05

25518 - ADMTNTSTRAÇÂO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEíCULO AUTOMOTIVO - CAMINHAO FORD / CARGO 1723 _
DIESEL - CHASSI: 98FYEAHD2FBS83828

BAT-9140
2015 t
2015

01 08.749907-B
15%

06

255,I8 - ADMINISTRAÇÁO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÂO
VEÍCULO AUTOMOTIVO . CAMINHAO IVECO / TECTOR 26OE3OID -
DIESEL - CHASSI 932E12NM2K8933972

BCH-3442
2018 I
201 9

0115.877429-7
15 Yo

07

25518 - ADMTNTSTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÁO
VEICULO AUTOMOTIVO - CAMINHAO MERCEDES BENZ / ATRON
16355 - CHASSÍ 9BM695053J8106297

BCQ-oJ53
20'18l
2018

0117j62206-3
15%

08

25518 - ADMTNTSTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENçÂO
VEICULO AUTOMOTIVO - CAMINHAO IVECO TECTOR 150E21 -
DIESEL - CHASSI: 932A01 1F0K8934576

BCQ4F03
2018 t
2019

0117.352760-20
15%

09

25518 - ADMINISTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEíCULO AUTOMOTIVO - CAMINHAO IVECO TECTOR 11190 -
DIESEL - CHASSI 93ZAO1 8D218937711

BEH-4130
2020 t
2020

0123.722641-1
ls%

25518 - ADMTNTSTRAÇÂO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÁO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - CAMINHAO \AN I 7.110 - DIESEL .
CHASSI: 9BWBC42R1 4R421 486

LSS-0F61
2004 t
2004

0083.1 39458-7
15%

11

25518 - ADMTNTSTRAÇÂO i GERENCIAMENTO-MANUTENÇÁO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - CAMINHAO MERCEDES BENS ATECO
1419 (PIPA) DIESEL - CHASSI: 98M958130M8254624

RHW-7F74
2021 t
2021

012947228ffi
15 olo

12

zsSrg - ADMINtSTRAÇÂO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇAO
VEICULO AUTOMOTIVO - CAMINHÃO MERCEDES BENS ATEGO
1419
(COLETA SELETIVA) DIESEL - CHASSI: 98M958í34NB262067

SDQ-0H12 2022 t
2022

01 302606945
15%

13

25ste - ADMTNTSTRAÇÃo / cERENcIAMENTo-MANUTENÇAo
VEÍCULO AUTOMOTIVO . CAMINHAO FORD CARGO 2431
AUTOMATICO - DIESEL - CHASSI: 9BFYEBVF2KBS80255

SEM PLACA 2020
304323 15%

14

25518 - ADMINISTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - ÔNIBUS IVECO / COMIL VERSATILE R -
DIESEL - CHASSI: 932K1RMH0K8933152 (ESPORTE)

RHB-8D63
2018 t
2019

0126 112245-0

ÉQUIPAMENTOS PLACA
NNODEL

o

RENAVAM

14

2551 I - ADMTNTSTRAÇÁO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÁO
VEÍCULO AUTOMOTÚO - CARRETA CAMINHÂO SR /WM PRANCHA
3E - CHASSI YgSRPR2EKCFP4OOT

BCP 5J73
2018 t
201 I

01 1 7.1621 35-0
15 olo

15
2551 I - ADMTNISTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEICULO AUTOMOTIVO - EQU'PAMENTO AGREGADO EAR 8OO SEM PLACA 2015

ISENTO 15 Yo

16
25518 -ADMtNISTRAçÂO
VEÍCULO AUTOMOTIVO -

/ cERENCTAMENTO-MANUTENÇÂO
EXTRUSORA DE PEDRA IMB 4OO

SEM PLACA

201 5

ISENTO 15 o/o

17
25518 . ADMINISTRAÇÂO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEíCULO AUTOMOTIVO - ROÇADEIRA DE HIDRÁULICO TRASEIRA

SEM PLACA

2018

ISENTO 15 olo

18

25518 - ADMI
vEÍculo AUTOMOTIVO - ROÇADEIRA H IDRAÚLICA LAVRARE,
LATERAL TOMADA DE CAPACDADE 9540/CAT

SEM PLACA

201 8

ISENTO 15 o/o

19
2551 8 - ADMI NISTRAÇÁO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - TANQUE DAL 4OOO

SEM PLACA

2019

ISENTO 15%

20
25518 -ADMINISTRAÇÁO
VEíCULO AUTOMOTIVO -

/ GERENCTAMENTO-MANUTENÇÁO
TANQUE DELN 4OOO

SEM PLACA

2019

ISENTO 15%

21

25518 - / GERENCIAM
VEíCULO AUTOMOTIVO - TANQUE REBOQUE EXPARGIDOR DE
PICHE

SEM PLACA

2005

ISENTO 15%

'10

End6reço €letrônico wwYLrrbei!:aqdo!!!'!hê!.pr,gov-br - E-mall p!!1rpinha!@!rsl,caÍ.rn,bJ e qo. mplas,p!11r.!!nha!@gmsi!.col-rl
Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í8301. CNPJ: 76.968.064/0001 42
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255í8 . ADMINISTRAÇÃO / GERENCIAMENTO.MANUTENÇÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - CARRETA DE METAL DE 4 RODAS,
HIDRÂULICA BASCULANTE

SEM PLACA ISENTO 15 olo

MAQUINÁRIOS PLACA
MODEL

o
RENAVAM

23

25518 - ADMTNTSTRAÇÁO / GERENCTAMENTO-MANUTENÇÁO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - ESCAVADEIRA HIDRAULICA JCB
JS22OSC

SEM PLÂCA

2019 t
2019

ISENTO 15 o/o

24
25518 - ADMTNTSTRAÇÁO r OERTTCIAMENTO-MANUTENÇÁO
VEICULO AUTOMOTIVO - MOTONIVELADORA CATERPILAR 12OK

SEM PLACA

2013 I
2014

ISENTO 15 olo

25
25518 - ADMTNTSTRAÇÁO / GERENCIAMENTO-MANUTENçÂO
VEICULO AUTOMOTIVO - MOTONIVELADORA FIATALIS FGTO

SEM PLACA

1982

ISENTO 15 Yo

26
25518 -ADMÍNTSTRAÇÁO
VEÍCULO AUTOMOTIVO -

/ GERENCTAMENTO-MANUTENÇÁO
MOTONIVELADORA XCMG GR1 8O3BR

SEM PLACA

2020 I
2020

ISENTO 15 Yo

255 1 8 - ADM I NI STRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇAO
VEíCULO AUTOMOTIVO -
PÁ CARREDADEIRA MF 86HS

SEM PLACA

1995

ISENTO 15 o/"

28
25518 - ADMTNTSTRAÇÁO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÁO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - PA CARREGADEIRA JCB 4222X

SEM PLACA

2419

ISENTO 15%

29
25518 - ADMTNTSTRAÇÁO / GERENCTAMENTO-MANUTENÇÁO
VEÍCULO AUTOMOTIVO . RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416

SEM PLACA

xxxxx

ISENTO 15 Yo

30
25518 - ADMTNTSTRAÇÁO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÂO
VEíCULO AUTOMOTIVO - RETROESCAVADEIRA JCB 3C

SEM PLACA

2012

ISENTO 1s%

31
2551 I - ADMTNTSTRAÇÁO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEíCULO AUTOMOTIVO - RETROESCAVADEIRA JCB 3CX

SEM PLACA

2019

ISENTO 15%

32
25518 - ADMTNTSTRAÇÁO / GERENCTAMENTO-MANUTENÇÃO
VEICULO AUTOMOTIVO - ROLO COMPACTADOR XCMGZS 123

SEM PLACA

2018 I
2019

ÍSENTO 15%

33
25518 - ADMTNTSTRAçÂO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÂO
VEÍCULO AUTOMOTIVO. ROLO COMPCTADOR TEMA TERRA

SEM PLACA

1 985

ISENTO 't5%

u 2551 8 - ADMTNTSTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - TRATOR FARMTRAC 6090

SEM PLACA

201 I
ISENTO 15%

35
2551 I - ADMTNTSTRAÇÂO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - TRATOR JHON DEERE JONDIR 75152006

SEM PLACA

1 990

ISENTO 15 lo

27

LOTE 03. SECRETARIA DE . LINHA LEVE.VALOR MÁXIMO EST]MADO R§ 120
% Mlilriro

DESCONTO
PLACA ANOIMOO

ELO
RENAVANITEM CATUAT/DESCRTçÃO

2013 I
2014

0056.692470-6
15%

AXl646701

25518 - ADMTNTSTRAÇÁO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÁO
VEICULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL RENAULT CLIO EXPI016VH

- FLEX - CHASSI:841888215ÉL742013

AYF4027
2014 I
2014

0100.256141-5

15%
25518 - ADMTNTSTRAÇÃO I GERENCIAMENTO-MANUTENçÂO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL FIAT/SIENA ESSENCE 'í.6 -
FLEX - CHASSI: 98D197163E3166277

02

BDD4G22
2019 I
2020

01 1 9.399079-0

.t5%
25518 - ADMINISTRAÇÂO / GERENCIAMENTO.MANUTENÇÃO
VEICULO AUTOMOTIVO - CAMIONETE FIAT STRADA HD WK CC E -
FLEX. CHASSI: 98D5781 FF1Y340861

03

15 olo

BDL-1 D55
2019 t
2420

0121 .273734-0
04

25518 - ADMTNTSTRAÇÂO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÁO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - CAMIONETE FIAT STRADA HD WK CC E -
FLEX CHASSI: 98D5781 FF1Y368936

15%

SDT4B94
2022 I
2023

01 31 .779531 -5

05

2551 I - ADMTNTSTRAÇÁO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEICULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL VOLKSWAGEM GOL MPI
FLEX. CHASSI : 9BWAG45U1 PT 024728

Rua Peraná 983 - centro - cEP: 86.490-{x}o - Fone: (ttit)355183o1 ' CNPJ: 42
Endereço eletrônieo - E+nail e
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25518 - ADMINÍSTRAÇÂO / GERENCÍAMENTO-MANUTENÇÁO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL GM CHEVROLET SPIN 1.8
PREMIER - FLEX CHASSI: 98GJP7520R8152594

OKM
2023 I
2024

15%

07

25518 - ADMTNTSTRAÇÃO / GERENCTAMENTO-MANUTENÇÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - CAMINHONETE FIAT / STRADA
FREEDOM - FLEX. CHASSI: 98D28íBKRRYE79356

sFc-9c40
2023 I
2024

0137 607106-9

PLACA ANO'UOD
ELO

RENAVAN % ÍriNruo
DESCONTO

ITEM CATMAT/DESCRTÇAO

15 Yo2ss'r8 - ADMTNTSTRAÇÃO l CEReTCAMENTO-MANUTENÇÃO
VEíCULO AUTOMOTIVO - MICRO ÔNIEUS VECO/CITYCIáSS
70c16 - DtEsEL. CHASSt. 932168801984087S7

ARK-2561
2009 /
2009

0014 863310-2
01

ARL-2617
2009 t
2009

0015.06021'l-1
15 Yo

02

25518 - ADMTNTSTRAÇÃO i CERETChMENTO-MANUTENçÁO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - MICRO ÔNIBUS M. BENZ/MASC
GRANMINI O. DIESEL - CHASSI: 9BM68827298652772

001 5.1 97005-0
15%

25518 - ADMINISTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - ÔNIBUS M BENZMASC GRANMINI O _
DIESEL CHASSI: 98M68827298651170

ARL-7646
2009 /
200903

15%

ASD-9331
2009 t
2010

001B 386826-9
u

25518 - ADMTNTSTRAÇÃO l CEReTCAMENTO-MANUTENÇÃO
VEíCULO AUTOMOTIVO - MICRO ÔNIEUS MARCOPOLOA/OLARE
V8 ESC. DIESEL: Cl-lASSl: 93P825G304C031434

AUC4514
2011 t
2011

0032.793737-8
15 olo

05

25518 - ADMTNISTRAÇÃO l GERENCAMENTO-MANUTENÇÂO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - ÔNIBUS Wl/15.í90 EOD E.S. ORE
DIESEL: CHASSI:9532882W38R1 501 77

15 Yo

AUC-4518
2011 I
2011

0033.1 74332-9

06

25s18 - ADMTNTSTRAÇÃO r GTRETCAMENTO-MANUTENÇÂO
vElcuLo AUTOMOTTVO - MICRO ÔruteUS 0014.863310-2 -
DIESEL CHASSI: 93216880í88425192

15%

AXD-0984
2013 I
2013

0055 022í68-9
07

2ss18 - ADMTNTSTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÂO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - MICRO ÔNIBUS MARCOPOLOA/OLARE
V8L 4X4 EO - DIESEL CHASSI. 93P858M1 MDCO47371

BBD-2238
2016 t
2016

u1a 957021-7
15 Yo

08

25518 - ADMTNTSTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - ÔNIBUS M.BENZOF 1519 R.ORE -
DIESEL. CHASSI: 98M384069G8039079

2017 t
2018

01 13.467546-9
15 olo

BBS-082909

25518 - ADMTNTSTRAÇAO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÁO
VEICULO AUTOMOTIVO . MICRO ÔI{IAUS MARCOPOLOA/OLARE
V8L EO - DIESEL CHASSI: 93P854M32JC058963

0í 1 3.468040-3
15%

BBS-5065
2017 I
201 I10

25518 - ADMTNTSTRAÇÃO I OEReTCnMENTO-MANUTENÇÂO
VEICULO AUTOMOTIVO - MICROÔNIBUS RENAULT MASTER
MART L3 - DIESEL. CHASSI: 93YMAFEXCJJ912637

'15%

BEK-1t47
2020 I
2021

0124049834-6
11

25518 - ADMTNTSTRAÇÂO I CTnETCAMENTO-MANUTENÇÂO
VEíCULO AUTOMOTIVO - ÔNIBUS IVECO/BUS 1O-í90 E - DIESEL.
CHASST 932K01 BDZM89387 14

RHD-5t70
2020 I
2021

0126.339235-8
15%

25518 - ADMINISTRAÇAO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - ÔNIBUS IVECO/BUS 1O-190E - DIESEL.
CHASSI: 932K01 8D2M8940637

12

RHX€GO9
2022 t
2022

0129.627112-6
15%

25518 - ADMTNTSTRAÇÂO / GERENCIAMENTO-MANUTENçÁO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - ÔNIBUS MARCOPOLO / VOLARE V8L
4X4 EO - DIESEL CHASSI: 93P858M10NC067737

13

SEG-5F39
2022 t
2023

0134.21U33-5
ls%

25518 - ADMINISTRAÇÂO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEíCULO AUTOMOTIVO - ÔI!IEUS VOLKSWAGEM NEOBUS 8.190
ESCOLAR - DIESEL. CHASSI: 9532M52P0PR040388

14

15 o/"

sEt-0cí7
2022 I
2023

0133 522228-3
15

255í8 - ADM|N|STRAÇÁo l GEReTCAMENTO-MANUTENÇÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO . MICROÔNIBUS I/CITROEN JUMPY
MICRO Jl- DIESEL CHASSI: 9WVBYHVEPA005543

LOTE 04 - SECRETARIA DE - LTNHA PESADA.VALOR MÁXIMO ESTIMADO

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301 . CNPJ: 76.968.064/000'!-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E+nail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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25518 - ADMTNTSTRAçÁO / GERENCTAMENTO-MANUTENÇÁO
VEICULO AUTOMOTIVO - MICROÔNIBUS RENAULT MASTER
MARIM PAS - DIESEL CHASSI: 93YF62005PJ5J6198

SEK-oG44
2022 I
2023

01 33.81 8008-5
15 olo

LOTE 05. SECRETARIA DE SAUDE . LINHA LEVE - VALOR MÁXIMO ESTTMADO 360.000
ANO'MOD

ELO
RENAVAN % MtNtmo

DESGONT(
CÂTMAT'DESCRIÇAO PLACAITEM

AVO-4868
2012 t
2013

0047.2576054
15 olo

01

25518 - ADMTNTSTRAÇÂO / GERENCIAMENTO -MANUTENçÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL FIAT/UNO MILLE
ECONOMY - FLEX- CHASSÍ: 98D158224D6718164

2012 I
201 3

0047.257337-3
15%

AVO-486S02

25518 - ADMTNTSTRAÇÃO r CeREUCAMENTO -MANUTENÇÃO
VEíCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL FIAT/UNO MILLE
ECONOMY - FLEX - CHASSI: 9BD158224D6726094

15Yo

ML-8175
2015 I
2016

0104,371300-7
03

25s18 - ADMTNISTRAÇÃO I eeneruCAMENTO -MANUTENÇÁO
VEíCULO AUTOMOTIVO - AMBUIÁNCIA RENAULT/MASTER ALLT
AMB't - DIESEL - CHASSI: 93YMAFELAGJ774572

BAH-2186
2015 I
201 5

01 07.71 1 769-5
15Yo

25518 - ADMTNTSTRAçAO / GERENCIAMENTO -MANUTENÇÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL FIAT/UNO VIVACE 1.0 -
FLEX - CHASSI: 9BD195í52F0675209

M

2016 t
2016

01 08.70491 8-8
15 olo

BAN-047405

255í8 - ADMTNTSTRAÇÁO I GeRENCIAMENTO-MANUTENçÂO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - CAMIONETE FIAT/STRADA WORKING -
FLEX - CHASSI: 98D578í4UG8084623

15%

BAN-7303
2416 I
2017

0't08.788526-1

06

25518 - ADMINISTRAÇÁO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEICULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL FIAT MOBI EASY ON -
FLEX - CHASSI: 98D341A7NH8415399

15 Yo

BBP-3096
2017 I
2018

01 1 3.028705-725518 - ADMTNTSTRAÇÂO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÁO
VEÍCULO AUTOMOTIVO . AUTOMOVEL VWNOVO GOL TL MCV _
FLEX - CHASSI: 9BWAG45U5JT040860

07

2017 t
2018

01 1 3.912791-5
15 To

BBU-789308

25518 - ADMTNISTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÁO
VEICULO AUTOMOTIVO - AMBULANCIA RENAULT/MASTER EURO
AMB - DIESEL - CHASSI: 93YMAFEXAJJ092572

15%

BCt2219
2018 I
201 8

01',l6 012544-6

09

255,18 - ADMINISTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENçÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO . AUTOMOVEL CHEVROLET/ONIX lOMT
JOYE - FLEX -CHASSI: 9BGKL48U0JB274U

15 Yo

BCt-2232
20't8 t
2018

0116 012748-1

10

25518 - ADMTNTSTRAÇÂO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEICULO AUTOMOTIVO . AUTOMOVEL CHEVROLET/ONIX lOMT
JOYE - FLEX - CHASSI: 9BGKL48U0JB275826

2018 t
201 I

0118.263717-2
15 o/o

BDA-542211

25518 . ADMINISTRAÇAO / GERENCIAMENTO.MANUTENÇÃO
VEICULO AUTOMOTIVO - AMBULANCIA PEUGEOT PARTNER
GRE AM - FLEX - CHASSI: 8AEGCNFN8KGS12941

0124.71 9068-1
15%

BEG-3H17
2020 t
202112

25518 - ADMINISTRAÇÁO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÂO
VEÍCULO AUTOMOTIVO . MOTO HONDA/CG 160 FAN - FLEX .
CHASSI: 9C2KC2200MR025403

15 o/o

BEQ-2A92
2020 t
2021

0124 552580-525518 - ADMINISTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÁO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL VWGOL 1.OL MC4- FLEX
- CHASSI : 9BWAG45U7MT 07 8207

13

15 o/"

BEQ-3Hí8
2020 I
2021

0124.718942-0

14

25518 - ADMTNTSTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - MOTO HONDA/CG 160 FAN _ FLEX .
CHASSI: 9C2KC2200MR025405

0125.521312-1
15 Yo

BEX-3G27
2021 I
2022

25518 . ADMINISTRAÇÁO I CCNEruCNMENTO-MANUTENÇÁO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL VWiGOL 1.OL MC4 _ FLEX
- CHASSI : 9BWAG45U2NT OO47 92

15

0125 615383-1
15 olo

BEY-3r52
2021 t
202216

25s18 - ADMINTSÍRAÇÃO I CEReTCAMENTO-MANUTENÇAO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL \AA'/GOL 1.OL MC4 - FLEX
- CHASSI : 9BWAG45U0NT003463

Rua Parâná 983 - Centro - CEP: 86.49o-fi)O - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001 4?
Endereço eletrônico - E-mail e
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25518 - ADMTNTSTRAÇÁO / GERENCTAMENTO-MANUTENÇÁO
VEíCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL CHEVROLET SPIN 181 MT
PREMIER - FLEX - CHASSI: 9BGJP7520M8182506

FDH-5B82
2020 t
2021

0124.88762s-0
15 o/o

18

25518 - ADMTNTSTRAÇÃO l CEREUCAMENTO-MANUTENÇÃO
VEíCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL VIA//GOL 1.OL MC4 - FLEX

- CHASS I : 9BWAG45U2NTO16232
RHA-3D85

2021 I
2022

0125.862680-0
15%

19

25518 - ADMTNTSTRAÇÁO / GERENCTAMENTO-MANUTENÇÁO
VEíCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL HYUNDAI / HB2O 1OM

SENDE - FLEX - CHASSI 9BHCN51AANP279367
RHY-4E95

2022 I
2022

0129 79972-9
15 lo

20

25s18 - ADMTNTSTRAÇAO / GERENCTAMENTO-MANUTENÇAO
VEICULO AUTOMOTIVO -AUTOMOVEL FIAT STRADA VOLCANO -
FLEX
CHASSI: 9BD281 B4CNYX7751 2

SDV-6F86
2022 I
2022

0132.1528M4
15Yo

21

25518 - ADMTNTSTRAÇAO / GERENCTAMENTO-MANUTENÇAO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL GM CHEVROLET SPIN 1,8
PREMIER _ FLEX
CHASSI : 9BGJP752ORB1 8í 44í

OKM 2023 I
2024

15%

22

25518 - ADMINISTRAÇAO 1 GERENCIAMENTO-MANUTENÇAO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL GM CHEVROLET SPIN 1.8
PREMIER - FLEX
CHASSI : 9BGJK/520R8 1 6947 4

OKM 2023 I
2024

15 Yo

23

25518 - ADMTNTSTRAÇAO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇAO
VEÍCULO AUTOMOTIVO -CAMINHONETE RENAULT MASTER NIKS

- DIESEL
CHASSI: 93YF62006RJ623988

sEo-gE28
2023 I
2024

0135.291012-5
15%

24

25518 - ADMINISTRAÇAO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇAO
VEíCULO AUTOMOTIVO .CAMINHONETE RENAULT MASTER NIKS

- DIESEL
CHASSI: 93YF62003RJ624080

sEo-gE31
2023 t
2024

0135.2912454
't5%

LOTE 06. SECRETARIA DE SAÚDE - LINHA PESADA -VALOR MÁXIMO ESTIMADO 300.000
RENAVAN % f,flr{tuo

DESCONTO
CATMAT'DESCRIçAO PLACA AÍ{O/MOD

ELO
IÍEM

15Yo

ASE-1 593
2009 /
2010

001 9.144970-9
0í

25516 - ADMTNTSTRAÇÃO / GERENCTAMENTO-MANUTENÇÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO . MICRO ÔI.IISUS MERCEDES BENZ
MASCARELOGRANMINI M-DIESEL-CHASSI
9BM688272A8685255

BAC-7824
2015 I
2016

01 07.027955-0
15 o/"

02

25s18 - ADMTNTSTRAÇAO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO . ONIBUS MARCOPOLOA/OLARE V8L ON

- DIESEL - CHASSI: 93P843M32GC056614

BCL-9476
2018 t
2019

01 16.612360-7
15 Yo

03

25518 - ADMTNTSTRAÇÃO i GERENCIAMENTO-MANUTENÇÁO
VEíCULO AUTOMOTIVO - ONIBUS MARCOPOLOA/OLARE V8L
ON - DIESEL - CHASSI: 93P843M32KC060234

15 Yo

BCO-9912
20',18 t
2019

0117.11142',t-1
04

25518 - ADMTNTSTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÁO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - MICRO ÔNIBUS IVECO/DAILY55C16
TCA MIC - DIESEL - CHASSI: 932K50C0íK8483572

BCW-3F15
2018 t
2019

0118 164970-3
15Yo

05

25518 - ADMTNTSTRAÇÁO l GeReNCAMENTO-MANUTENÇÃO
VEíCULO AUTOMOTIVO - ONIBUS IVECO/COMIL VERSATILE R_
DIESEL - CHASSI: 932K1 RMH0K8934637

BDF4H19
2019 I
201 I

01 19.079815-5
l5 o/"

06

25518 - ADM|NISTRAÇÃO I CenETCAMENTO-MANUTENÇÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - MICRO ONIBUS M. BENZ SPRINTER
MARTM4 - DIESEL - CHASSI: 8AC906633KE168152

SDS-9D63
2022 t
2022

0131.707327-1
15 Yo

07

25518 - ADMTNTSTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEICULO AUTOMOTIVO - ÔI{IAUS MARCOPOLO i VOLARE gVL

ON - DIESEL - CHASSI 93P898S31 NC067428

SDV-3A47
2022 I
2022

01 32.088005-0
15 olo

08

25518 - ADMINTSTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEÍCULO AUTOMONVO - MICROÔNIBUS FORD TRANSMIT 410 B

- DIESEL CHASSI WFOGTTBETNUOO124I

sDz-9G67
2022 t
2023

0132 836723-9
15%

09

25518 - ADMTNTSTRAÇÁO r CERTruCAMENTO-MANUTENÇÁO
VEíCULO AUTOMOTIVO - ÔI{IEUS MARCOPOLO VOLARE V8L ON

- DIESEL. CHASSI: 93P843M31 PC069645

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í8301. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônico wlvw.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E+nail prnrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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10

255'18 - ADMTNTSTRAÇÃO / GERENCTAMENTO-MANUTENÇÁO
VEICULO AUTOMOTÍVO - MICROÔNIBUS RENAULT MASTER JI
MBUS - DIESEL CHASSI: 93YF62009PJ516429

SEE-5G53
2022 t
2023

01 33.9231 53-8
15 Yo

% ItflNlMO
DESCONTO

ITEM CATMAT'DESCRIçAO PLACA ANONiOD
ELO

RENAVAN

AUX-1 165
2011 I
2012

0041.6451 38-1
15 Yo

01

25518 - ADMTNTSTRAÇÁO l OEneTCAMENTO-MANUTENÇÃO
VEíCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL FIAT / UNO MILLE
ECONOMY - FLEX - CHASSI: 98D158224C6670939

15 olo

02

25518 - ADMTNTSTRAÇAO l CeRETCIAMENTO-MANUTENçÁO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL RENAULT CLIO
EXP10116VH - FLEX CHASSI: 841888215E1676617

AXY-5219
2013 t
2014

0059.921206-3

BAX-s141
2A16 t
2017

01 10 25s462-3

15 o/o

03

25518 - ADMTNTSTRAÇÃO / GERENCTAMENTO-MANUTENÇÁO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL CITROEN / AIRCROSS M

FEEL - FLEX. CHASSI: 935SUNFN1HB516970

BDP.7GO2
2019 t
2020

0121 313132-1
15%

04

25518 . ADMINISTRAÇAO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL FORD / ECOSPORT SE AT
1.5 - FLEX. CHASSI: 98F2855S318786994

2020 t
2021

0124.6117334
15 Yo

05

25518 - ADMTNTSTRAÇÂO l OERETCTAMENTO-MANUTENÇÂO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL VW / GOL 1.OL MC4-
FLEX. CHASSI: 9BWAG45U8MT078166

BEP-9H72

BSY-2D09
2019 I
2020

0121.ffi2744-2
15 o/"

06

25518 - ADMTNTSTRAÇÃO l CEnETChMENTO-MANUTENÇÁO
VEICULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL FIAT / UNO ATTRACTIVE
1.0 - FLEX. CHASSI: 98D19544210874941

EGJ-2C88
2019 t
2020

0121 662770-0
15 o/o

07

2ss18 - ADMTNTSTRAÇÃO l eeneruCnMENTO-MANUTENÇÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL FIAT / UNO ATTRACTIVE
1.0 - FLEX. CHASSI: 98D19544210874993

2005 t
2006

0085.573547-3
1s%

08

25518 - ADMINISTRAÇÂO / GERENCIAMENTO.MANUTENÇÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - AUTOMOVEL FIAT UNO MILLE FIRE
FLEX. CHASSI : 98D1 58027647 02802

tMM5207

LOTE 07 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL . LINHA LEVE - VALOR MÁXIMO ESTIMADO R$

LOTE 08 - SECRETARIA DE ASSISTENC]A SOCIAL - LINHA PESADA - MÁXI ESTIMADO 36

1.2. Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comuns e de alta prioridade devido à necessidade de uso
contÍnuo dos veículos, maquinários e equipamentos, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência será de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.13312021 .

1.4. O custo estimado total da contratação é de R§ 2.520.000,00 (dois milhões quinhentos e vinte mil reais), conforme tabela
acima.

RENAVAN % ÍlilNtÍúo
oEscoNTo

CATMAT'DESCRIçAO PLÂCA ANO'}IOD
ELO

ITEíII

BAW-1076
2016 I
2017

01 10.024783-9
'15 Yo

02

25518 - ADMTNTSTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO - VAN FIAT / DUCATO MINIBUS _ DIESEL.
CHASSI : 93W244P2RH2 1 62323

BCP-2682
2018 I
201 I

ar7.159327-6
'15 Yo

01

25518 - ADMTNTSTRAÇÃO / GERENCIAMENTO-MANUTENÇÂO
VEíCULO AUÍOMOTIVO - MICROÔNIBUS MARCOPOLOruOLARE
V8L MO - DIESEL - CHASSI: 93PB44MíOKC098427

2. FUN E DA NEGESSIDADE DA CONTRAT (art. 6o, inciso XXlll, alÍnea 'b' da Lei n.

14.',|33t20211.

2.1. A presente contratação tem por objetivo à manutenção e eventuais recuperações dos veículos utilitários, médios, pesados e
maquinários que compõem a frota do MunicÍpio visando o bom estado de conservação e perfeito funcionamento.
2.2.De forma geral, a contratação visa manter a qualidade, segurançâ no transporte de alunos, pacientes, limpeza pública e no

uso geral dos demais veículos da frota municipal.
2.3 Às peças serâo solicitadas conforme necessidade das secretarias e as quantidades íoram baseadas em quantidades já

licitadas, empenhadas e realízadas em anos anteriores.

Rua Paraná 983 - Contro - CEP: 80.490{00 - Fone: (43)355í8301 . CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônlco www.ribêiraodopinhal.pr.gov.br - E-mall pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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3. DA COMO UM TODO GONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 60, inciso XXlll, alínea

'c')

3.1 Pretende-se com a contratação zelar pela continuidade e qualidade dos serviços ofertados a população, segurança dos
usuários e garantir a preservação da frota municipal, conforme ETP.

4. REQUISITOS DA CONTRAT (art. 6o, XXlll, alÍnea 'd'da Lei n' 14.133121)

4.1 Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n' 14.133121, por tratar-se de contratação
comum, não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução.
4.3 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;
4.4 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
4.5 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto
deste Termo de Referência;
4.6 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de Referência
qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;
4.7 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência, tais como
salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-
transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não
transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;
4.8 Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;
4.9 Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigações a serem
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4.10 Utilizar profissionais capacítados, observando o registro nos órgãos competentes se assim a legislação exigir, sendo vedada
a utilização de profissionais sem aptidão técnica.

5. i,loDELo DE ExECUçÂo cONTRITUAL (arts.6o, Xxlll, alínea'e" da Leín. 14.13312021)

5.1 Os produtos deverão ser entregues em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento autorizaçáo de
fomecimento, no endereço abaixo, de segunda a sexta feira no horário das 08h00min às 16h00min.
5.1.1 ALMOXARIFADO situado à Rua Júlio Farah n.o 853 esquina com a Rua Espirito Santo (Posto de Saúde da Mulher);

5.1.2 As Autorizações de Fornecimento serão enviadas por e-mail.
5.1.3 Os valores indicados em cada Autorização de Fornecimento será o valor da Tabela/Sistema TRAZVALOR com o desconto

obtido na licitação já aplicado e prevalecerá sempre o menor valor obtido das peças originais e ou genuÍnas;

5.2 As empresas deverão utilizar a tabela do SISTEMA TRAZ VALOR para orçamentação das peças a serem fornecidas,
podendo também ser consultada por qualquer licitante no Departamento de Compras e licitações do municÍpio.
5.3 Caso a empresa vencedora não possua o sistema TRAZ VALOR, poderá acessar o sistema (SOFTWARE) TRAZ VALOR do

município através de prévio agendamento.
5.4 As peças de reposição, utilizadas nos veículos, equipamentos e maquinários para manutenção serão "PEÇAS ORIGINAIS

OU GENÚÍNAS", onde considera-se por ORIGINAL aquela peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela

montadora, porém distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este, e GENUÍNA aquela peça nova e de primeiro uso,

distribuída pela montadora do veÍculo, com garantia desta.
S.5 Serão consultados os yalores das pegas originais e genuínas para cada veículo, equipamento e maquinárto e
prevalecerá a de menor valor no momento da aguisição-
b.o uao serão aceitas peças usadas, remanufaturadas ou recondicionadas, sendo de responsabilidade da empresa vencedora,

qualquer dano ou prejuízo causados pela utilização de peças de má qualidade.

S.7 Em casos de pàças nao cadastradas na tabela TRAZ VALOR, será utilizada como parâmetro a tabela de preço do

fabricante/montadora, âpós análise do departamento solicitante que se encarregará de verificar com outros orçamentos de outros

fornecedores, se o valor é condizente com o preço do mercado. Neste caso, deverá o fornecedor apresentar orçamentos

fornecidos por revendas autorizadas de cada fabricante/montadora aplicando O MESMO PERCENTUAL de desconto ofertado.

5.8 O MunicÍpio poderá efetuar diligências junto a outras concessionárias autorizadas ou aos fabricantes visando averiguação da

conformidade dos preços com as Tabelas devidas.
5.9 Os produtos deverão ser entregues ao servidor indicado na autorização de fornecimento, estarem de acordo com as

especiflcações e acompanhados da devida nota fiscal.
S.iO. Os produtos deverão ser entregues em conformidade com todas as normas e obrigações ambientais vigentes se

resguardando assim de possíveis impaclos ambientais, seguindo os critérios do Guia de Contratações Sustentáveis.

S.1i O não cumprimento do disposto nos itens anteriores do presente termo acarretará a anulação do empenho bem como a

aplicação das penalidades previstas no edital e a convocaçâo do fornecedor subsequente considerando a ordem de classificação

do certame.
5.12 A administração re.ieitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com os termos do Edital e seus

anexos.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/0001 42
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ârt. 60, XXlll, alínea',f da Lei n" 14.133/21)

6.1. A Ata RegisÍo de Preços deverá ser êxecutada fielmente pelas partês, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lêi no 14.133, de 202'1 , e cada parte rêsponderá pelas consequênciâs de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensão do contrato, o cÍonograma de execução será prorrogado
automaticamênte pêlo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicaçôes entre o órgáo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensâgem êletrônicâ para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçáo de providências que devam ser cumpridas de
imediato.
6.5. A execução do contrato devêrá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
Lêi no 14133 de 2021 aí. 117 ut

6.6. O gestor do contrato coordenará â atualizaÇão do processo de acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato contendo todos
os registÍos formais da execuçáo no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alteraçôes e das prorrogaçôes contÍatuais, elaborando relatório com vistas à verificãção da necessidade de
adequaçóes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração Decreto no 11.246. de 2022 art 21

6.7. Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas; inexecução dos sêrviços, eÍro na execuçáo, execução impêrfeita,
moÉ de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informaçÕes prestadas e outras relativas a quaisquer
cláusulãs contratuãis.
6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de 10o/o sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa iniustiílcada e demais
sançóes estabelecidas no edital, na Lei FedeÍal no 14.133/21 ê demais noÍmas que rêgem a mâtéria.

7 CRITÉRIOS OE MEOIÇÃO E DE PAGAMENTO (ârt. 60, inciso XXlll, alínea ',h" da Lei n. 14j331202',1)

7.í RECEBIMENTO DO OBJETO.
7.1.1 Os serviços seráo recêbidos, juntamente com a nota fiscal, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato indicado na ordem de serviços, para verificação de sua conformidâde com as especaficaçóes constantes no Termo de
Referência e na propostâ.
7.1.2 A nota fiscal deverá ser emitida após a entrega dos produtos.
7.1.3 Os produtos fornecidos para a SecÍetaíia de Saúde deveráo ser faturados em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DE R|BE|RÃO DO PTNHAL - CNPJ: 09.654.201/000í -87- Rua Paraná 940 - Centro, para a Secretaria de Assistência Social
EM NOME dO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: í 7,382.189/OOOI'27- RUA

António Rogério rosa í097 - Complemento CRAS e para a SecretaÍie dê Educação e Secretaria de Transporte em nome do
MUNICíPIO óE RlBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 76.968.064/0001-48- RUA PARANÁ - 983 - CENTRO.
7,2 LIQUIDAçÃO E PAGAMENTO
7.2.1 Rêcebida a Nota Fiscal, coÍrerá o prazo dê até 10 (dez) dias úteis para fins de liquidaçáo.
7.2.2 Havendo errc na apresentaçáo da nota fiscal, ou circunstância quê impêça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaÉo da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.
7.2.3 O pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado
em até 05 (cinco) dias úteis, com a retenção tributária previsla na legislação aplicável
7.3 A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamentô em hipótese alguma.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

8.1 O fornecedor será selecionado poÍ meio da "êalizaçáo de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO, sob a forma

ÉLETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por lote.

9. ADEOUAçÃO ORÇAMENT A

9.1 As dêspesas dêcorrentes da presente contrataçáo correrão à conta de rêcursos específicos consignados no Orçamento do

município sendo atendidas pelas seguintes dotâções: 330-000;680-000;690-504;700-510;710-51 1;770-000;870-103;880-

104i1110-1031120-'104;1200-103;1 210-104;1220-107;1230-124:1240-1013;1250-1043;1440-103;í450-104;1540-
000;1660-303;1990-940;1970-10934;2040-000;2560-810;2530-970;2500-000;2400-000;2350-000;2320-949;260-
7 1 8;2?1 0-934 ;2680-000;2750-000-339030000.

10. RIOS DE SUSTENTABILIDADE

10.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos nâ descrição do objeto devem ser atendÍdos os requisitos, que
se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentávêis em cada fase do ciclo de vida:
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10.í.1 PRODUÇÃO MateÍiais - com material reciclado, biodegradável, atóxico, com madeira proveniente de reflorestamenlo
devidamente certificada. Modo de produção - sem utilização de trabalho escÍavo ou infantil, com máquinas que reduzem a geraçáo
de Íesíduos industriais ou com menor uso de água e energia. 10.1.2 DISTRIBUIçÁO Embalagens compactas e recicláveis ou que
sejam objeto de logística reversa, preferência por indústria ou produtor locãl para assegurar menores distáncias e uso de modal de
transporte mais eficiente.
10.1.3 USO PÍodutos que economizam água e energia, produtos educativos que levam à conscientização ambiental, produtos que
geram mênos residuos ou que produzam resíduos recicláveis ou que sejam objeto de logística reversa, produtos passiveis de
manutenção/conserto, remanuÍatura, troca ou reaproveitamento de peças de modo a assegurar ume vida útil mais longa e a
reduçáo do descarte.
10.1.4 DESTINAÇÃO FINAL Produtos recicláveis, biodegradáveis, atóxicos, com possibilidade para o reuso ou para remanufatura.
10.2 ConsideÍando todas as fases do ciclo de vida do produto citadas acima, observamos alguns exemplos dê produtos
sustentáveis no art. 5o da lnstrução Normativa 01/2010 da SLTUMPOG:
L bens constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR - '15448-1 e 15448-

ll. que sejam observados os requisitos ambientãis para a obtenção de certiÍlcação do instituto nacional de metrologiâ,
normalização e qualidade industrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relaçâo aos seus
similares;
lll. que os bêns devam ser, prefeíenciâlmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume
possível, que utilize materiais recicláyeis, de forma a gaÍantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e lV.
que os bens não contenham substânciãs perigosas em concentraçâo acima da recomendada na diretivã RoHS (Restriction of
Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hêxavalente (Cr(Vl)), cádmio (Cd),

bifenilpolibromados (PBBs), éteres diÍenil-polibromados (PBDES).

10.3 Deverá ainda observar os cÍitéÍios de sustentabilidâde ambiental, tendo por fundamento, a Constituição Federal, a Lei No

1 4.13312021, compromissos intemacionais assumidos pelo Estado ro ê outras legislações peÍtinentes.

Ribeirão do Pinhal, 23 de janeiro de 2024

B. JÚNIOR
SECRETARIO DE TRA RTE E VAÇÃO
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ANEXO 02 - MINUTA DE ATA REGISTRO DE PRECOS N.. 000/2024 - PR 007 t2024 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO 028/2024

Ao -........"'...-.....".-._ dia do mês de dezembro _de 2024 (><xlxru2024), o Município de Ribeirâo do Pinhal- Estado

do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.' 76.968.064/0001-42, com sêde a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato

representedo pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, poÍador do

RG n." 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste âto simplesmente denominado
CONTRÂTANTE, e a Empresa XXXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob no. XXXXX com sede na XX)«XX - N."

X)«- Bairro XXXX - CEP. XXXXX, na cidade XXXXX - XXXX, Fone: (XX) XXX e-mail XXXX, neste ato

representado pelo Senhor XXXXX, brasileiro, xxxrc(, xxxxxx, portador da cédula de identidadê n.o xxxxx e inscríto

sob SPF/MF n.o xxxxxx, neste ato simplesmenlê denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no

14.1331202'1, da Lei Federel Complementar no 123106, com suas alteraçÕes e demais exigências deste Edital;

conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem rêgistrar os preços,

coníorme decisáo exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico n' 00712024, consoânte as

seguintes cláusulas e condiçôes.

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços paÍa possível contrataçáo de empresa especiâlizada no
fornecimento de peças mecânicas, elétricas, ôleos, filtros e acessórios genuínos ou originais para motos,
veículos leves, intermediários, pêsados e maquinários, conforme solicitaçáo da Secretaria de Transporte e
Viação, obrigando-se o g.9IIBAIAPqa êxecutar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes
nesse instrumento, conÍorme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregâo Eletrônico,
registíado sob n.o 00712024, a qual Íará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUN _ DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS OUANTIDADES.

2.1 Os valores para contratação do objeto do PÍocesso são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

2.2 Os produtos deverão ser foÍnecidos de forma parcelada, quando necessário e após a emissáo de
autorizaçáo devidamente assinada pelo Prefeito em até 05 (cinco) dias úteis conforme Termo de
Rêferência.
2.3 Os valores indicados em cada Autorizaçáo de Fornecimento será o valoÍ da Tabela/Sistema TRAZVALOR
com o desconto obtido na licitação já aplicado e prevarêcêrá sempre o menor yalor obtido das peças originais
e ou genuínas.
2.4 Em casos de peças não cadastradas na tabela TRAZ VALOR, será utilizada como parâmetro a
tabela dê preÇo do fabricante/montadora, após análise do departamento solicitante que se
encarregará de verificar com outros orçamentos de outros fornecedores, se o valor é condizente com
o preço do mercado. Neste caso, deverá o fornecedor apresentar orçamentos fornecidos por
revendas autorizadas de cada fabricante/montadora aplicando O MESMO PERCENTUAL de
desconto ofertado.
2.5 Os valores acima poderão eventualmênte soÍrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipótesês previstas

no art.25, lparágrafo 7, da Leí n.14.13312021.
2.6 O índice de reajuste dêste instrumento será o INPC (lndice Nacional de Preços ao Consumidor), o
qual também será usado em caso dê atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.7 A empresa deverá âpresentar documento oficial comprovando o reajustê, acompânhado de requerimento-
2.8 A revisão de preços, caso ocorra, devêrá ser feita nos moldes cla Po.',afia 109/2023 e Decreto Municipal
020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluidas todas as despesas relativas ao ob.ieto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEI RA - DA VIGÊNCIA

3.'l A presente ata terá inÍcio â partir de 0410412024 e vigorará por um período de 12 meses, podendo ser
prorrogado por iguâl período, dêpendendo do inteÍesse da Administraçáo Pública Municipal.

CúUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENÍO

4.1 O pagamento sêrá efetuado por Transferência Eletrônica OED) em conta corrente até o 15" dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será
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necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçáo, o número do Lote, Funcionáno
requisitante, informaçóes relativas ao nome e número do banco, dâ agência e da conta corrente dâ
CONTRATADA
4.2 A nota Íiscal deverá ser emitida após a entrêga dos produtos, sendo as peças Íornecidas para a Secrelaria
fAtUrAdAS EM NOME dO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 09.654.20í10001A7-
Rua Paianá 940 - Centro, para-a Secrêtaria de Assistência Social em nome do FUNDO MUNICIPAL OE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: í 7.382.189/0001-27- Rua Antônio Rogério rosa 1097 -
Complemento CRAS e para a Secretaria de EducaÇão e SecÍetaria de Transporte em nome do MUNICíP|O DE
RIBEIRAO OO PINHAL CNPJ: 76.968.064/000í -48- RUA PARANA - 983 - CENTRO.
7.2 LTAUIDAÇÃO E PAGAMENTO

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA.
5.1 As despesas com a execução deste contrato correráo no orçamento da Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA SEXTA - DAS OB GACÕES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à

CONTRATADA, âtravés dê documento rêquisitôrio próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o
pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
6.1.'l Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constâtada no produto entregue;
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôês estabelecidas nesta Atâ;
6.1.3 EÍetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quaÍta;
6.1.4 Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 NotiÍicar ao representante da êmpresa a ocorrência de eventuais imperfêiçóês relacionadas ao objeto deste
contrato.

CúUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRÁTADA

7.1 Fornecer os itens de acordo com as especificâÇóes exigidas neste Edital e seus anexos, e em consonáncia
com a proposta, bem como cumprir o prazo da entrega, responsabilizando-se por evêntuais prêiuízos

decorrentês do descumprimento de qualquer cláusula estabelêcida no contÍato/ata;
7.2 Responsabilizar-se por todas as despesas, diretas e indiretas, e demais encargos de qualquer natureza
necessária à execuçáo do objeto contratual, inclusive encargos relativos â legislação trabalhista;
7.3 Para todas as peças a contratada concederá, no mínimo, o mesmo período de garantia contra defeito de
fabricaçáo estabêlecido pelo fabÍicante, náo podendo este ser infêrior ao determinado pelo Código de Defesa do
Consumidor:
7.3 Substituir imediatamente, sem ônus para o Município, as peças que após â entrega e aceile, apresentarem
defeitos durante o periodo de garantia;
7.4 PÍovetr todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade das entregas, inclusive
considerados os casos de greve ou paralisaçào de qualquer natureza;
7.5 Manler durante a vigência do contÍato, todas as condições de habilitação e qualificaÉo exigidas no Editâl;
7.6 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vieÍ causar ao Município durante a

exêcução dos seÍviços;
7.7 Reparar, corrigir, rêmover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que

sê verificarem vícios, dêfeitos ou incorreçóes em relaçáo ás especificaçóes do edital;
7.8 Concêder garantia dos produtos fornecidos conforme Código de Defesa do Consumidor
7.9 Responsabilizar-se pelo frete, carregamento ê descarregamento;

7.10 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administrâçáo, constitui-se em
faltâ grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrigão no Registro de OcorÍências Nacionais, impossibilitando
o direito de contratar com o Poder Público poÍ até três anos, bem como as sançôes que a Lei impÕe, não
impedindo, êm razão das circunstâncias e a critério da administÍaçáo, a aplicação das seguintes penalidades:

7 :10j O.5o/o (zero vÍÍgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, câlculadosobre o vâlor
corÍespondente a parte inadimplida, âté o limite de 9,9% (nove vírgulâs nove por cento);
7.1O.2 Né 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento dê qualquer cláusula do
contrato/Ala Registro dê Preços, exceto prazo de entrega quê em caso de não pagamento, será encaminhada
para a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
7.10.3 Emissáo e Publicação de DeclâÍação de lnidoneidade em veículo de imprensâ regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA TAB ELA TRAZ VALOR
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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8.'l O Sistema TRAZ VALOR, é um instrumento eletrônico no qual se registram as informaçôes de tabêlamento
de preços oriundos das pÍóprias revendedoras e concessionárias de peças e insumos, ou seja, ele é um sistêma
que armazena os dãdos evidenciados pelos revendedores/concessionárias.
8.2. Devemos ressaltar que o Sistêma Traz Valor, fornece o preço médio de peças de PrimeiÍa Linha
(Fabricante) e Genuínos (Montadora) sendo assim Íica a critéíio da CONTRATANTE, usaÍ o valor na qual lhe
atenderá a contento, devêndo sendo prevalecer o menor valor.
8.3. As inÍoÍmaçóes, dâ cotãção de pregos, sáo obtidas com grande rigor e de forma detalhada pela Equipe do
Sistema Traz Valor. Nesta cotação, constará o nome da empresa, o valor apurado, e o nome do
revendedor/concessionariâ, estas informaçóes serão utilizadas para se obtêr o preço médio rêal, a fim de
repassa à Administração Pública.
8.4 Trata-se de tabelâ dê uso privado, que pode ser consultada por qualquer licitante no Departamento de
Compras e Licitações mediente agendamento e sem custo.
8.5 É tecnicamente inviável licitar o universo de peças possíveis para cada veículo, êquipamento e maquinário, o
que demandaria umâ licitaçáo gigantesca, e sem a gaÍantia de utilizar.
8.6 Os casos das pêças não cadastradas na tâbela Traz Valor, será utilizada como parâmetro a tabela de preço

do Íabricante, após análise do departamento solicitante que poderá veriícar com outros orçamentos de outros
fomecedores, se o valor é condizente com o preço do mercâdo. Neste caso, devêrá o fornecedor apresentar
orçamentos fornecidos por revendas autorizadas da fabricante.

CLAUSULA NONA DA FISCALIZACÃO

9.1 A fiscalizaçáo da presente Ata Registro de Prêços será exêrcida pelo senhor PEDRO NOGUEIRA.
9.2 A Íiscalizaçáo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal02012023.
9.3 A agáo da fiscalizaçáo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos
bens, ora licitados.

CLAUSULA DECIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

10.1 A CONTRATADA deye observar e fazer observar, poí seus Íornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contrataçáo e de execuçáo
do objeto contratual.
10.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) 'prática corrupla": oferêcer, dar, íeceber ou solicitar, direta ou indiretamentê, qualquer vantagêm com o
objetivo de infruenciar a açáo de seÍvidor público no processo de licitaçáo ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissáo dos falos, com o objetivo de influenciaÍ o processo de licitaÉo
ou de êxecuçáo de contrato;
c) "prática colusiva"; esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de Íepresententes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em nÍveis artificiais
e não competitivos;
d) "pÍática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, diÍeta ou indaretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua paíticipaçáo em um procêsso licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declaraçóes falsas
aos representantes do organismo financêiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de
alegâçóes de prática prevista acima; (ii) atos cula intençáo seja impêdiÍ materialmente o exêrcício do direito de o
organismo financeiro multilaleral promover inspeção.

10.3 Na hipótesê de financiamento, parcial ou integÍal, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo impoÍá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-â inelegivel, indefinidamente ou por prâzo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por

meio de um agênte, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coêrcitivas ou obstrutivas ao participar da

licitaçâo ou da execução um contrãto Ílnanciado pelo organismo.

10.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a contratação,

deverá concordar e autorizâr que, na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado, em parle ou integralmente, por

organismo financeiro multilatêral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o oÍganismo Íinanceiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

11 .1 A Ata podêrá ser rescindida
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a) unilateralmênte, pela Prefeitura, na Íorma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei n' 14.13312021,
b) por acordo entre as partes, na forma do '124, inciso ll, "4, b, c, d'da Lei no 14.13312021:
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 dã Lei n" 14j3312021:
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outros foÍnecedores habilitados, respeitando a ordem de classiÍicâçáo no certame, desde que os
mesmos aceitem entÍegar o produtos nos vâlores propostos pelo primeiro colocado.
e) Msando prevenir êventuais faltas da meÍcadoria em caso de algum acontecimênto que acaÍrete a interrupçâo
da entÍega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), Íicará a critério da municipalidade o registro de preços
dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificâçáo no ceÍtamê, desde que os mesmos acêitem
entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CLAUSULA DECIMA UNDA- VEDACÔES

'12.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a têrceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses

de fusáo, cisáo e incoÍporaçáo da contratada, a critêrio êxclusivo da PreÍeitura.
12.2 É vedado a contratante:

a) À participaÉo do órgão ou entidade em mais de uma ata de rêgistro de preços com o mesmo objêto no
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha rêgistrado
quantitativo inferior ao máximo prêvisto no edital do certame.

12.3 A prêsente ata podeÍá ser renunciâdo, por acordo entre as partes, mediante notificaçâo expressa, com
antecedênciâ mínima de 3o(trinta) dias da dâta desejada para o enceÍÍamento, em conformidade com Lei no

14.133t2021.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ RIGACõES PERTINENTES A LGPD

13.1 As partes deverão cumprir a Lêi n' '13.709, de '14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em Íazáo do certamê ou do contrato administrativo que eventualmente venha a
ser Íirmado, a partir da apresentagão da proposta no procedimento de contratação, independentemente da
declaÍação ou dê aceitação expressÍI.
'13.2 Os dados obtidos somentê poderâo ser utilizados parâ as Íinalidades que iustificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6' da LGPD.
13.3 É vedado o compaÍtilhamênto com terceiros dos dados obtidos fora das hipôteses permitidas em lei.
13.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operaçáo firmados ou que venham a ser celebÍados pelo Contratado.

13.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceçâo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em quê houver necessidade de guarda dê

documentação para lins de comprovaçáo do cumprimento de obíigaçôes legais ou contratuais e somêntê

enquânto náo prescritas essas obrigaçóes.

13.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando Íor o caso, o cumprimento dos

deveres dâ presente cláusula, permanecendo intêgralmente responsável por garantir sua observância.

13.7 O Contratãnte poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos dê comprovaçâo formulados.

13.8 O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável lustificadamente,
quaisqueÍ informaçóês acerca dos dados pessoais para cumprimento dâ LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

13.9 O Fornecedor deverá implemêntar e manter as medidas técnicas e organizacionais nêcessáÍias para a
proteçáo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçóes,

divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento dê qualquer outra medida exigida pelas leis

de proteção de dados aplicávêis. O Contralado devera assegurar que qualquer pêssoa autoÍizada a pÍocessar os

Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de conÍidenciãlidade.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA. DA PUBLICACÃO

14.1 Pa'a eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de
grande circulâçáo, em forma de extrato, em confoÍmidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14.13312021

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOCUMENTOS INTEGRANTES
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15.1 lndependentemente de transcriçáo, farào parte integrante deste instrumênto de Ata Rêgistro de Preços o
Edital de Licitaçáo - Modalidade Pregáo Eletrônico n' 00712024, e a proposta Íinal e adjudicada da

CONTRATADA,

16.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fiêlmente as cláusulas ora avençadas ê manler-se em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas
na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.1331202'l e legislaÉo complemêntar, durante a vigência
deste instrumento.

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1 As partes contratantês elegem o foro da Comarca dê Ribeiráo do Pinhal - Estado do Pârâná, como
competente para dirimiÍ quaisquer questôes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não
puderem ser resolvidos pela via administÍativa, renunciando a qualquer outro, por mais pÍivilegiado que seja.
í 7.2 E por estarêm de acordo, as partês firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de iguel teor ê forma para
um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na Íorma da Lei
14 133DO21

Ribeiráo do Pinhal, XXX de xxxxxxx de 2024

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

ADRIANA CRISTINA DE IVIATOS
CPF/MF 023.240 319-81

CARLOS ALEXANDRE BRAZ
cPFiMF 030.393 009-89

ALYSSON HENRIQUE VENÂNCIO ROCHA
ADVOGADO

FlscÀL: GESTORi

PEDRO NOGUEIRA
cPF/Í\rF 392.405 336-72
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS

xxxxxxncoo(xrco(xx
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO P!NHAL
- ESTADO DO PARANA -

DOCUMENTOS NECES IOS PAR,A HABILITACÃO

1. QUANTO À HABILITAçÃO JUR|DICA:

a) Comprovante de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descrição da atividade econômica compatível com o objeto da licitação e, em caso
de alteraçáo da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteração;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em
se tratando de sociedade por açÕes, acompanhado da documentação de eleição de seus
administradores;
1) No caso da apresentaçâo dê alteração contratual consolidada, fica dispensada a apresentaçáo das
alteraçóes anteriores à consolidação.
c) Decreto de AutorizaÇâo e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgeo
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no país, quando a
atrvidade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaraÉo de enquadramento
(Certidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do SeNiÇo de Registro de
Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
e) Em se tratando dê MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o CertiÍicado da Condição de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
0 DeclaraÇáo de Cumprlmento dos Requisitos de Habilitaçáo, (ANEXO 02).
g) Declaração de não Utilização de Máo de Obra lnÍantil, (ANEXO 04);
h) Declaração de lnexistência de Parentes, (ANEXO 04);

2. OUANTO À REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaçâo de Certidão Nêgativa
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponente ou outra equivalente na forma da lei;
b) Prova de regularidadê para com a Fazenda Municipal, mediante a apÍesentação dê Certidão
Negatlva de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
c) PÍova dê regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federâis e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e
demais tributos instituídos por lei, consiste na apresentaçáo de:
d) - Certidáo de Débitos Relativos a Créditos TÍibutários Federais e à DÍvida Ativa da União;
e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12.440h1i
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo MunicÍpio Sede da Licitante e/ou CertiÍicado de
Regularidade de Situaçâo - CRS, quando for o caso, dêntro do seu prazo de validade.
h) Licença sanitária.

3. QUANTO À QUlltrtClçÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA:

a) Cêrtidão negativa de falência, concordata, recuperação iudicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patÍimonial, êxpedida pelo distribuidor do
domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos
termos da legislação em vigor, neste caso deveráo ser apresentados os documentos necessários a
comprovaÇâo desta condição.

4. OUTRAS COMPROVAçÔES

a) DECLARAÇÃO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04i
B) Relação dos profissionais que irão prestar os serviços.

Ruâ Pârâná 983 -Centro- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í8301. CNPJ: 76.9ô8.064/000í-42
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5. DA AUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

Os documentos necessários à habilitação da proponente podeÍão set enviados por qualquer
processo de cópia simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legaslação vigente. Os
documentos deveráo estar em plena vigência, Íicando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as vias
originais de quaisquer dos documentos, caso haja constataÇão de fatos superveniêntes. A
aceitação das certidÕes, quando emitÍdas através da lnternet, fica condicionada à verificação de sua
validadê e dispênsam a autenticaçáo.

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830'í. CNPJ: 76.968.06410001-42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

ANEXO O - DEGLARACÃO U NIFICADA

Ao PÍegoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
REf.: PREGÀO ELETRÔNICO SRP NO OO7/2024

oBJETO: registro de preços para possível contrataÉo de empresa especializada no fornecimento de

peças mecâÁicas, eÉtricãs, óleos, filtÍos e acessórios genuínos ou originais para motos, veÍculos

ievês, intermediários, pesados e maquinários, conÍorme solicitação da Secretaria de Transporte e

Viação, de acordo com as condiçÕês, quantidades e exigências estabêlecidas neste edital e seus

anexos.

Nós da empresa 

-, 

CNPJ: declaramos para.osÍins de

direito, na qualid-ade de propoÁente do procedimento licitatório, sob a modalidade de Pregão

Eletrônico N.' 00712024, instaurado por este município, que

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ME/EPP/MEI, para

efeito do disposto na LC 12312006, altêradâ pela Lei Complementar no 147, de 7 de agosto dê 2014, bem assim

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a

administração pública.

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissão ou

possui parentesco até 30 giau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor
público' municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (político, direção, chefia e

assessoramento).

05) o fornecimento dos itêns contratados perante nossa empresa de forma alguma dê_ixarão de

sei entregues e que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos

pelo fornetimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatório

06) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitaÉo, se comprometendo a entregar pÍodutos

/ pÍestar serviços tidos como de primeira qualidade.

07) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Por ser expressâo da verdade, firmamos a presênte.

ue inexistem fatos su ientes conduzam ao seu d ramento dêsta situa

O1) Não estamos impedidos de licitar ou contratar com a administraÉo pública, em qualquer de Suas

esfêras

(LOCAL), _ de de 2024.

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

Rua Pâraná 983 - centro-cEP:86
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ANEXO 05 - CARTA OPOSTA íMODELOI

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município dê Ribeirâo do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO SRP no 007/2024.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do(s) lote(s)- abaixo discriminados,
conforme Anexo 0'1, que integra o instrumento convocatório da licitaçáo em epígrafe.

01. |DENTTFTCAçÃO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA E NO DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDrçÕES GERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocntório que rege a presente

licitação.

03. PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR}

Deverá ser cotado, preÇo unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregáo

PROPOSTA: R$ XXXXXXxxxx (Por extenso)

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigaçÕes sociais como impostos, fretes, encargos sociais e dêmais despesas e taxas etc.)' cotados

separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo para exêcução dos seruiços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de de 2024

AssinatuÍa
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)

Rúe Párená §|as - CêntÍo - CEP: 86.49(XXX) - ForE: (,€)355íaifi - ctaPJ: 76.964.06/Ufix)í-4:l
Endereç.ô êteffinlco www ribeifaodopinhal p..9ov br - E{nnÚ pmrpinhãl@uol com br e compras-pmrpinhal@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA -

ANEXO 06 _ PROCURAÇÃO - NOMEACÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DE
LrcrrAçÔEs Do BRASTL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamentodo Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negocios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitaçóes em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de LicitaçÕes, conforme
Anexo Íll.Í

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de LicitaçÕes.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de LicitaçÕes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazoa e condições
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -

Bolea de Licitações do Brasil.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. cNPJ: 76.968.064/0001-42

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razâo Social:

Ramo de Atividade:

Endereço

Complemento:
lBairro

Cidade:
lUF

CEP:
IcNPJ

Telefone Comercial: nscrição Estadual:

Representante Legal l*o
E-mail

lcer:
felefone Celular:

Whatsapp

Resp. Financeiro:

E-mail
Financeiro frebfone:
E-mail para informativo de edital

ME/EPP: OSIMONão

EndereÇo eletrônico - E-mail e



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA.

5. O presente Termo é por pÍazo indeterminado podendo ser resclndido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas iníormações prestadas neste Termo, notadamente as informaçôes de cadastro, alteraçÕes
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, âinda, inÍormar a BLL - Bolsa de LicitaçÕes do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de 2024

(Assinaturas autorizadas com Íirma reconhecida em cartório)

OBSERVACÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓ,RIO) DAS ASSINATURAS E

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇOES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADASI.

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)355't8301. CNPJ: 76.968 064/0001-42
Endereço elêtrônico E_mail e



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

ANEXO 06.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LrcrrAçÕEs DABLL - BoLSA DE LtctrAÇoes oo BRASIL

tttolclÇÃo oe usuÁnlo Do
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitaçõesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iia. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, no Serviço de Proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local), _ de de2024

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em caÉório)

Razão Social do Licitante

CNPJiCPF:

Operadores

1 Nome:

CPF: Função

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

2 Nome:

CPF Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

3 Nome:

CPF: Função

Telefone: Celular.

Fax: E-mail

Whatsapp

Ruâ Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)355í 8301 CNPJ: 76.968.OS|OOA1 42
Endereço eletrônico - E-mail e



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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ANEXO 07 - CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA SOMENTE
PARA O FORNECEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósa
adjudicaçao - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de rêgistro dê preços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equivalentes ao número dê mesês do registro) e sucessivas com emissâodo boleto em
60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 20lo

ejuros moratórios de 'lo/o ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplêntes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil ê ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregáo realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma
eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTILÍZAçÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS} ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representaÉo junto ao
sistema de PREGÔES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a coÍretora de acordo
com as regras usuais do mercado,

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEOOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuÍmos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRilIA (EM CARTÓRIO} DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÔES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

Rlr6 Paraná 983 - Contro - CEP: 86.490{0 - Fon€: (43)355'í8301. CNPJr 76.968.06410001-42
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Ribeirão do Pinhal, 24 de janeiro de 2024.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAL do

processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNlco oo7l2O24, cujo objeto é o

registro de preços para possível contratação de empresa especializada no

fornecimento de peças mecânicas, elétricas, óleos, filtros e acessórios genuínos ou

originais para motos, veÍculos leves, intermediários, pesados e maquinários,

conforme solicitação da Secretaria de Transporte e Viação.

Atenciosa mente,

I

t,

LFA

- PREG

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

N

o o
4
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GEsiJÍNos o-J CIR.rcrNÀrs FARI"\ r,forÕs, veÍguÍ,cs LEU§*:, T]§T'ffiFs:iqri:'-fi:;i.;::.rr:1

PE§eilos H trÀQurl§ÁRrCIs.
os r::iqãcs sc,ii;it,alte:; r:lÍ É*:eíiaL:lliâf1 i.r,'.)c. -i.-ne:ití 'li - '- -r - (

iC j,\t:lii.:lCa iDi:'il) Sr;l ,Ci'r.:1íl:,--r .,' :li-.1 -i.l :jr 1Çi:i-i (j -': .r- i I i',1 'i''" r-.':. 
"

ilstão pl:esent*es Il 3'.;{"i.) T' ec:nli.-:o irli-'I itrl;ira:'. ''- '- :

Gei'enci a-mentC de R.j-ScC:; , ii),-t:-.:-.:-e st-açã: C:^t;a:r''elltá::i"l !;-"1r-áVr''-: ';:

Pa ::r:ce r Finance i rc Ii;-vr-';:í:.v'-
r.:,-l:r-+na-S1; e.-.= :i)-rai i - '-.-rr1; .t I:... 11...-:,'r;i'-.'. ir.+ l"+, l';tt':'i!-rs!u! ç Y

re l, at':ít,l i-coa -'l .l L : - -i :-:-. : .-: 1-. r'\ i.l i; i 'il'r ' i': '

2.. ftul "§'ÃS§ P§EPÂ*Aâf0ftI"rq'

c art-Lgo 18 e i,nciscs t:Z lei- If 'r i4 " ) :'112)2.1 ':Íji-,,1,''--' -+

os el.etnenl-.,;s que ci.eriefÍi se í (-;c)ÍirrillÊenci-l c'ls i :)5' c r f- J:' '(.) )l '-'ir '-

í:oil.'i.t^aLacáO p'ibi-ica, :;ía'ilao i'-: â i):l

ca ltx r a i:e ç:ã c, a: o;ni) ;-{:êllr-; I c.jc"S ;

i - â descl.i ;" íil :i,: il'i:ilr- iJ|l i .:lace ia 'lrr fl ' r :'LJ'::á L'

.=sa.tldo teci','ct.-: I-'':::e-.-:i n:.-'r.l-l c--ile ce7"act"<"í í::" ':' í ,:-_.,r. -' ,'...

er:.,'o f tr:L ci.t. ;
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COILeIa r,.! Sta]alijri-ri-ar-:l ,j- r-.il ,:l;5ilSi
i - íj4ii,tl-.;,i,:, ...1,, ,-ri'-(:.:9.. i,:l (ie t-i- C'l)'"t 1'--:l ':t- )'..'' '

í-)r-)bf €:Itit) 'l sÉll: i, (jl:i(r lt; i .t.t ' ^:lr.-)'tj :i fr::: i^'':-:ri- ' 1- i -:' l

p'úbL ico ;
t: - Llç-Í,ofistraÇã3
c/r 1a lt r:a côes anite i Í
.! ri -r a , i fth elfieni,a CoII':

; 'l re:üis;i.cs i:
i',' - e-' -. ilnô +- L Ja Í

: I 1 , : r r. t 1 :l

' 'i l''

accinpanhaCas das metnói tàs ()'? cálc:utc c

dão sttportê, que c:oli.-': ic.lt'rern lnt3r'-J
ca!).trataç:-ie:r , (i:i ixí,)(,iL) .r i-rrr':r :': i-bi l-''i'dL 
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i
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1REI,-EITL:RA h,tíJl,ttctPÁL DE RlllÊ,!li.4o ts* !'t,\ ÍiÁ[
- à-.ç7;i1){-} Do PAl.t, \iÁ -

V - leva.-i aá,?e.rtao cje iln?:'i-àCc,. .-{tl ,: ,..':--rl .:r.;,,.' .:' : -. 1

alferrteLjvas pc55ive-i-".r, i;-:;,;i-i;'t:at-:-trt ;:1ç;:1 )112, .:-' .r''':, I' .:

es:of!,a r'i... t;po Ce scit,ri;"âr' a ccl':r,tta-'.',:
VI e-ç ai.t,:.:civa (lo '"'a,-1 :): clà :;c'll1-i::-; j:')o'-)t ir"-ll''- 'r--'-l'j'l -' ''': 'l

r)r;.'e).< i::riiár.Lc:, l-eis-:;-l ,' j-.t"ís, .'ie:: -Ilr:li.'.tli .--l-::l:r i-.ü- ;-'.r;t'')i-:):- i: 11rr;:
l":s:-v!

dC, ,:f:me,ft-Lr;S Cliil: I h,.: Céi: -, iir-r-1-li.rr'Lr.l'r Cil€' i: ',ra,ii-'r-,;.'a) i;'*:-.? a: L .-i.l líru''"
c-] .:ss-i f ica':c z .5r? ,: !:<1i". i,l: sr:a:;io c).-c1 j: Í'' -)t' 2r'='í)t--i'':t i- sÊ r

siqtLo âT,e â coiL,.:-l t.:sâc (l.i -'-c-r *ár;ã:t;
,'i i - Ce:; c.rrç:â.: .,1ã :;:-, LriÇãc> çoi]'-r :r1 t.i-i; , ir'{-- ii';-j j \''r' -) : '

ev jaêr r-ias ,'elai.i.,...--)ítàCa:.: ii!â-'.LiLt:11Çáa) e .i ar-9.t1s)L,.l,il ,lrü L: r.',. r :'.,

ü U ,; ftC.C; í C., f C i,cr: jj,*r .j
-',,'ITI - ) usLif tcat-it",:.; rjzi'ic;- - ;-'à't a-a-l-'):i't '-'Í''-' i-.r:.i

contrar.aÇãc;
.,. ]i' ,ie-ilrns:l:, 1...i.,.t<: ,jo.j 1-í:sul iaat'.:::; i:--? e;eii!-1-r:jar.:' :'])l :r''. '

: ' :t-,;i i(:1,'JàC,= -o de: ,rie'ij-.{.'- r-:a; (l'v'a' i dí(t?'-)!-r' 'j':.': ; '-' -: '- ')""'t ' t ' '

n:.u ier iai-s e f i nan'::oirc:'i c! ; ;;-, ;r.:ii í vz i-,!; ;
X * plovi<lêncJ-à: á: SÊ-lcli? e(ictél J;;, i')r='i:i "7;:j:tLl 

.tj:;l-i',1 i,.,.','
.i ^-^-rc i r-ê i:.,r= 'ã- :j, CCi:t:'Ai.C/ ,-') lt rj-r;i,- ifL.:)-:'-- ,r

úL=V -LAlr{U'llL= Q vÇl-.:ur-aí) )

CapA.CitaÇãr: ,7e .SCIl/1Oilr-r::5 t)i de Ér'?)p-LC,-i :i(jr,-S t-.,c^l íâ f,' Sl:a , i ,;.:çáC L'

){..;Lãc c'crt rJalJ1 ' :

)il - CCil t.f )taÇÔe.-J a:At-.i€:jAt-.A:: €:/Oti :.nir:1.íG:10,-:r'lali'rite';;
-t;li - ale:ia:1ÇãA C,,. lC-.L i'y{lli : l-iiltr-:al'-.:l'.i9 )i,', 1-:i: 1 .,:,r: c .:t:-rr-:-'::'-r - ''''-:'l

-- ^r:.-1 .. ^ -". .-_; -'..',._, " '__ ' u ,' 
t 

.,v'r'i::: '-
jit.tt)tt)ciD 1ir-,.,Lg;il,;1';5. 1:, i..:rt..:-i Li-rcií)S .i-+:(í!:)S.i --i).:i il{j ,l)d, "..) {-l-lj':il-r'i'l'---r r'l :

enefqla sl Cr- autfOS rr).-r-1 ':1 .': .-j/ C:'1 .l()l?r:. ;CqíSiLil,i lt)\;:1:; !-l;'-
A,=;f aZ'! fn€tta e feCiCl,rCÊili de bi1nS e I'til'11 ír'i;.;, -.-',.ri','t) .ri-)l.r .'.

7:: I i_ - L)Õ::iC7(,\aaif: eni-.) COÍ)Cl LlS.i.t',) S(.;-;Ía ' .-:'i .irr-::,.' . l

a:'.li r'rtat,'ãc (,rar,, c al t.erliaijj?eilirlr 'da íte-'"-. !:r- -i- :
di':)t-L: â,

§ .2t C estL/oo i-eca'.)-c:i,- FL'e.:j;nt jriar ceu'e;^ã )ti;-t:l t:t '': 'li '.'Ii':l "'
e-ZemêJi tos previstcs naÍr .iil .: j.sc;s l, IV. Vi, 

"i: 
lI e ):-i-i'i ilirr iii .

;e:.lLe df t;ü(, e, tlJdil:L l- jrO :Cf !-rIICl,;-' .)>,' --ürla-S ''"'ri':':i ' r'

pr=Vi-qiO-S j^)O :c:ti:r-:.',,1' :-',)láq.l .:f '-t, a::rl'r-:^-r3rlr-áj áS' 'j.,,)-.t-,(-:.':.[)

jrL:;i.t-f :c:a t r 7âs.
s :)" En: -<3 f r-ãl,.,tlt,-c. Cir-l es'aiiaia) 1...(a.i)i^,La'c crêJl:,"ij.,.aÍ !.)iiii
CO--lLfá aaÇã.) ale 4..--f e-Í' c .::Í'Vl-aa.\ r--'.)ji1 L '>^ il: rrl''; L: -.'i Jit ',
de;tiorrstra'Ja a ii'tÊl'i.;si:É'iic:.-: rie !)t-ejLt.L:ao i-'i:'; --' ,'ii=i lÇr;' -r;)'rl

parÍf:Õe-s ajt Cjes-.ilrt1:i:it.híi (' t:i:.iA i; fjaOe,' c; l;llt-'--.26r;.:5.-, ,-; r-' j.;(-' .'it ':' , '

:l .. ,-L)_i:t-) :'--í .:.:jl :l:t. ri'-<)' ..'(t- jll--f:â:j -lrj -.--.r. -r' ! l

ot elít {):'c-i -tc !:õ;'a 3, 6,i.1 -'p;':, liâ-.Li ci ?Lc:ti.t':-'t,.':' -'' ;"'::l :

Pcrr *SSC, é pOSSívei aferir gr-le ais el-r,ii):, ii) í.i-- re:

ên..,rcIt íiLlrl-se r1e-lidanenl-e .,-nst rtriclo, ai..=n:leni':' âs '=" - '-:-
triit^iii'la.:l iegais, f iCarrCtC e\';ilí-:l'li--ada a S).i.ljÇ: ãO Ií,'.1 l1:r ,'l;::'r '1 l'' i

aLendirirento cla rlece ssidaCe i.;r.ii; l ri:n.
ACiemaiS, taegt s'., ra-Se ai exj Siêr,,: ia alO í)l ajill -'I'r-râ l ' ,

contr:ataÇÕes itesta i"1u:ri-cipa.ic.ide/ e:.ri clen(-.'enda) a comDâ:lbl-Liciader
C;l {-:Jrtir:ataÇão aL,r.i () refet'L(i(-: (lianci e s+ {ji)a:()lltlt i1 i:-;pl-rtlj-r.'el 1L(--\

:-r rtg clc Muliaipir:

iuridico



PREFEITTJRA A,ÍU"NíCIPÁ', DE RIBEIII,4O DÜ PIIVTiAL
- l,sl)lD{i Do P.,1R,4\,.4'*

Segrri ndo a aná I i se, \'i(:r I ; ' i:a- sl (I"L(:' 
'' !gf='-p---dç.--fgÊg.qtf':;lÍ

e rrâr)lttaciClo A par:ti:: dC r:l 5I-lCU Lé:n'i:<l p-í:e L ir.i,'ai', 'l'''íi 
l'(

Se,:,rlipi-,.,-,,1 Lt-ens: cief ,n-LÇão oo .lb1ei-c, lLst.-Íic-;-;t-i',.,) a: -'l;';.:,1 ' '

I-,-'l'.i..il.),descriçãoc1as:.-çã]|],'-)rriCu:n--..C.Cr.O-:.-1.'ii,:..:l'i
'le vrila Ct: cbleic; reqursj:--',: !:: aLlÍli-íi;--ti-r(); ''i- i- Ii- i-:'l
gelstáo do Contlello ; (:r-j Lór l'-:; (.;(. (:c',1 lÇá') {l pâÇàir1í:I'lr-;.: ' '(. I -'''
oaqalnelt-o; foi:nas e c::i-,ertos ,-lê se.ec:r<- ,:j: fr..trÍ e:ecior^; -CÉ11 ,-i.'.r'l .

crçaneritár: j a .

Ai em clis.-o, o esEUÊ,g_i;ÊÊAl--c§-pJrq-IélU;=lt.giq .rp r e-q,€1ltad.(-) rlí-rs ;ri' t):']
ifosstlcrrossequi-it''''s'il-:I t'l-'1--::l'r:-;rteci'rLm'r-:nt-'e'::l'iti:'jr-rrÇil:;lrrr
n.jacÍ.i.S-LClaot:, ál:ea ICí)i-j-, ;l tai: l-e , j^;ífil :,i ir.(rS :ia a'-:l '.f 'f, '' -1 

. 
;

esl-i.ilativa ,las Cuâr^il. io.a.,le:;, ,"1+'sci-i Ç:ãC, ciã, s':rlt,i Ç,ic rlL-)il^ir.; :iÍ r ' --,
:,J3i :l:at:-rra I=-c r.tc Ccrrr--'lrl 'ílll-'., '.j.ln,ci,st.rr:'i-;- ::i.i ':':i - ,i
pr:l,l 16-:-,:loÍ;, iinpacit,s AI,i)-'ertt,,,iiS, ';".all j ii-i;:le ';') a l-'' r1 1( --

q3. - ill...-,/ 3l-l cll;ii.,a-sij t i, ;];;r'1t. ' 'e :íl r;':-'C)ll'':' r1 {) Ii' ':'''l ' :.

lei e AiS,ccSr*C no §i' Ê rí,.-LSCS r-,C arIl.-qa irl i.i.i l'''--'., " r rr

ve;amos: ,f * descrição da ne(less id.a<'le cJa aloílt.i-a !';-'.,.:at., 'Ú'-í lr; ''

C prObl eina a -ser reSOfvi,ao .;C': d ile-Z-sp=,1 :)' a d; -:llC--r':'i';-: 1':i'1;-r' " '.';.

iV - !-, lLjmatr'V.?:l OaS iIU,lnr i-ladi:..s paj') d l-'i)L'i'ràt-;:C:3t,, I'1- r,1':"'::-''"'
Cas i,.i ;:fiór"iiaS dC 1;j. l-çt.ll o c ri.-,.1 r-ji.rc:UÍte., lt(,).:; (-1 i,!€: ,li-lr.--s ,-jàrt J' ir-- - i'L. .- ;,. ''
t.,l-..-i -'.j;:=m t-'. :.f : Jr.!',;t-':):l'..-. l'r - -':: tl il-Ii;: 'l :"')::''-? i'-j: i '-' :: " )'- ;1i ;t

Êoss íbtf itar e r-:oi)aÍLt, '-ie c:;': c-,à i i';I t:s;Lirl:a;i 'ta c'r vdl'i' ''ia

coi)f..rataÇão, aa oilllci.n."laai.l ri-:.j ..)l.e(r!)s unLt:átia:; .:"=Iererciais, .j,'t';

rrêjxj-: ias cie ,:,': : a;,., lc € ,Jc.; c.o,:utlrci l,;s (7i-l(:r lhi:, ci ã:: i-:x!l' i-icl -,t '""
poCÊ1ão cansieí ce ,,ti-re.r.l,J (---iáll i ii jcaic,. l1 ,:l á Âc,'n. ni.si-ir-.I ..:ão ''.rill:'r-'-

C()i prcse1-V.l : O :l€,i S;i;-lia ,li-=' jl r,'('l."1 ':-ii-l^;:i,:r ij; 1..i"'t-..,:Ç:à:,: 
"'; 

i l
jU*s: tliCat t-..;aS 1,-)arA O pAÍ':-t::'.t.,-)', .i:iC u.j -1,ír-: C),? ('.1-l: lJt' ,, ) ' - 

'

p3-si a:LCnAmenl:C COnCi',tSjvC> ';,Cbr',: à aCii.::qi;AÇi-' -lA C'-r)i :.,--rt.'"1: .- r

a ter:oirre,.- Lr; da necess Ldade â q-'a' se J'c:; i;l rr:-i '
r\.|;l]:)p3Sto/éo.;ssi".=.afelir:[uCáfa.s-..}.)]i--]

.-C:::l:,: rrl)-O:tr-:a-Se en :-(.):..:i-)iiáil--(jic. ''C)n A.) ':'. :-í"..''. . '''

e><igiclas pele NLi,C para f i,t: a.);., corltrât-.al,.l:t,-) iic:lr.-c i.l-i,'. 3r -'i+,''r,r: 1'- ; "

de iict taçÕes PubJ LCers.

3 . DA Í{,/ÚNÍITA DC &DÍTF-r E G.rr=É.T..Íc DA SEI,EÇãA '

A el.;rbcrilç:f,3 cia :i|-:. íti.l i ci CLo r.:ii'ta -l +: ul-l c(lS ej.i-eÍi3íl'tc:j í-{Li'.'? .'ie-r;eÍii

SCf :L:.:efVad1:S Í'\tt iat:ii', jn,.-(.. l1^, ,,,, ,ia 1r::'.tê, r;:,lr) i:''i.t;.'i- t-'.i, 1''l' :í' " i'l' ,'-

3'.ç{r-; S;bf:e*-.iiCr à a::á.i.-'.Se jL..íi(-i.iCa aQ:-):l,llaLa J f--) :ll'-":":r i;l : 
"

:jeja.m: o t-errno cle I*ferêncr-4.., minuta da aL,â de regiis'f--ro «i* preçeru'
exigênc-, as pai:a rrab j-t-iracão , ,)ç: ': I araÇão ui'r'l f ica'la/ I:,()íia l-o i-1c r.-r,rr :

pltopOSi-iti, prOCuraÇãO/ i-er11,C r-le acleSãCí e çeC] a.-:l:;r,'-, :i i . i:
pel a ui. . --irlade clc s isterr'a.

Acien,a'l sr a Irrirtuta c() Ec. tal I,'eL-a 'l3ll1 a),a ir;r--' l i .' '- ,

cesct:rn_nacios: sessâo p.11t.. i:n, lleÍ:',;-l:â,: :io ,l .l,ri. 11,., j'- :l :

orÇaf1entári-os / conaliÇÕes de part -ct,!)átcã() / ,lí,(j;lfii'i i-'I'râiíie lll- ''.r i:

el-=r,efii-CS Ca 'F-) 
j:OpOSl-a, l-C,rl:ll.ll,-.r;ãC dC:; là:'a''lS, 

'r 'l':l'i 
t'':rO:i:Cl ':'i':' il

classíf icaçãc Ca pr'oposi'-il , ir ;ri:lll t;:ção' -'ocursl' aci juri icaÇ:àr-r :

hcnic.l.oqaÇão C:, c()íLãne" fJ():,r -' di., rjc es,,.-l áIel--:-r:len1'-:ls (l -,llr ,1'-;Ila'-'-r:' A')

edil:ai,di.spcsií]ÕeSiii,*j..;i:-]f;-l-:,aC-l-.-1.;l'ga,l..-i.:U'

"*i,$*iÍff*



iII. E I.' E ITLI RÁ KILJ A' í C I PÁ L D E trII B I1 I R,4 O D,'; P I !V' {T,1 J,

- ESTAilO L}O PÁÍTA\.,i -

Di. ante do apresen.;ailc , a i ci^e-s= (t t,e os ti-,li-r s oa nr il,-i, I :rl.;

L-,Clir-ai eS*-ãC .-i:f ,ni ci:S Ce -,..;r:;tr ; C, a l-a 3 :-l -ril, ., C.r;'i: li"r :-'i---;."-r 'r,.'t' :]1.,

:ic; ci=t-ermi rla.-ia-, r'o al:t- L:j() 2'- L-ií' .r:,'i l'-'" r.l .l- i ' ,; liz i '

Lsi-l.l r-.).-: '...,', .- i.' .t=.' , i, :ie .'':..'i .. t.'.,. '.jr.:.1'..;:.... '.: l:-.-,-:
'"rLA.:li, iesf:Ot-:.i.:, Oefa:CJIa-i;lr. 1:'J.1 i.l:-" nC,,it-í1-Si -r'jt)'t*.i'llr il;1:' c

rroCa l idacie rJe;ei^Ir, j-nada f,elc , e:q I s lactc,t':.

4 " PÃTCP

P,.tf Ciei:f âder-I,-t, lluafit:, :.S .ra'SS 1-i l-; S ai'.".i -r.-r;l ';1,'11.1 
:':l .,.;l - ,):- :: "

apleselrl-ar ante à pi;b1:r-:;.;if --l() i',1 ;--1 .-.- ''i,lr-iri-.;. (l,: -i 1. 1,,...'
PLDf ;r::r; - ?NCF, r-3grs--ra-s'l :lr..i' a rllll..--cI .[ : E;lt'-'- :']:-í': i:1- -'
13,-';ii riã scssao pubiica c sjlr.e ,l

5 . CONCLUSAO.

Ante a r-crclo o expostl), (lÕnCiui-se pe-a del'i,ja apí3vaÇão e

opina-se pel-o prossegüir.: i-lt-c' oo :l::r(-"e::l li(), l e''-l'Jneir:iailrio-se e

ôbs--t:váncia cias pr-rk-r1i-cai:Õe*. e0 (io pi:aizo r:i :-rl .-mr; le 'lB iJ,l i-a)) r',,.,.,"

Raf-aeI
OâB

§an

, ,,,{ f ttlfül|l
- ., i;ento Jurídico
0,rErPR U9.542
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4rn Iât.eu Éttfuô§6
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Andréia Calegari é reeleita
presidente da ACIJA
Vice-presidente Ana Carla Molini também foi
reconduzida ao cargo

UIINTPAL DE

AVso oE LrctÍAÇÂo. PREGÁo ELETRÔilrco sRP M. m8/2ü1

PROCESSO ÀDMINISTRATIVO N." 03312024, EXCLUSIVO PARÁ

üEm,E/EPP (LC 147r:614). En6ra-sê âbdo na PREFErrURÂ

MUNICIPÀI- OE RIBEIRÀO DO PINHÀI _ ÉSIADO OO PARANÁ,

rce lcibtôdo É modêIdsde kegão Ebfônico 6 tP mend

p@ globâl poÍ lo@, úo obFto ó o r€ll§h & Feços peE eqúisiçáo

& gás éê @nhe GLP 13Àg dêíiMc a SêftBia de fd@qao,

s@&B dô Sâúde, Soqeha de Assi§tência Sftàl s S@hria de

hhiíEçáo, dê eído m as cddiÉ6, +müdadês e er&êída§

sEbabodas n* êd{ale s&s mx6.
A rÉüáqio & PíetÉo Ewôd@ seÉ m db 08/022024 ffi

íedmnlo dãs gop6b ãé es 13h00nin, abdum d6 proPd6

ds Í3h01min às 13h29nin e inÍdo da ssão de di$Ê dê píeps

13t!3üoi,. O vaiq tubl estitrsdo pra bl conilalaÉo sÍá dc R,

5S.ôm,00 (dnquentâ ê .in6 mil ê oil@nG t4b). O dkl n6 {dêgB

&rá drspoôivêl peE cs§ulla oo ád8efp $pB, iunb ao Sêtd dê

C@ e U.jbcó6, d€ s€qundâ â sdaJBiB, no Mário d* 07M5ínin

às llHsdh e dâs 13hm?rh às 17h00ôin ê no 6dsBço eldón@ sw-
íibeirâodqinhel.prgry.bl lnlma§!6 6 c$sultas ahvés do emil
Wtrâl@d.m.k d (:1rc.pmFnd@smil.m d áhws
ôs lêteíffi l€) 3S1 ffi1 / s51420.

DÚVIDÀS SOBRE O SISÍEiIA BLL COMPRÀSi POdETáO ST

6cla.scid6s ehvós do§ $nab de áHdimdo dá Bl"L COMPRÀS

ttlois dê I dqi6 do Bcsil) i.hatu ro §e Mbll.sl b' dl

I 
pao teelre 1lt; :mzl@0 'csm, & Alêndinmb m Cuduba.

I R,btu do hd. 2a e taffi de m2r. Fáffi| Mohm ch€mro

DÊ LICEf,ÇA

AMEMI STPL|fICNÂ
RAFAú OLIVIERI, CPF: 237.341.75$68, tome públi6 que iíá

rqmü ao lAÍ, á Rcno6Éo ô ÚmF hb6hl SiryliÍ6dâ Fr.
ÀvtcuLTm oÊ Posruu PÂRÀ PRoouÇÁo DE ovos, inplenbda

€ CHAFÁCÂ FLORÂ bAírc AGUÀ DO MNGUEIRO, MUNddO dE

DE RECÉAIÍEXTO

RAFAEL OLMERI. CPF: 237.341 .7!,9-68, tmâ pjb[@ q@ re@beu

óo lAÍ s Lkençá & OFBçáo ffi vâtljadê âtó 06104/2m4 ga
ÀVICULTRÀ DE PoSTURÂ . PRODUÇÀO DE OVOS. LO: 140256,

iMdSlAdA NA CHÀRACA FLORA, bSiM ÁGUA DO MNGUEIRO,

E

-

A elêlçáo p.ra a genào do biànlo 2024/2025 âconle.€u ôâ terçeteiâ {23) Fdo: Diwlgaçào

A A550(iaçáo Comer_
cial e Emprelatial de
la(ar€zinho (ACllA)
realizou, nâ última
lerça-feira. dia 23, a

eleiçào parâ a gestáo
do biênio 202412025,
A chapà úni<à'Comér_
(io Partl<lpàtivo" íoi
íeelêita, consolidàndo
o compromirso com o

fortalecimento do co-
méíciolo(àleode-

sênvolvimento da co_

munidade.
A votaçáo aconteceu
na:ede da entldade,
no peííodo das l7h às

20h,eapíesident€Àn_
dréia llelena Calegari,
da Auto E5cãpe Cale_

gari, íoa reeleitâ Pôía
mài! um mândâto. A

vi(e-presidentê Ânà

Carlâ Baítolini Molini
FeÍrâíi, do Grupo Mo-
linis, também foi re-
conduzida ão càrgo.
Diretoíia
Píe5idente: Andréia
Helena Caleqari - Auto
Escape Càlegari
Vice-pÍe5idente: Âna

Carla Bàítolini Molini
Ferràri - Grupo Molinis
1 o TerouíeiÍo: Laér<io
Taborda Ribà5 - Tabor-
da Píesente5
20 Tesoureiro: José Er-
nesto só(aio'Íar2ân
Publi.idades
1" Secretário: Verônicà
Regína Cârvãlho Freire
Smania - Livravia .lubilêu
2o Sê(rêtárlo: Carolln,
Hausteh Rurh MoÍa -
Advog ad à

Con5elho DellbeÍatlvo
Aliny Martins - AlinY
tloricultura
João Crisóitomo de
Moraes Fíeire _ Joào
Cíi5ó5tomo CoÍíelora

d€ Seguror
Thiele CÍi5tlnã Án-
dÍadê Brôz ' Célia
Modas
Palíícia Apâíecida
TergeÍ - 7eí9er lmóvei5
Édcâílos Joré dâ Co5tà
- Avênida Bíasil vei(u
los
Cinthia da Silva Carv-
alho Ro(hã - Açai wave
o resultado da eieiçào
reflete à (onfiançâ dos
asso(iadol na (ontinu_
idade do lrabalho rêal-
izàdo pela gestão an_

teÍioí, demonstÍando
a uniáo e a coe!áo da
comunidade empre-
sàrial em Jacâíezinho.

Vendas de supermercados
crescem 3 ,09o/a em 2023

e Fd!íio

As venda! dê su_

permetcados íêgii-
tíaram cres(ifrênto
de 3-09% em 2023 nô

comparaçào com o
ano ãnterioí. sêqun'
do levantamênto da
Assocaaçáo Brasileirà
de supeímeÍcados
(Ab.as) divulgâdo net-
tâ quarta-feiÍa (24). O

re5ultado, que Íicou
dentío da expectativa
da enlidade, Íoi im'
pu15ionado pelà que-
da no desemprego,
pelos programa5 5o_

€iai5 e pela menor in_

fliçào dos preços dos
álimento! pàra <onJU-
mo no domacÍlio-
Em dezembro, âs ven-
das do tetor tiveram
alta de I0,7396 em
compàrâção aom o

mêsmo mês do ano
ánterior- O íesultado
foi o melhor pãrâ o

hês desde 2019.
'A menoÍ inflàção do5
preço5 dos alimentos
paÍa consumo no do-
micílio nà compara_

ção aom o consumo
fôrã do lãr Íoi uh fa-
tor es5en(ial para o

cres(imenlo do con_
sumo das famílias ào
Iongo do ano', destà'
(ou o vice-píesidente
da Abras, Màr(io Mi-

la n.

PaÍô o ano de 2074,
à projêçáo da AbrBs

é de (re,cimento de

2,5%. Segundo Milan,
o conlrole da inflaçào
está peÍmítindo a re-
composiçào do podeÍ
de compÍa d05 (on-
rumidoteS. ehquanto
o reajuste do talário
mínimo àaimà dà in-
flação oficiàl também
deve aiudàí a impul_
síonar at comPí45 not
píóximot meJet
'O cenário ma<ro-
econômi(o sitraliza
paía um crês(imenlo
gradual do coniumo
ão longo do àno a(om_
panhando Àt sazon-
alidâde5, o compoítâ-
mento dàs Prin.iPàis

sâíras, os fôtoÍe§
(limáti(o3 (omo ex_

cerro dê (huva, te_
tas e ondas de talor
e a demanda ioterna-
cionâl de alimentoJ',
aíarma o vice-presi_
dente da as5o<iâçáo.
Há ãinda o efeito do
pa9ámento do abono
sâlaÍiàl do PIS/PaseP,
que deve, tequndo a

Abrâs, destínàÍ RS 28

bilhôes a 25 milhó€5
de tíabalhadores.
A expeclativa dà
Abras é que o cres(i-
mento do consumo de
aiimentot continue
em 2024, impulsiona_
do pela relomàda da
e.onuhid e pelo au_

mento da renda dar
familiàe.

Ávtso o€ LtcrrAç,Ão. PREGÂo ELEÍRÔNlco sRP N". 007/2024.

MOCESSO MMINISTRATVO N.O 02E2024. RESERVA DE COTA

PÁÀAMElr[tE/EPP (Lc í47D0 14). E,lffi abdo na PREFÊÍÍURÂ

MUNrllpAr oE RTBEiRÁo oo PTNHAL - EslÀoo oo PARÂNÁ,

@ licibtjdo na modáÍdade Pqtu EbdniÉ. do lim MÁ|OR

D€SC{t{To PERCENTUAL po loh, §ôre os valorês oísbdc na

Tekh TRAZ VÀLOR, f,io obtêlo ê o rqdo & mos Íffi E§í*l
coílrabçào de êmpÍe$ es9ôcializadã no íomeomslo de peFs

rcdfu6 6Éhés, dsos, iko6 e a@s§ón6 geruiM e sigMs
pam mlos, vêhulG lê§ intemÉtu§, pe*dG ê m4uiúd6,
@lme $Ictuçáo da Sdeb,iâ de Í6n§pode e VtrÉo. de acsdo

@ * mdiÉ€s, qutrt{sdes ê sxhárci4 6bbd6dd6 @E dlibl

A reâliuÉo do Fregão Ebkõíi6 *Iá no dia 08/022024 M
reetiMlo des trq616 álé 6 ffioonin, ab€tuÉ dõ FÇdás
dâs 09M1mm às 09h29nin e níoo da *s$o de disBie dê pr$
mh,n. O vâlú bbl sshádo FE bl cffl6bFo sá de R!
2.520.0m,m {dois mllhas quinhsG e vide mil Eârs). O oditd na

ldêg6 Má dispível FIá osla no dãeF suPíe, judo áo

Sdú ds Coryss 6 UoEgõ6, dâ s€0undá a sxh"íÉiÉ, m hdtu d6
0ru&nh à llMinif, ê das 13tffiin às 17htuh ê no süseço
Bbr6fii@ ww.Íibekaodopinhâl.pegovbí lnlomaçõE e consulbs

tuvêômâll BilPúal@ud.m&om9Bs.p.uinhal@9mdl.
ffi e ôtravás dc Tdoíoê (43) 35518301 / 3551 8r0

DúvtoÀs soBRE o slsTEMA 8LL CoMPRAS: podeíáo ser

Gcbtridft dEÉ ds mâb de âEndiMo de 8LL CÔMPÍ{ÀS

(B*a de LiciEções do &sil) iní@ádc no sde M.bH.dg-br il
p* EHqe (41) 3097{ô00 - Cstal ds Alàndimáb m CuúM.

Rhift do Pffi4 24 d€ ia*o de 2024. Fâyçál Mehd c,hamm

PREFEÍTUUTUIICIPAL OE DO PIXHÂL
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DlÁRlo oFlclAL ELETRôNlco
Do MurulcíPlo DE

RIBEINÃO DO PINHAL

Quarta-feira ,24 dejaneiro de2024

Conforme Lei Municipol n" 1 '967/2018' publicodo em 19 de novembro de 2018

Ano Vll lEdição n.e 1217 Total de Páginas: 002

www. i bei rao dopi n hal - pr. gov. br/di ario-ofi ci al

EDIçÂo ExrRA

ATOS DO PODER EXEGUTIVO

PREFEITURA MTINICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

AVISO DE LICITAÇ Ão. pRBcÃo Blr,rnÔNrco sRP NO. 00612024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.'

02612024. EXCLUSNO LOCAL - RESERVA DE COT A PARA MEVME/EPP (LC | 47 I 20 | 4). Encontra-se

aberto na PREFEITURA. MLINIC IPAL DE RIBEIRÀO DO PINHAL - ESTADO DO PARANA, processo

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote, cujo objetoéoregistrode

preços para Possívei contratação de emPresa esPecial izada em prestação de serviços de manutenção da frota de

veículos, maquinários e equipamentos da linha Pesada, com mão de obra e serviços, abrangendo à manutenção,

análise, avaliação e diagnóstico, desmontagem, montagem, retificação, reparação, correção, restauração,

reposição e conservação, conforme solicitação da secretaria ile TransPorte e Viação, de acordo com as

condições, quantidad es e exigências estab elecidas neste edital e seus anexos. A realizaçáo do Pregão Eletrônico

será no dia0710212024 com rccebimento das ProPostas até as 09h00min, abertura das propostas das 09h01min às

09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min. O valor total estimado para tal contratação será de

RS 437.000,00 (quatrocentos e trinta e sete mil reais). O edital na íntegra estará disPonível para consulta no

endereço supra, junto ao Setor de ComPras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às

1lh45min e das l3h00min às l7h00min e no endereço eletrônico u'Yvu,. ribei raodopinhal.pr. go r'.bt. Informações

e consultas através do e-mail

felefones (43) 35518301 / 35
lrtlrrti ttlial (r-t tttrl.cottt.

518320. DUVTDAS
ou compras.pmrpln. hal@;smail.corn ou através dos

SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: Poderão ser

esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados

no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do

Pinhal,23 de aneiro de2024. -Fa Melhem Chamma Junior -

br

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÁO DO PINHAL

AVISO LICITAÇ
4).

RESERV

ViaçãoSecretaria

oNTTVOTRAASO DMINISPROCESt2024007NOSRPôNtcoELETRÃoPREGÃoDE PREFEITURAnaabertoEncontra-se74 lz01E/EPPMEI/MPA (LCARAA ED COT812024az modalidadenalicitatórioPDOo ARANA, processoES ADTPTNHALDOoED RIBEIRÃALCIPMLTNI abelaTnaofertadosvaloresOSsobreALCENTU lote,porPERESCD ONTOORMAItidoEletrônico po noPregão ade especializadaemprescontrataçãodeo possívele preços paraetooAV registroTRAZ objCUJLOR, culosvelmotos,ou paraOS onglnarsacessorlltrosfi e genuínosoleos,elétricas,de mecanlcas,fornecimento peças dededaao Transportesol icitaçconformemaquinários,intermediários, pesadosteves, doAanexoseus realizaçíotaledi Senesteidas,lecestabeeuantidades exigênciasAScom qcondíções,acordo dasaberturaas 09h00min,atédas propostasrbimentorececomdia 1021202408noseraetrônicoEIPregão Itota estimadovaloro09h30min.dedesaoda SCSlnlcloe09h29minmm AS09h0dasstas

Diário oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil' A Prefeitura

do Municipio de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste docunento, desde

que visualizad. *u"e. do site wwlw.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario-of,rcial

CNPJ: 76-968 .0641000142

Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 1-8300
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PTNHAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.

Ano VII I Edição n: l2l7 - Quarta-feira,24 de janeiro de2024. EDfÇÀO EXTRA Pâg.02

SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais

@olsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo

Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 24 de janeiro de 2024'

de atendimento da BLL COMPRAS
telefone (41) 3097-4600 - Central de

Fayçal Melhem Chamma Junior -

colllpras omminhalínlsr nail.ctxl ou através dos Telefones
Informações e consultas através do e-mail

para tal contratação será de R$ 2.

estará disponível para consulta no

feira, no horário das 07h45min
uol.com.br ouwww. r.sov.brribeiraodopinhal.p

(43) 35518301 t 3ss18320

navinte realsmii o edital íntegramilhões5 )dois quinhentos(20.000,00
sextaSCe deSao deetor Licitações ,gundaComprasendereço juntosupra,

eletrônicoe no1 7h00mine I h00min3 endereçoASdasAS I h4I 5min

SOBRE O

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETNÃO DO PINHAL

AVIS6 DE LICITAÇÃo. pREGÃo ELETRÔNICO SRP N". 008/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.'

^71'2024. EXCLUSNO PARA MEYMEIEPP (LC I47I2OI4). ENCONtTA-SC AbErtO NA PREFEITURA
,rvruNIClpAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANA, processo licitatório na modalidade

pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote, cujo objeto é o registro de preços para aquisição de gás

de ãozinha GLp l3kg dôstinados á Secreiaria de Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social

e Secretaria de Admúisffação, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e

seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 0810212024 com recebimento das propostas até as

13h00min, abertura das propostur dur 13h01min às 13h29min e início da sessão de disputa de preços 13h30min.

O valor total estimado pará tal contratação será de RS 55.800,00 (cinquenta e cinco mil e oitocentos reais). O

edital na integra estará àisponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de

segunda a súa-feira, no horário das 07h45min as 1lh45min e das 13h00min às 17h00min e no endereço

elãtrônico u,u,s.ritre iraoclopinhal.pr'.gor,.br. Informações e consultas através do e-mail plulpLrl.hrl(( trol.eonr.br'

otr .or'r"tt.,rarL.,,r,rrinl*,lui e,rlnil..u,, ou através dos Telefones (43) 35518301 I 35518320. DWIDAS SOBRE O

SISTEMA nU- COfuffneS. poa".ão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS

(Bolsa de Licitações do Brasilj informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de

Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 24 de janeiro de 2024. Fayçal Melhem Chamma Junior -

M

Assinatura Digital
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Diário Ofiçial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario-oficial
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Contato: (43) 3551-8300
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PoÍtat Nacionat de Contrataçóes púb|cas

* >..,q

Edital no 7/?O24
Ailma otuoljzoçôo 24 /O1 / 2024

tocat Ribeirao do PinhaVPR órgáo: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL Unldade @mpradora: 36 - Dêpartamento de Mãnutencao do TÍansporte e Viacao

Modaürlade da lmtBtação: Pregão - Eletrônico Amparo tegaL Lei 14.L33/2O21. Ail 28, | Ípo: Editat Modo de Disputâ: Aberto Registro de preço: Não

Datâ dâ divutgação noPNCPt 24/Ol/2O24 Situaçáo: Divulgada no PNCP Data dê início de recebimento de pÍopostâs: O8IO2/2O24 O9.OO horário de Brasitia)

Datâ 6m dê rêcetÍmênto dê propostast 08/O2/2024 O9:3O (horário de Brasitia)

ld cmtntação PNCP: 76968O640O0142-7-O0c0I0/2c24 Fonto: Equiptano Sistemas LTDA./ Equiptano Sistemas

ObJeto:

leves intermediarios pesdos e maquinarios conforme soucatacao da Smretaria deTransporte e Viacao

lnfomção complemstar

lnexistente

VALOR TOIAL ESTIMADO DÂCOMPRA

R$ 2 52ú OOO.OO

Arquivos Histórico

Descriçâo Ouantidade

q

.. 'ens
L/-

Número

Érbi.

( Vottar

-

ADMINISÍRACAOGERENCIAI.,lENTOMANU 12

VEICULO AUIOMOÍIVO

ADMINISÍPACAOôÊRÉNCIAMENTOMANU 12

VEICULO AUTOMOTIVO

ADMINISIRÁCAOGERÉNCIAMENTOMANU 12

VEICI.,'I O Ai.JTOMOIIVO

AOMINISÍRÁCAOGERENCIAMENTOMANU 12

V€ICULO AUÍOMOTIVO

Valorunitádo esúmâdo

ps 100.ooo.oo

R§ 50.OOO.OO

RS 55000.OO

RS 5.OOO.OO

Vator total êsümdo

RS tzoo.ooo.oo

R§ 600.000.00

RS 660.000.00

R560.@0.00

DeÉthar

o

o

o

o4

PjEinl

Á

1

2

3



B,I*L GOIIIPRÃS
Ext ratu de pu blicação

pnrcna r_L.r rnôN lco - ooilzoz+
N" PRCC" ADM . ozalzoz+

Extrato de licitação geraco automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o orgão

Ml.JNlclPlO DE RIBEIRAO DO PINHAL, de acordo com a regulamentação
tetwZZ/z1 realizará pRfcÃo rlerRôNtCo sendo conduzido pelo

condutor FAYÇAL MELHEM CHAMMAJUNIOR e tendo como autoridade
DARTAC NAN CALIXTO FRAIZ.

euaucaçÃo: 24 / or/ 2024 tt :5 4

rruícro nrc. pRoposrA: 2T / 07/2024 oo:ao

\- pttvt REC. PROPOSTA: O8/02/2A24 O9:00

tttÍcto orsputn: oB/o2l2az4 a93o

TIPO DE LANCE: MAIOR DESCONTO

TIPO ENCÊRRAMENTO: ABERTO

EXCLUSIVO ME: NÃO

VALOR TOTAT DO PROCESSO: R$ 2.s20.000,0000

AMSETO DO PROCESSO

corirRnrnçÃo DE EMeRESA ESaECIALTzADA No FoRNEcTMENTo DE IEçAS rvecÂrurcas, rlÉrntcas, ór-Eos, rrunos r
acrssóRtos ceruuíNos ou oRrGrNArs pARA Moros, vrícuLos LEVES, TNTERMEDTÁnros, ptsaoos r uneutr'tÁRtos cotvt

VA!-ORES EASEADOS NA TABELA TRAZ VALOR.

Parâ demais informações contato viâ e-mail: pmrpinhal@uol.com.br', teleÍone:4335518300 ou acesso pelo link: !gp51f§[!g@pras.com/process/M
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